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pe,)Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Poty a lavrar josforita no
município de Igara;u, Estado de
Pernambuco.

O Presidente da República, usan-
do da atribuição que lhe confere o
art. 87, n9 I, da Constituição e nos
termos do Decreto-Lei ne 1.985, de 29
de janeiro de 1910 (Código' de Minas),
decreta:

Art. 19 Fica autorizada a Compa-
nhia de Cimento Portland Poty a la-
vrar fosforita- no imóvel denomina-
do Gongaçari, distrito e município de
Igaraçu, Estado de Pernambuco, nu-
me área de trezentos e dez hectares
e setenta e dois ares '310,7: ha), de-
limitada por um pol'gono irregular
que tem um vértice a mil e cinqüen-
ta e sete metros e cinqüenta
centímetros (1.057,50m) no rumo
verdadeiro de sessenta e dois graus e
Vinte e nove minutos sudoeste (629 29,
SW); do canto da cruz da Igreja de
Gonzaçari e os lados, a partir dèsse
vértice, os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros; o primeiro lado é
a linha que perlonga a margem es-
querda do rio Desterro, até alcançar
a divisa do imóvel Amen, com o
Imóvel Gongaçari: os demais lados,
têm os seguintes comprimentos e ru-
mos verdadeiros; trezentos e noven-
ta e oito metros e quarenta centíme-
tros (398,40 mi, sessenta e oito graus
e quarenta e sete minutos nordeste
(689 47, NE); cento e e itatenta e oito
metros e setenta centim. (148e,70
m/, dez graus e cinqüente e três mi-
nutos noroeste (10953, NW); cento e
vinte e cinco metros e oitenta cen-
tímetros (125,80 m), cinco graus e
quatro minutos nordeste (5 904, NE)
cento e sete metros e cincoienta cen-
tímetros (10%50 m), quatorze graus e
quarenta e dois minuto) noroeste
(14°42' N-W); trinta s. raive metros e
vinte centímetros (39,20 m), trinta e
dois graus e trinta e um minutos no-
roeste (32 í31' NW): cente e senta e
dois metros e oitenta centimetros
(172,30 m vinte e cinco graus e qua-
torze minutos nordeste (25914' NE);
noventa e sete metros e setenta cen-
tímetros 1(97,70 m) treze graus e
dezoito minutos nordeste (139 /- Nen ;
cento e cinqüenta e cinco metros e
trinta centímetros (155,3e m cinco
graus , dezenove M12111410P . noroeste
(5919' NW); cento e um metros e
vinte centímetros (101,20 'n), quaren-
ta graus e trinta e seis mirtos no-
roeste (nen' NW); cato e cinco
metros e setenta centímetros (105,70
m), sessenta graus e ein caienta e cin-
co minutos noroeste (60°35' NW)
cento e cinqüenta e sete metroe e

-
trinta centímetros (157,30 m), oiten-
ta e um graus e trinta e tres minutos
noroeste (81933' NW); oitenta e oito
metros e setenta centunetros (88,e()
m), trinta e cinco- graus e trinta mi-
nutos noroeste (35930' N‘V); nove-
centos e três metros e cinqüenta cen-
tímetros (903,50 mt, oitenta e dois
graus e oito minutos sudoeste (82908'
SW); cento e oitenta e )Ito metros
(188 m), nove graus e cinqüenta e
um minutos nordeste (9 951' NE); du-
zentos e trinta e nove metros e seten-
ta centímetros (239,70 mi, seis minu-
tos noroeste (0906' NW); cento e se-
tenta e nove metros e trinta centí-
metros. (179,30 m), dezesseis graus e
cinqüenta e nove minutos nordeste
(16959' NE); setecentos e dezoito me-
tros e sessenta centímetros (713,60
m), quarenta e sete graus e dez mi-
nutos nordeste (47910' NE); quatro-
centos e quarenta e sete metros e dez
centimetros (447,10 m); setenta e
nove e nove graus e trinta e um mi-
nuto sudeste (79°31' SE); quatrocen-
tos e sessenta e oito metros (468 m),
trinta e seis graus e três minutos nor-
deste (36e03' NE); duzentos e vinte e
seis metros e sessenta centímetros
(226,60 m), oitenta e qua'.o graus e
quatro minutos sudeste (8:^ 04' SE);
dois mil trezentos e cinqüe e ta e qua-
tro metros e cinqüenta centimetros
(2.354,50 m), quatorze grias e cin-
qüenta e um minutos sudeste (14951'
SEi ; setecentos e vinte e um metros
e quarenta centímetros (72140 m),
trinta e oito graus e cinqüenta e seis
minutos sudoeste (38 956' SÇV). Esta
autorização é outorgada mediante as
condicões constantes do parágrafo
único do aetigo 28 do Código de Mi-
nas e dos artigos 32, 33, 34 e suas
alíneas das seguintes e de outras
constentes do mesmo Código, não ex-
pressamente mencionadas neste De-
creto.

Parágrafo único. A execução da
presente autorização fica sujeita às
estipulaçees do Regulamento aprova-
do pelo Decreto n9 ^0.230, de 1 9 de
dezembro de 1651, uma vee se verifi-
que a existência, na jazida, como as-
sociado de qualquer das àn,ls
a que se refere o art. 2 9 do citado
Regulamento cri de outras suastâncies
discriminadas pelo Conse1l10 Nacional
de Pesquisas.

Art. 29 - O. concessionerio da au-
torização fica obrigado a recolher aos
cofres públicos, na forme da lei, os
tributos que forem levidos à União,
ao Estado e ao Munia pio, em cum-
primento do disposto no art. 63 do
Códizo de Minas.

Art. 39 Se O concessionário da au-
torização não cumprir qualquer das
obrigações que lhe incumoem a auto-
rização da lavra será declarada cadu-
ca ou nula, na forma, dos artigos 37 e
38 do Código de Minas.

Art. 49 As propriedades vizinhas
estão sujeitas às servidões de solo e
sub-solo para fins de lavra, na forma
dos artigos 39 e 40 do Código de Mi-
nas.

Art. 59 O concessionário da auto-
rização será fiscalizado pelo Depar-
tamento Nacional da Produção Mi-
neral e gozará dos avores discrimi-
nados no art. 71 do mesmc Código.

Art. V A autorização de lavra terá
por título êste Decreto, que será
transcrito no livro próprio da Divisão
de Fomento da Produção Mineral do
Ministério da Agricultura, após o pa-
gamento da taxa de seis mil duzen-
tos e vinte cruzeiros (Cre 6.2208).

Art. 79 Revogam-se as disposições
em Contrário..

Brasília, Ilade julho de 1960; 1399
da Independência e 729 da Remiblica.

Jusesaiero Kuerrscanx,
Antônio Barros Carvalho.

(N9 21.624 - 24-5-60 - Cr$ 408,e0) .

O quinto membro da Comissão por
este ato constituída será, nos termos

j 2.9 do art. 38 da mesma lei, o
Dlretor da Divisão de Classificação lu
Caro os.

A Comissão de Classificação de car-
gos será presidida pelo membro PaU40
Poppe de Figueiredo e terá como si-
ce-presidente O membro Waldyr dos
Santos.

NOMEAR:
De acórdo com o art. 1.2, Item 111 da

Lei ne 1.711, de 28 de outubro Iie
1952,

Paulo Poppe de Figne l redo, Técnico
de Administração do Quadro Perma-
nente do Departamento Administrati-
vo do Serviço Público, para exercer o
cargo, em comissão, de Diretor da Di-
visão de Classificaçáo de Cargo:: do
Mesmo Departamento, simbolo 2-C,
criado pela Lei n9 3.730, de 12 ae
lho de 1960.

*MINISTÉRIO
DA

MARINHA.

DECRETOS DE 6 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da República resolve

Nomess:

Na qualidade de Grão-llfcstre da Or-
v eln do merito Naval e de confol

-rrOttade com o art. 14 dD Decreto
ne 7 553, de 18 de julho de 1941,
No Quadro Suplementar da mesma

Ordens os seguintes Oficiais da Ma-
rin/ia de Guerra Argentina: no Grau
de comendador, Contra -Almirante -
Juan Hugo Ramon Questa; no Grau
de Oaciae os Capiae.e.s-de-Fragata -
Gera rdo Horacio Barderi e Mereça:
Are ionio Bengoa.

DECRETOS DE 9 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da República, resolve

PROMOVER:

A partir de 31 de março de 1960, de
aziõ-do com os artip-os e9 e 40, § 1.9,
da rtr.,. n.9 1.711, de 26 de outubro
de 1952, no Qua;ro S:;olcmcutat do
Minis terzo da Alarin,':a:

.Por merecimento:

Ha carreira de 'Lleceelico:
clasre 1 à elae.) J. em vaea

daze.aents • es temer' Jeová de Nate
Coneelees

PRESIDÊNCIA
DA

REPÚBLICA

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETOS DE 16 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da Ra- eblica resolve;
Tendo em vista o disposto no arti-

go 38 da Lei n9 3.780, de 12 de julho
de 1960.

DESIGNAR:

Waldyr dos Santos, Clenicio da Sil-
va Duarte, Waldyr Jansen eereira e
Pedro Augusto Cysneiros para inte-
grar a Comissão de Classificação de
Cargos, instituída pelo art. 36 da Lei
n9 3.730. de 12 de julho de 1960, sen-
do os mandatos, respectivamente, na
ordem da designação, de 4 (quatro).
3 (três), 2 ( dois) e 1 (tura anos, na
forma do § 59 ao art. 3e da cltaila lei.
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emente oo re puto° ou putet_leAções

MURILO FERREIRA ALVES

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIÁRIO OFICIAL
IMOLO	 	 e

empresas asa aldeias de Departamento de Impnanse Necloul

0012ETOR • ~FAL

ALBERTO DE BRITO PERÉRA

cbtp. DA 'AÇU. boi Rie0ACZO

MAURO MON7EIRO

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
Impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem as assinan-

As Repartições Públicas(
deverão remeter o expediente',
destinado à publicação nos?

diariamente, até as
15 horas, exceto aos sábados,
quando deverão fazê-lo até as
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, á Seção de Redaçii o, das
8 ás 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados.
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tornar, em qualquer *epo-
ca, por seis meses ou um ano

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
a&-iso prévio.

tcs providenciar a respectiva,
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicasi
cingir-se-ão às assinaturasi
anuais renovadas até 28 de;
fevereiro de cada ano e as
iniciadas, em qualquer época),
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais s6 sé
fornecerão aos assinan tes que
os solicitarem no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

bltAblLIA

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES Z PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS:

Capital e Interior:	 Capital e Interior:

Semestre • • • • Cr$ 50,00 Semestre . • • • Cr$ 39,00
Ano 	  Cr$ 98,00 Ano 	  Cr$ 713,00

Exterior:	 Exterior:

Ano 	  Cr$ 136,00! Ano 	  Cr$ 108,00

A partir de 31 de março de 1960, de
aciii do com os artigos 30 e 40, § 1.9,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, no Quadro Permanente do
Ministério da Marinha:

I - Por antiguidade:

a) Na carreira de Escriturário:
1 - Yara de Jesus Sá, da classe E

à classe IP, em i vaga decorrente da
exoneração de José Furtado de La-
cerda;

b) Na carreira de Marinheiro:
1 - Paulo Francisco de Paula, da

classe D à classe E, em vaga decor-
rente da aposentadoria de João Quin-
tino Marçal;

2 - David Reis, da classe C à clas-
se D, em vaga decorrente da promo-
çáo de Paulo Francisco de Paula;

3 - Herminio Barbosa dos Santos.
da classe C à classe D, em vaga de-
corrente da promoção de Vital da
Encarnação;

c) Na carreira de Oficial Adminis-
trativo:

1 - António Gonçalves Pereira da
Silva, da classe J à classe K, em vaga
decorrente da aposentadoria de Abe-
lardo Lima Azevedo;

2 - Marta Maria Vilar Olsen, da
classe I à classe J, em vaga decor-
rente da promoção de Antônio Gon-
çalves Pereira da Silva;

d) Na carreira de Operário de Ar-
mamento:

1 - Jair de Oliveira Costa, da
classe H à classe I, em vaga decor-
rente da aposentadoria de José Bor-
ges Ferreira;

2 - Serafim do Espirito E'anto
Marcos, da classe G à classe H, em
vaga decarrente da promoção de Jair
de Oliveira Costa;

3 - Milton Pinto, da classe G à
classe R em vaga decorrente da pro-
moção de Aragon Francisco Salda-
nha;

4 - José de Souza Mesuita, da
classe F à classe O, em vaga decor-
rente da promoção de Serafim do Es-
pirito Santo Marcos;

-5 - Edson Ezequiel da Costa, da
classe F à classe G. em vaga decor-
rente da promoção de Milton Pinto;

6 - Antônio José Gonçalves Tôr-
res, da classe F à classe G, em vaga
decorrente da exoneração de Octa.cilio
Neves dos Santos;

e) Na carreira de Operário de Ar-
senal:

1 - Waldemiro Rosendo da Cruz,
da classe G à classe H, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Domin-
gos Venerando Gonçalves Primo;
2 - Estanislau Gomes da Concei-

ção, da classe G à classe H, em vaga
decorrente da aposentadoria de João
da Cruz dos Santos;

3 - Maivo Guimarães, da classe E
à classe F. em vaga decorrente da
aposentadoria de José Flor;

4 - Antônio João Assad Netto, da
classe E à classe F, em vaga decor-
rente da promoção de Ladislau dos
Santos;

5 - Rubens Artunes de Souza, da
classe E à classe F, em vaga decor-
rente da promoção de Antônio Pe-
reira Pinto;

6 - Odilon Lisboa Macedo, da
classe E à class e F, em vaga decor-
rente da promoção de Augusto de
Oliveira;

7 - Edivaldo Goncalves. da classe
E à classe F. em vaga decorrente da
promocão de Eitel Possidónio de Fi-
gueiredo;

8 - Geremisa de Carvalho da clas-
se E à cla sse F, em vaga ecorrente
da promor5o de Círio de Freitas:

9 - Jr^o da Mata Filho, da classe
E à cl a sse F em vaan decorrente da
promoção de Otávio Monteiro Filho;

II - Por merecimento:

a) Na carreira de Escriturário:
1 - José Barreto Pereira, da classe

F à classe G. em vaga decorrente da
posse em outro cargo de Paulo Falcão
Pessoa;

2 - Terezirha de Jesus Mendes
Vieira, da classe E à classe F. em
vaga decorrente da promoção de José
Barreto Pereira;

b) Na carreira de Maquinista Marí-
timo:

1 - Sócrates de Piquet Belmonte,
da classe I à classe J, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Manoel
Moreira dos Santos;

asse I, em vaga decorrente da
2 - Herondino Brasinha, da classe

11 à cl	
l

promoção de Sócrates de Piquet Bel-
monte;

C) Na carreira de Marinheiro:
1 - Theodorico Geraldino do Espi-

rito Santo, da classe D à clase E,
em vaga decorrente da aposentadoria
de Oliviel de Moura;

2 - Luiz Corrêa de Souza, da clas-
se D à classe E, em vaga decorrente
da aposentadoria de Manoel Barbosa
de Souza;

8 - Vital da Encarnação, da classe
D à classe E, em vaga decorrente da
aposentadoria de João Mota Pereira;

4 - Benjamin Velasco, da classe C
à classe D. em vaga decorrente da
promoção de Theodorico Geraldino do
Espirito Santo;

5 - Raimundo Albano Sena, da
classe C à classe D, em vaga decor-
rente da promoção de Luiz Corrêa de
Souza;

d) Na carreira de Operário de Ar-
mamento:

1 - Aragon Francisco Saldanha,
da classe H à classe I, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Levy
Rosa da Silveira;

2 - Olavo Ribeiro, da classe H à
classe I, em vaga decorrente da exo-
neração de Sebastião de Almeida
Franco;
3 - Arynelson de Miranda Macha-

do, da classe G à classe H em vaga
decorrente da promoção de Olavo
Ribeiro;

4 - Francisco de Paula Alves da
Silva, da classe F à classe G, em
vaga decorrente da aposentadoria de
Péricles Soares;

5 - Nelson de Almeida Barros, da
classe F à classe G em vaga decorren-
te da exoneração de Raymundo da
Silva Melo Júnior;

6 - Valter Jose Pires Chaves, da
clase F à classe G, em vaga decor-
rente da promoção de Arynelson de
Miranda Machado;
c) Na carreira de Operário de Ar-

senal:
1 - 'saias Maria de Jesus, da clas-

se H à classe 1 em vaga decorrente
da aposentadoria de Otto Antônio de

2 - Pedro Nolasco dos Santos, da
classe G à classe H, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Pedro Pe-
ryles dos Santos;

3 - Alberto Angelo da Silva, da
classe G à classe H, em vaga decor-
rente da promoção de Isaias Maria
de Jesus;

4 - Iracindo Reginaldo Bentes, da
classe E à classe F, em vaga decor-
rente da promoção de Waldemiro Ro-
sendo da Cruz;

5 - Rodolpho Rosa de Carvalho, da
classe E à classe F, em vaga decor-
rente da promoção de Antônio de
Melo Costa;-

6 - Helvécio Machado Junior, da
classe E à classe P', em vaga decor-
rente da promoção de Darli Macedo
da Silva;

7 - Porcinio Leite Gaivão. da clas-
se E à classe F, em vaga decorrente
da promoção de António Alves;

8 - Reginaldo Francisco de Arru-
da, da classe E à classe F, em vaga
decorrente da promoção de Osvaldo
Ferreira Pinto;

9 - Paulo Nunes, da classe E
classe F. em vaga decorrente da pro-
moção de João da Cruz dos San-
tos 2.9;

10 - Jacyr Ruy Dias, da classe É
classe' F. em vaga decorrente da

promoção de João Henrique de Al-
meida.

DECRETO DE 11 DE JULHO DE 1960

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

Para o Quadro Permanente do Mi-
nistério da Marinha, de acôrdo com
o art. 12 ,item IV, alínea c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952:

Tendo em vista o que consta do
processo 30.193, de 1959, da Secreta-
ria-Geral da Marinha,

1) Ana Maria de Paula Cavalcanti
para exercer, interinamente, o cargo
da classe G da carreira de Enfermei-
ro, lotada no Distrito Federal, vago
em virtude da promoção de Maria de
Lourdes Carneiro;

2) Maria de José de Magalhães
Lima;	 Costa para exercer, interinamente, CP
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ergo da classe G da carreira de En-
- fenneira, lotada no Distrito Federal,
vago em virtude da exoneração de
1Vlaria Ligia de Carvalho Muricy;

3) Maria do Perpetuo Socorro Cor-
reia Lima, para exercer, interina-
mente, o cargo da classe G da car-
reira de Enfermeiro, lotada no Dis-
trito Federal, vago em virtude da
promoção de Edith Madsen;

4) Maria de Lourdes Lemos de Oli-
veira para exercer,- interinamente, o
cargo da classe G da carreira de En-
fermeiro, lotada no Distrito Federal,
vago em virtude da exoneração de
Altair Menezes;

DECRETOS DE 14 DE JULHO
DE 1960

O Presidente da República resolve

DEMITIR:

De acôrclo com o § 29, do art. 207, da
Ler ir 1.711, de 28 de outubro de
.1952,
Tendo em vista o que consta do pro-

cesso n.9 3.737, de 1960, dó Gabinete
do Ministro da Marinha,

Romulo Pires, mat. n.9 1.956.491, da
funeáo de Operário, ref. 18, da Tabe-
la, Numérica Especial de Extranume-
rario-Mansalista do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, do Minis-
tério da Marinha.

PROMOVER:

De acôrdo com o art. 1.9 da Lei núme-
ro 288, de 8 de junho de 1948, al-
terada pela de n.9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949 e art. 1.9, inciso II,
alínea a, item 2, do Decreto núme-
ro 26.907, de 18 de julho de 1949,

Ao pôsto de Capitão-de-Mar-e-Guer-
ra o eeipitão-de-Fragata Edimar
Ache Coreeiro, e transteri-lo para a
Reserva Remunerada, nos termos dos
arts. 12, alínea a, e 13 cia Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
pereebendo os, vencimentos integrais
do pôsto a que é promovido, na for-
ma dos arts. 1.9, 29 e 59 da Lei
ne ze710, de 19 de janeiro de 1956,
observadas as disposições dos artigos
33, inciso I, letra A, alíneas c e
144, 145 letra b, 291 e 223, letra c, do
Código de Vencimentos e Vantagens
dos Militares e 7.9 da Lei n.9 2.213,
de 9 de agósto de 1954, visto contar
25 anos, 6 meses e dias de serviço.

REFORMAR:

De acôrdo com os arts. 26, alínea b,
27, alínea c, 30, alínea. d, 31 e 33,
da Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro
de 1954,

Por invalidez definitiva, no pesto
de Capitão-de-Mar-e-Guerra o (japi-
tão-na-Fragata (Md) Doutor Durval
Furtado de Castro, percebendo os
vencimentos integrais do pôsto em que
é relormado, na forma dos ares. 19,
29 5.9 e 10 da Lei n.9 2.710, de 19
de janeiro de 1956, observadas as dis-
posições dos arte. 36, inciso I, letra
A, oafnea d, 291 e 303, da Lei n 9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, e 7.9 da Lei
n9 2.283, de 9 de agôsto de 1951.

PROMOVER:

(De acórdo com o art. 1.9 da Lei
n.9 1.156, de 12 de . julho de 1950,
Ao pôsto de Capitão-de-Corveta o

Capitão-Tenente (AM) - Miguel Pi-
nheiro de Toledo, transferi-lo para a
Reserva Remunerada, nos termos dos
arts. 12, alínea a e 13 da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dezembro de 1954 e,
na inatividade, promovê-lo ao pôsto
de Capitão-de-Fragata, de conformi-
dade com o art. 54, inciso I e 58, da
citaria Lei n.9 2.370, percebendo os
vencimentos integrais dêste último
pbsto, na' forma dos arts. 19, 29 e
5.9, da Lei n.9 2.710, de 19 de janeiro
de 1956, observadas as disposições dos
arts. 36, inciso I, letra A, alínea d,
291 da Lei n. 1.316, de 20 de janeiro
de 1951 e 79 da Lei n.9 2.283, de 9
de age(sto de 1954, visto contar 39
anos, 6 meses e dias de serviço.

NOMEAR:

Nos termos do art. 17 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 36.450,
de 10 de novembro de 1954, altera-
do pelo de n.9 16.423, de 14 de ju-
lho de 1959,
Segundos-Tenentes do Quadro de

Oficiais Auxiliares da Marinha, a
partir de 10 de junho de 1960, os Pri-
meiros Sargentos Der - Rivaldo Pe-
rene% de Sova, OS - Nilson de An-
deade, EL - Pery de Oliveira, TL -
Agricie Sinesio da Silva, ES - Jose
Luiz da Silva, MO - José Luiz da
Silva, ES - Adelino Ferreira de
Araujo Junior, TL - Francisco Cas-
tro de Oliveira, EL - Maneei Arnal-
do do Nascimento, CA - Miguel do
Vale Anele, SI - José Alcides Sea-
bra, TF - Geraldo Pesssôa Monte,
CA - Manoel Pinto Dias, MO -
Nilo Ferreira Pires, MO - Manoel
Soares, EP - Júlio de Jesus, DT -
Ivon Correia Vasco, CA - Alberto
Harfman Vasconcelos e BF - Manoel
de Figueiredo Lima.

MANDAR AGREGAR:

Nos térmos do art. 8°, alínea "1", da
L,71 ;29 2.e70, de 3 ele dezernbro
1954,
Ao respectivo quadro o Capitão-de-

Corveta (Im ) Onadyr' Marcondes, a
partir de 29 de março de 1960.

Nos térmos dc artigo 8 0 alínea I), da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954,
Ao resnectivo quadro o Primeiro-

Tenente (IM) Ylra,m Meneses de Ma-
ealeães, a partir de 29 de agôsto de
1959.

PROMOVER

De acôrdo com os artigos 1 9 da Lei
re 288, de 8 de junho de 1943, alte-
rada 'meia de n9 616, de 2 de feverei-
ro de 1949, e 1°, inciso 11, alínea a,
Item 2, do ecreto n9 23.E.137, de 11
de julho de 1949.
Ao pôsto de Contra-Almirante o

i Capitão-de-Mar-e-Guerra Ag - An-

tenho Augusto Pinto Guinaarees e
transferi-lo para a Reserva Remune-
rada, nos têrmos dos artigos 12, alí-
nea a), e 13 da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, percebendo os ven-
cimentos inteee-ais do pôsto a que é
promovido, na forma dos artieos 19,
2° e 50 da Lei n° 2.710, de 19 de ja-
neiro de 1956, observadas as disposi-
ções dos artigos 36, inciso I, letra a,
alínea d, 291 da Lei n9 1.316, de 20
de janeiro de 1951, e 79 da Lei núme-
ro 2.283, de 9 de agôsto de 1954, visto
contar 33 anos, 7 meses e dias de ser-
!iço.

Ao p3sto de Contra-Almirante o
Capitão-de-Mar-e-Guerra (Md) Dou-
tor Antonio José Romão, transferi-10
para a Reserva Remunerada, nos ter-
mos dos artigos 12, alínea a; e 13 da
Lei n9 2.370, de 8 de dezembro de
1954, e, na inatividade, promovê-lo ao
pôsto de Vice-Almirante, de confor-
midade com o artigo 54, inciso I, da
citada Lei n9 2.370, percebendo os
vencimentos integrais clêste último
pôsto, na forma dos artigos 10, 2° e
59 da Lei n9 2.710, de 19 de janeiro
de 1955 observadas as disposições dos
artigos 36, inciso I, letra "a", alí-
nea "d" e 291 da Lei n° 1.316 de 20
de janeiro de 1951 e 7° da Lei n° 2.283,
de 9 de agôsto de 1954, visto contar•
36 anos, um mês e dias de serviço.

De acôrdo cem o artigo 1° da Lei nú-
mero 280, de 8 de junho de 1948, al-
terada pela de n9 616, de 2 de feve-
reiro de 1949, e artigo 1 0, inciso II,
alínea a. intens 1 e 2 do Decreto
n° 26.907, de 18 de julho de 1949.

Ao pôsto de Capitão-de-Mar-e-
Guerra o Cenitão-de-Fragata Her-
mano Alfredo Herbert Von Sydon
e transferi-lo para a Reserva Re-
munerada, nos têrmos dos arti-
gos 12, aliwa, a e 13, da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
percebendo es vencimentos integrais
do pôsto a que é promovido, na for-
ma dos artigos 1 9, 2 9 e 59, da Lei nú-
mero 2.7e, de 19 de janeiro de 1956,
observadas as disposições dos artigos
36, inciso I. letra a, alínea d, 291 do
Código de Vencimentos e Vantagens
ries Militares e 79 da Lei n9 2.213,
9 de apesto de 1954, visto contar 27
anos e dias cia serviço.

Nos têrmos do art. 19 da Lei n9 1.156,
de 12 de julho de 1950.

Ao pôsto de Vice-Almirante o Con-
tra-Almirante Graduado (EN) - Eu-
rico Magno de Carvalho e, de acôrdo
ecin es artigos 25, letra b, 27, letra c,
30, le tra d, 33 e 58, da Lei n° 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, reformá-lo,
por inealidez definitiva, no pôsto de
Almirante-de-Esquadra, percebendo
os vencimentos integrais dêste último
pósto, na forma dos artigos 1 9, 29 59
e 11, da Lei n 9 2.710, de 19 de janei-
ro de 1956, observadas as disposieões
dos ertiges ae. inci so I, letra a, alipea
d, 20 1 e 3" e , do Código de Vencimen-
tos e Vantagens dos Militares e 7 9 da
Lei n 9 2.293, de 9 de agôsto de 1154,
visto contar 46 anos, 2 meses e dias
de serviço.

PROMOVER, POR ANTIGLTIDADE:

No 2uadro de Médicos do Corpo de
Peada da Marinha, a partir de 15 de
lenho de 1960, ao 'Osto de Capitão-
de-Fragata o Capitão-de-Corveta
Doutor Alvaido Ribeiro Vidal.

PR^MOVER, POR MERECIMENTO;

No Quadro de Mi:Cacos de Corno et(
Seede da Merinha, a partir de 15 de
iuneo de l e60, ao :eisto de ntvoirio-
de-Mae-e-Gueria o CanOão-de-Fraga-
ta Doutor Paulo de Arêa Leão.

NeM2AR:

O Capitão-de-Corveta (CFR) °dell-
Damazio para exercer c cargo de Co-

mandante do Insto Oceanográfico da
Ilha da Trindade.

O Capitão-de-Corveta Ricardo de
Faria Braga para exercer o cargo de
Comandante do Contratorpedeiro .-Be-
nevente",

O Capitão-de-Corveta 13snediato
Jordão de Andrade para exercer o
cargo de Capitão dos Fortes do Es-
tado do Paraná.

O Capitão-de-Corveta Joaquim '1.71.
vas Alvarez para exercer o cargo de
Comandante da Corveta "Solha:iões".

O Capitão-de-Fragata André Leon
Fleury Nazareth para exercer o cargo
de Comandante do Navio-Hidrográ-
fico "Canopus".	 4

O Capitão-de-Mar-e-Guerra - Mé-
dico - Doutor Geraldo Barroso para
exercer o cargo de Diretor do Gabi-
nete de Identificação da Marinha. .4

O Capitão-de-Mar-e-Guerra - Mé-
dico - Doutor Mário de Pinho Sara-
mago para as funções de Vice-Diretor
de Saúde da Marinha, interinamente.

ri
O Capitão-de-Mar-e-Guerra Cláudio

Acylino de Lima para exercer o cargo
de Comandante do Navio-Transporte
- "Barroso Pereira",

O Contra-Almirante-Médico Dou-
tor José da Cunha Soares Londres
para exercer o cargo de Diretor do
Hospital Central da Marinha.

EXONERAR:

O Capitão-de-Corveta (CFN) Yvan
Mareio Cajaty Gonçalves do cargo de
Comandante do Pôrto Oceanográfico
da Ilha da Trindade.

O Capitão-de-Corveta Afrânio Pi-
nho dos Santos do cargo de Coman-
dante do Contratorpedeiro 93ene-
vente".

O Capitão-de-Corveta Orlando Raso
do cargo de Comandante da Corveta
"Imperial Marinheiro".

O Capitão-de-Corveta Justino Gon-
çalves do cargo de Cdpitão dos Por-
tos do Estado do Paraná.

O Capitão-de-Fragata Rubem José
Rodrigues de Mattos do cargo de Co-
mandante do Navio-Hidrográfico -
"Canopus".

O Capitão-de-Mar-e-Guerra Amaria
lio Alves Teixeira do cargo de Co-
mandante do Navio-Transporte "Bar-
roso Pereira".

O Capitão-de-Mar-e-Guerra Ernanl
Jayme Lima do cargo de Comandante
da Base Naval de Natal .

O Contra-Almirante-Médico Dou-
tor José da Cunha Soares Londres
das funções de Vice-Diretor de Saú-
de da Marinha.

NOMEAR:

Primeiros-Tenentes do Quadro de
Médicos clO Corpo de Saúde da Mari-
nha, os Dcutõres Jcsé Augusto Coelho
Novaes, Leis .Marques da Silva, De-
lani Borges, Fernando Clapanch, e 1-
fredo Ary Anésio, Mário Bre° Eu-
pheanio w João Benedicto Fere-etc)
Neto.

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 11 DE JULHO

DE 1960

O Presidente da República, resolve:

PROMOVER

Nos térmos do par,tgrafo único do ar-
figo 29 da lei n9 Ne, de	 jur
de 1948, coratanao co". o a r+igo 19
da Lei n9 1.156, de 12 de jutho (te
1950,

Ao pesto de Segundo-Tenen1a)
MU) e, neste peto. reformar "ex-

•
5) Maria do Carmo Campêlo Dias

para exercer, interinamente, o car-
go da classe G da carreira de Enfer-
meiro, latada no Distrito Federal, va-
go em virtude da exoneração de Jo-
anne Madsen;

6) Manomar Terezinha Magalhães
Gomes para exercer, interinamente, o

• cargo da classe G da carreira de En-
fermeiro, lotada no Distrito Federal,
vago em virtude da exoneracão de
Leurinda da Conceição Salgo;

7) Nazaré Coutinho Abdaia para
exercer, interinamente, o cargo da
classe G da carreira de Enfermeiro,
lotaria no Distrito Federal, vago em
virtude da exoneração de Cleonice
lelebrega;	 a

8) Therezinha Pereira Lima para
exercer, in:erinamente, o cargo da
classe G da carreira de Enfermeiro,
lotada no •Distrito Federal, vago em
virtude- da exoneração de Zoraide de
Deus Mota;

9) Yolanda Queiroz de Almeida
para exercer, interinamente, o cargo
da classe G da carreira de Enfermei-
ro; lotado no Distrito Federal, vago
em virtude da exoneração de Odila
Leite dos Santos.

10) Zunildes Siqueira Silva para
exercer, interinamente, o cargo da
classe G da carreira de Enfermeiro,
lotada no Distrito Federai, vago em
virtucie da exoneração de Cousuelo
Albergarias.
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cilicio" o Primeiro-Sargento (Q.1G. 	 lor.j.::a de Segundo-Tenente (Ia-
1.1U) - 'zelas Lei' eeesees	• PI), o Sszunde-Tenente (Q.IG.FI)
ao coma a letra e do artigo 25, letra  serilson de Oliveira I, de =Meio

cem a letra b do artigo 2e, letsa c do
a algo 27, letra d do artigo 30 e ar-
tes) 31, combinado com o § 29, letra
a, do artigo 33 da Lei ne 2.370, de 9
de dezembro de 1954, e, nos termos
do artieo 19 da Lei n9 1.1513, de 12 da
julho de 1950, promovê-lo ao pôsto de
Primeiro-Tenente, com. os proventos
eoristand ss dos vencimentos integrais
deste fiai oo pesto, em face da refe-
rida Lei 119 1.156, e •das vantagens a
qae fizer jus, na forma da Lei n9
1.316, de 20 de janeiro de 1951, visto
ter sido julgado incapaz defintivainen-
te para o serviço militar e haver
servido ra zena da guerra cleanicla
pelo Decreto Secreto n9 10.450-A, de
25 de setembro de 1942.

EXONERAR, A PEDIDO:

No pôsto de Segundo-Tenente
(Q.AV.), o Segundo Sargento (Q.AV.)
Domingos Montaleeo, de acôrda com a
letra b do art. 25, letra c do art. 27,
letra ef do art. 30 e art. 31, combi-
nado com o § 29, letra e, do art. 33
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e, nos termos do art. 1 9 da Lei
n9 3.067, de 22 de dezembro de 1956,
promovê-lo ao pôsto de Primeiro-Te-
nente, com os proventos a que fizer
jus, na forma da Lei n9 1.316, de 20
de janeiro de 1951, visto ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o
serviço militar, não podendo prover
Os meios de subsistência.

No pôsto de Segundo-Tenente
(AT.CE.) o Primeiro-Sargento (Q.AT.
CE) Antonio Martins de Mello, de
acôrdo com a letra b do art. 25, letra
c do art. 27, letra d do art. 30 e art. 31,
combinado com o e 29, letra a, do ar-
tigo 33 da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, e, nos termos do ar-
tigo 19 da Lei n9 1.156 de 12 de julho
de 1950, promovê-lo ao pôsto de Pri-
meiro-Tenente, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
deste último pôsto, em face da refe-
rida Lei n9 1.156, e das vantagens a
que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar e
haver servido na zona de guerra de-
finida pelo Decreto Secreto número
10.490-A, de 25 de setembro de 1942.
• No pôsto de Segundo-Tenente
•(AT-SII), o Segundo-Sargento .....
(Q.AT-SH) - Pedro Adão Filter, de
aeôrdo com a letra b do art. 20, le-
tra c do art. 27, letra d do art. 30 e
art. 31, combinado com o e 2 9, letra
e, do art. 33 da 7 ei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, e, nos termos do
art. 19 da Lei n9 1.156, te 12 de ju-
lho de 1950, promovê-lo ao pôsto de
Primeiro-Tenente, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
deste último pôsto, em face da refe-
rida Lei n9 1.156, e das vantagens a
que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapar: defini-
tivamente para o serviço militar e
haver servido na zona de guerra de-
finida pelo Decreto Secreto número
10.490-A, de 25 de setembro de 1942.

No pôsto de Segundo-Tenente
(AT.RA.MR) , o Terceiro-Sr egento
(Q.e.T.RA.MR) Waldir Monteiro, de
acôrdo com a letra b do art. 25, le-
tra c do art. 27, letra á do art. 30 e
art. 31, combinado cora o § 2°, letra
a, do art. 33 da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, e, nos terleos do
art. 19 da Lei n9 3.067. de 22 de de=
zembró de 1956, promovê-lo ao pôsto
de Primeiro-Tenente, com os proven-
tos a que fizer jus, na forma da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço lailitar, no
podendo prover os meks de subsistên-
cia.

-De (tardo com o art. '75, item 7, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952:

I - No Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica:

do cargo da classe "K" da
carreira de Engenheiro:

Sebastião Carlos de Carvalho Re-
alia (Processo n9 19.920-SGEAAer-60);

do cargo da. classe "E" da
carreira de Desenhieta Au-
xiliar:

Walter Bartleolcmeu Bittencourt
(Picseasee; n9 12 331-SGEnAer-60);

Ao pôsto de Segundo-Tenente (AT-
M) e, nos termos do artigo 19 da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950, ao
de Primeiro-Tenenee e, neste pôsto
conceder transferência para a reserva
reeiunerada da Aeronáutica ao Sub-
oficial (Q.AT.CM) - Marcolino José
dos Santos Sobrinho, de conformidade
com os artigos 12, letra a, e 13 da
citada Lei n9 2.370, com os proventos
constituldos dos vencimentos integrais
do último pôsto a que é proniovido,
em face da referida Lei n9 1.156, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, visto contar mais de 25 anos
de efetivo serviço e haver servido na
zona da guerra definida pelo Deve-
to Secreto n9 19.490-A, de 25 de se-
tembro de 1942.

REFORMAR "EX-OFFICIO

No pôs:o de Segundo-Tenente (Q.
AV), o Primeiro-Sargento (Q.AV) -
Jose Maria de Menezes Lima, de acôr-
do com a letra O do artigo 25, letra e
do artigo 27, letra d do artigo 30 e 31,
combinado com o § 29, letra a, do ar-
tigc 33 da Lei n9 2.370, de 9 de dezem-
bro de 1954, e, nos termos do artigo
19 da Lei ne 1.156, de 12 de julho de
1050, promovê-lo ao pasto de Primei-
ro-Tenente, com os proventos cons-
tituídos dos venc enentos integrais des-
te último pôsto, em face da referida
Lei n9 1.156, e das vantagens a que
fizer jus, na forma da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, visto ter
sido julgado incapaz definitivamenee
para o Serviço militar e haver servido
na zona de guerra definida pelo De-
creto Secreto n9 10.450-A, de 25 de
setembro de 1942.

Em 21 de abril de 1960, no pôsto de
Segundo-Tenente (MA. ES), o Tercei-
ro-Sargento (Q.EA.ES) - Jose Ro-
berto Viana, de acôrdo com a letra
b do artigo 25, letra c do artigo 27,
letra d do artigo 30 e artigo 31, com-
binado com o 29, letra a, do artigo
33 da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, e, nos termos do artigo. 19 da
Lei I19 3.067, de 22 de dezembro de
1953, promovê-lo ao pôsto de Primei-
ro-Tenerite, ccm os proventos a que
eizer jus, na- forma da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, visto ter
sido julgado incapaz definita:emente
para o serviço militar, não podendo
prov os meios de subsistência.

Nos:ree:

De adirei° com o artigo 12, item IV,
letra "O" da Lei n g 1.711, de 28 de
outubro de 1952,

Marly de Vasconcellos para exercer
a cargo da classe "E" da carreira de
Arquivista do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica, vago em
virtude da transferência de T -rasa
de Holanda Menezes para outro Mi-
nistério.

TRANSFERIR:
•

Na qualidade de Grão-Mestre da Or-
dem do Mérito Aeronáutico e nos
térmos do artigc 6.9, tetra "b". do

• Regulamento aprovado pete Decre-
to.n.° 33.926, de 28 de seLembro de

1953,

Do Quadro Ordinário para o Qua-
dro Suplemeirtae de Coroa de Gra-
duados Efetivos d. Ordem do tvlerite
Aeronáutico, nen grau de Grande-
Oficial, o Marechal-do-Ar R-1 - ar-
mando Pinheiro de Andrade.

CONCEDER:

Nos têrmos eo artigo 3.° do Dec; eto
sa° 39.905, de 5 de setembro de
1956,

A Medalha Mérito Santos Dumont,
de Prata, ao Wenente - Carlos Ro-
dolfo Kailich, da Reserva da e ("aça
Aérea Argentina.

A Medalha Mérito Santos Lamont,
dt Prata, ao Tenente-Coronel Robtet
F. Eay, da Ferça Aérea Aineresana.

Nos têrnzos do artigo 41 das instrue6ps
aprovadas pelo Decreto n° 37.805,
de 26 de agosto de 1955,

Primeiros Tenentes Médicae e man-
dar incluir no Quadra de Ofie:ais Mé-
dicos do Coepo de Oficiais da, Aero-
náutica, a contar de 29 de abril de
19F0, na seeuinte ordem, os &,gundos-
Tenentes eledicos Estagiário s • Douto-
res Ennio Gabriel Armido Claudio
Mastrogiovai.nà Roberto Alltôiva Car-
nein), João Luiz Berreiros, i Rô.
mulo Bezei. 4 da Silva, Sylvio Torre-
cilha Sobrinho Vitor Teixeira Cavai.
cante, Luiz Carlos Medrado 1.iempaio,
Célio Vilar eabral, Arary Beraes Ca-
navarros, Edison Fatorelli, Carlos
Tasso, Trino Meira de Vaseencelos,
Luiz Abitbol, Olmar Machado Braga
e Osvaldo Augusto Marques, que con-
cluirarn, com aproveitemente. c Curso
Especial de Saúde.

1.1 - Taucia rallea de Extra-
numerário-rnensalista do Minis-'
tério da Aeronáutica:

da função de Escrevente-dac-
tilógrafo, referência 21e

tlaria José Pa,dilha de Castro, am-
parada pelo art. 1 9 da Lei ne 2.284
de 1934 (Processo n9 19.753-SGEAAer
de 1960);

III - Na Tabela Numérica Espe-
cial de Extrantunerário-mensa-
lista do Parque de Aeronáutica
dos Afonias;

• da função de Ajustador, refe..
rência 20:

Hélio de Oliveira, amparado pelo
art. 19 da Lei n9 2.234, de 8 de agôs-
to de 1934 (Processo n9 22.183-
SGEAA.er-60); e

da função de Aprendiz de Are
tífice, referência 17:

Sérgio de Sá Pereira, amparado pelo
art. 19 da Lei n9 2.284-54 (Processo

25.052-SGEAAer-60);

IV - Na Tabela Numérica Espe-
cial de Octrantunerário-mensa-
lista da Escola de Aeronáutica:

da função de Artífice, refe-
rência 49:

est poleão Ferreira Velloso, ampara-
do pelo art. 19 da Lei n9 2.284-54
(Processo n9 23.870-SGEAAer-60);

V - Na Tabela Numéricos de Ex-
taanumerário-mensalista do Nú-
cleo de Parque de Aeronáutica
de Lagoa Santa:

da função de Funileiro, refe-
rência 18:

Geraldo Martins do Carmo, ampa-
rado pelo art. 1° da Lei no 2.284
(Processo n9 27.847-SGEAAer-60);

VI - Na Tabela Numérica Espe-
cial de Extranumerário-mensa-
lista do Quartel General da 1,
Zona Aérea:

da função de Artífice, refe-
rência 21:

Manoel Orlando Godinho, ampara-
do pelo art. 19 da Lei ne 2.284-54
(Processo n° 16.887-SGEAAer-60);

VII - Na Tabela Numérica Es-
pecial de Extranumerário-men-
salista do Parque de Aeronáu-
tka de São Paulo:

da função de Mestre Mecães
• nico, referência 22:
Afonso Augusto Andrade, amparado

pelo art. 19 da Lei n° 2.2£4-54 (Paes
cesso n9 28.096-SGEAAer-00); e

da função de Auxiliar de
Aeródromo, referencie 22:

Noel Martins, amparado pelo ar-
tigo 19 da Lei n9 2.284-54 (Processo
n9 20.827-SGEAAer-60);

VIII - Na Tabela	 Es-
pecial de Extranurnera ie-men-
salista do Centro Técnico de
Aeronáutica:

da função de Torneiro, rale.
rência 22:

'temer Machado Ledrão, ampere&
pelo art. 1 9 da Lei ne 2.284-54 (Prc•
cesso n9 23.113-SGEAAer-6e);

IX - Na Tabela de Extranume-
rário-tarefeiro da Base Aérea
de Salvador:

Manoel Antonio Rocha, ampara&
pelo art. 19 combinado com o art. 2‘
da Lei no 2.284-54 (Processo flúmen
22.429-SGEAAer-60);

9 de dezembro de 19.54, visto tc.;
empossado no !sargo de Vereader de
São José do Rio Pardo, Estado de
São Paulo.

REFORMAR "rx orneio":

(I do ratego 27 e resra c ct3
let.a o do aetigo 32 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, 'Com os
proveasos constituidcs das vai:einem-
tos e iategrals do peeto a que é pro-
Movido, em face da citada Lei ne
1.1T6, e das vaatagens a que fizer jus,
na forma da Lei n9 1.31e. de 20 (le
janeiro de 1951, lesto ter sido julgado
incapaz definitivamente pesa o ser-
viço militar e haver servido na zona
de guerra delinida pelo Decreto Se-
creto n9 10.490-A, de 25 de setembro
de 1913.

jee acôrdo com o artigo 51 da Lei n9
2.370, de 9 de dezembro de 1954,

No pesto de Segundo-Tenente (AT.
SL), o Segundo-Sargento (Q.AT.sL)
- José Roberto Uchôa Tenório, de
acôrdo com a letra b do artigo 25,
letra c do artigo 27, letra d do artigo
30 e artigo 31, combinado com o § 29,
letra a, do artigo 33 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, e, noe ter:
mos do artigo 19 da Lei ri!' 1.156, ee
12 de julho de 1950, promove-lo to
pôsto de Primeiro-Tenente, com os 	 MA1:DAR AGREGAR:

proventos constatuidos dos vencimen-
tos integrais deste último pôsto, em
face da referida Lei n9 1.156, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1941, visto ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço mili-
tar e haver servido, na zona de guerra
definida pelo Decreto Secreto n9 ....
10.490-A, de 25 de setembro de 1942.

Ao Quadro de Oficiais Aviadores do
Corpo de Oficiais da Aeroweetica, a
contar de 19 de abril de 1960 o Co-
ronel dc Quadro Complementar elp
Aviadoree - Luiz da Gama Monteiro
de acôrdt com a letra a do artigo 86
do Decreto-lei n.° 9.698, ie 2 de se-
tembro de 1946, combinado com a le•
tra i do artigo 8.° da Lei n. s 2.e70, ae
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Nos Winos do artigo 1?. da Lçi
mero 1.156, de 12 de julho de 1e50,

Ao pôsto de Major e, neste pasto,
conceder' transferência para a reserva
remunerada da Aeronáutica ao Capi-
tão de Infantaria de Guarda — Or-
lando' Gentili, de acôrdo com os ar-
tigos 12, letra a, e 13 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, com es
proventos constituídos dos vencimen-
tos loteareis do pôsto a que é pro-
movido, em face da citada Lei nú-
mero 1.156, e das vantagens a que
fizer jus, na forrem da Lei n. 9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, viste contar
mais de 25 anos de efetivo serviço e
haver eervido na zona de _guerra de-
finida pelo Decreto Secreto nurneee
10.4a0-A, de 25 de setembro de 1342

Ao pósto de Segundo-Tenente (IO-
PI) e, nos termos do artigo 1.° da Lei
n.9 1.156, de 12 de julho de 1950, ao
de Primeiro-Tenente e, neste pasto
conceder transferência para a reserva
remunerada da Aeronáutica ao Subo-
ficial (Q..IG-F1) — Walter José dos
Santos, de conformidade com os ar-
algos 12, letra a, e 13 da citada Lei
n.9 2.370, com os proventos consti-
tuídos dos "vencimentos integrais do
último pôsto a que é promovido, em
face da referida Lei n. 9 1.156, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei n.9 1.316. de 20 de janeiro
de 1951, visto contar mais de 25
anos de efetivo serviço e haver ser-
vido na zona de guerra defini-I a pe10
Decreto Secreto re° 10.49e-A, de 23 de
setembro de 1942.

Ao pôsto de Segundo-Tenente (EA-
SE) e, nos Mimos do artigo 1.9 da Lei
n.'9 . 1.156, cie 12 de julho de 1950,
ao de Primeiro-Teneete e, neste
pasto, conceder transferência para a
TeSa, ua remunerada da Aeronáutica
ao Suboficial (Q.EA,ES) Bene-
dicte Moreira da Silva, de conformi-
dade com ai artigos 12, letra a, e 13
da citada Lei n.9 2.370, com os pro-
ventos constituídos dos vencimentos
integrais do último pôsto a que é
promovido, em face da referida Lei
n.9 1.136. e das vantagens a QUE
fizer jus, na forma da Lei n.° 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, visto con-
tar mais de 25 anos de efetivo serviço
e haver servido na zona de guerra
definida pelo Decreto Secreto número
10.490-A, de 25 de 'setembro de 1942.

Sál)acio 16

X — Na Tabela de Extrarramerã-
rio-tarefeiro do Parque de Ae-
ronáutica de São Paulo:

Ililma Eugênia Schilt, amparada
rielo art. 19 combinado com o art. 2a
da Lei n9 2.284-54 (Processo número
28.065-SGEAAer-60);

XI — Na Tabela de Extranume-
rário-tarefeiro do Centro Téc-
nico de Aeronáutica:

Rubei e de Paria Paiva, amparado
pelo art. 19 combinado core o art. 29
da Lei n° 2.284-54 (Processo número
28.604-SGEAAer-60);

José Felá Filho, amparado pelo ar-
tigo 19 combinado com o art. 29 da
Lei n9 2.2£4-54 (Processo número
28.602-SGEAAer-60) .

PROMOVER

Vos térmos do parágrafo único do
artigo 29 da Lei n9 252, de 9 de
julho de 1948, combinado com o ar-
tigo 1.9 da Lei na' 1.156, de 12 de
julho de 1950,

Ao pôsto de Segundo-Tenente (Ia-
VI) e, neste pôsto, conceder traasfe-
vencia para a reserva remunerada da
Aeronáutica ao Primeiro-Sargento
i(Q.IG-PD — Damaso Ranelo dos
Passos, de acôrdo com os artigos 12,
letra a, e 13 da Lei si.9 2 370, de 9
de dezembro de 1954, com os proven-
tos constituídas dos vencimentos in-
tegrais do pôsto a que é promovido,
em face da citada Lei n.9 288, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro de
1951, vis to contar mais de 25 anos
de efetivo serviço e haver servida
na zona de guerra definida pelo De-
creto Secreto n.9 10.490-A, de 3 de
setembro de 1912.

De acôrdo com o § 19 do artigo 51 da
Lei n.9 2.370, de 9 de dezembro de

1954,

Ao pôsto de Segundo-Tenente (Q.
AV) e, nos termos do artigo 19 da
Lei n.° 1.156, de 12 de julho de 1950,
ao de Primeiro-Tenente e, neste pôs-
to, conceder transferência para a re-
serva remunerada da Aeronáutica ao
Primeíre-Sargento (Q.AV) Gal-
dino do Nascimento Filho, de confor-
midade com os artigos 12, letra a, e
12 da citada Lei ri.' 2.370, com os
proventos constituídos dos vencimen-
tos integrais do último pôsto a que
é promovido, em face da referida Lei
n..9 1.156, e das vantagens a que
fizer jus. na forma da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951. visto contar
mais de 25 anos de efetivo serviço e
haver servido na zona de guerra de-
finida pelo Decreto Secreto n. 10.490-A
de 25 de setembro de 1942.

Ao pristo de Segundo-Tenente (RT-
TE) e, nos termos da Lei n. 9 288,
de 8 de junho de 1948, ao de Primeiro-
Tenente e, neste pasto, conceder
trensferência para a reserva remu-
nerada da Aeronáutica ao Primeiro-
Sargento (Q.RT..-TE) Walbert
Souza, de conformidade com os arti-
gos 12. letra a, e 13 da citada Lei
re° 2.370, com os proventos consti-
tuídos dos vencimentos integrais do
último pôsto a que é promovido, em
face da referida Lei n. 9 288, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei 1:0 1.316, de 20 de janeiro
de 1051, visto contar mais de 25 anos
de efetivo serviço e haver cumn-ido
miseeies de patrulhamento no Atlân-
tico Sul.

Nos têrmos do artigo 19 da Lei nu.-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,

Ao pôsto de Major e, neste p5sto,
conceder transfenencia para a reserva
remunerada da Aeronáutica ao Cem-

rtLFartmAa umscirraclo"

• No pôsto de Segundo-Tenente (IG-
PD, o Terceiro-Sargento (Q.IG-FI)
— Alfredo José da Silva Gracio, de
acôrdo cem a letra b do artigo 25
letra c do artigo 27, letra d do artigo
30 e artigo 31, combinado com o §
2.9, letra a, do artigo 33 da Lei nú-
mero 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e, nos termos do artigo 1.0 da Lei
n9 3.067. de 22 de dezembro de 1956,
promovê-lo ao pasto de Primeiro-Te-
nente. com os proventos a que fizer
jus, na forma da Lei n.9 1.316, de
20 de janeiro de 1951, visto ter sido
julgado ineepaz definitivamente para
o serviço militar, não ocdendo prover
os meios de subsistência.

DEMITIR:

De acárclo com o art. 207, item si, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de

1952,

Tendo em vista o que consta do
Processo n° 12.344-SGEAAer-60, do
Ministério da Aeronáutica,

Maria de Lourdes Paz Pereira, ex-
tranumerária-tarefeira da Tabela do
Hospital de Aeronáutica do Recife.

CONSIDERAR PROMOVIDO:

Ao pôsto de Tenente-Coronel, em
22 de maio de 1960, nos termos do
parágrafo único do art. 1 9 da Lei nu-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
o falecido Major Aviador __ Gustavo
Pereira Nunes, ficando assegurados
aos seus herdeiros as direitos decor-
rentes de poesto a que é considerado
promovido, a partir da data do óbito.
visto haver servido na zona de guer

-ra definida pelo Decreto Secreto nú-
mero 10.400-A, de 25 de setembro de
1942.

Toraien SZM erzaeo:

De acôrdo com o art. 14 da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Tendo em vista o que consta do
Processo ne 23,079-SGaseeAen-e0, do
Ministério da Leronáutica,

A nomeaça o de Terezinha de Jesus
Goulart e ar us para exercer o cargo
da classe "D" da carreira de r.acti-
lografo do Quadro Permanente do
Ministério da Aeronáutica.

C OlzcEDER ApOSEI,..TTADORIA:

Na Tal)ela Numérica Especial de Ex-
tranftimerá , io-mensalista da Direto-
ria de Eneonharta do Ministério da
Aeronáuties, de acrdo com o ar-
tigo 176, ti, combinado corá o
art. 124, it--m II. da Lei n9 1.711, de
28 de calibro de 1952,

Tende em vista o que consta do
Procesee n° 25.620-2G -aseAeraeO, do
Ministério da Ase:tina-Meca,

A -Francisco de Mattos, Operador,
referên ia V., amparado pelo art. r
da Lei ris 2.284, de 9 de ageasto de
1954.

CoNsIDEL	 AreSyNTADO:

Na Ta'lela út,ica de E.-.itranumerário-
men ,alista do Ministério da Acro-
náulica, cc acordo en,. 1 o art. 176,
item I, c,;-nbinadn c o art. 127,
da Lei n9 1.711, de 23 de outubro
de 1352,

Tendo em V,sta o eue consta do
Processe n 9 '1..537-SGIZAAer. 50, do
sainisterie da Acconáu'i ?a,

Arames Soarea _Doente, -Fiscal de
Ameigaria, reetiancia 21. amparam)
o&e ma. e da Lei nQ s 264. ce„ de

193e, a . pa;tir de 3 de inar-
ço de 1939.

.frit-ilho de 'IMO —1-030?

AposewrAR:

NO Quadro Permanente do Ministério
da Aeronáutica, de acôrdo com, o
art. 176, item III, combinado com o
§ 29 "infine' P do mesmo art. da
Lei 30 1.711, de 23 de outubro ds
1952,

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 5.830-SGF.AAer-60, do
Ministério da Aeronáutica,

Elodi Moura Castelo Branco Osó•
rio, Enfermeira, classe "I”.

NOMEAR:

De aeôrdo com o art. 12, item	 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1932,

Decio Rodrigues de Souza, para
exercer o cargo da casse E da car-
reira de escriturário do Quadro Per-
manente do Ministério da Aeror.au-
tica, vago em virtude da exoneração
de Solange Soares Bianchini.•

AposwrrAn:

Na Tabela Numérica Especial de Ex-
tranumerário-mensalista do Parque
de Aeronáutica de São Paulo, do
Ministério da Aeronáutica, de acor-
do com o art. 176, item III, com-
binado com o art. 178, item In, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Tendo em vista o que consta do
Processo n.9 16.737-SGEAAer-60, do
Ministério da Aeronáutica,

Edson Pereira da Silva, Auxiliar de
Coeineheiro, referência 19, amparado
pelo art. 1.9 da Lei n9 2.284, de 9
de agôsto de 1954.

Na Tabela Numérica Especial c1 ,3 Ex-
tranumerá,'io-mensalista da Base
Aérea de Natal, do Ministério da
Aeronáutica, de acôrdo com o ar-
tigo 176, item III, combinado com
o art. 178. item. III, da Lei nUrnero
1.711, de 28 de outubro de 1e52,

Tendo em vista o que consta do
Processo n.9 18.624-SGEAAeraiel, do
Ministério da Aeronáutica,

Maneei Barda de Souza, Auxiliar da
Mecânico, referência 13, orneai a do
pelo art. 19 da Lei ir 22.284, de 9
de agôato de 1954.

Na Tabela Numérica Especial de Ex-
tranumerário-mensalisia da Ect,:e
Aérea de f:alvador. do Min , nitrio Ca
.Aeronáutica. de aceire° com o ar-
tigo 176, item 111. combina , lo Co;71

o art. 173, item III. da lei
• 1.711, de 28 cie outub,-o
1952,

Tendo em vista o que cenda en
Processo n 16.e67-aCi13edler-C3, de
elinisterio ea Aeronáutica,

Veríssimo Ferr sira das Virgens, lei e-
tor, referencia 19, amparado ate° e '-
ti 10 d. e T ei n° 2.e34, de 8 (ie
agasto de 1354.

Na Tabela nimérica Especial de Fr-
tranunieri,rio-mensa.lien da Diré,o-
ria	 de	 .fenflêrC'ff, CIO "i••!(.,..0
da AeroriUail. ele ecardo caio o
art. 173, 1cm ItT,o cr ia
o cr,, .	 1 e: 'iy ,m ro
1,711, de 23 de cueebro

Tendo em se sta o eme cense, .ia
Proe,e3::: n.0 3.::32-Sne- neer-e ao
Mill i sLrio da Aeroneueica,

recreseriati e nos de e'ereinera e rd-
fica. referencia 20, arenarado
deo 1. 9 da Lei n.9 2.ea4,

j fuzóstO de 1954.

tão de Infantaria de Guarda — Ala-.
dien Ribeiro da Silva, de acôrdo com
os artlgós 12, letra a, e 13 da Lei
ri.9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
com os proventos constituídos dos ven-
cimentos integrais do pasto a que é
promovido, em face da citada Lei nu-
mero 1.156, e das vantagens a que
fizer jus, na forma da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, visto con-
tar mais de 25 anos de efeavo ser-
viço e haver servido na zona de guer-
ra definida pelo Decreto Secreto nú-
mero 10.490-A, de 25 de setembro de
1942.

Plionovisa "rosi-eneaarra"

Nos têrmos do Decreto n.9 37.767, de
1.9 de agosto de 1255, combinaao com
o artigo 53 do Decrete n9 36.228,
de ... 27 de setembro de 1954,

Ao pôsto de Coronel, o Tenente-
Coronel Aviador Gustavo Pereira
Nunes, que faleceu em zonsequência
de acidente de aviação, acorrido, em
serviço, no dia 22 de novembro de
1959, no Estado da Guanabara. -

PRoarovra

De acento com o artigo 51 da Let
ri.' 2.370, de 9 de dezembro de 1954,



gunda-Classe — Moysés Rodrigues deu
Moraes.

1`"14•1*

O Decreto de 13 de janeiro de 1953,1
que promoveu e transferiu para a re-
serva o primeiro-Sargento (Q.RT.V0)j

Vicente Silveira, para o fim de,;
conservando-o na mesma situação dE44

inatividade, considerá-lo promovido ao
pôsto de Segundo-Tenente (ET-VO),
de acôrdo com o artigo 255 do Decre-
to-lei no 4.162, de 9 de março de 1942;
nos têrmos da Lei n9 238, de 8 de
junho de 1948, promovido ao pôsto de
Primeiro-Tenente e, neste pôsto, trens.:
ferido para a reserva remunerada da
Aeronáutica, de conformidade com a
letra b do artigo 51 do Decrete-Lei
9.698, de 2 de setembro de 1516, pera
cebendo os vencimentos integrais da
citada Lei n9 288, calculados na forma'
da tabela de vencimentos em vigor na
data em que passou a inatividade,
observados os artigos 290 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951, e
o estabelecido no Decreto n9 20.910,
de 6 de janeiro de 1932.

REFORMAR "EX OFFICIO"

RETIFICAR

1-ÓR2 gãha'iro
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REFORMAR "Ex orFicio"

No pôsto de Segundo-Tenente 	
(AT-MAV), o Primeire-Sargento
(0.AT.MAV) — Miguel Gonçalves, de
acôrdo com a letra b do artigo 23, le-
tra C do artigo 27, letra d do artigo 30
e artigo 31, combinad com o § 19
letra a do artigo 33 da Lei n9 2.370,
de g de dezembro de 1954, e, nos ter-
mos do artigo 19 da Lei no 1.153, de
12 de julho de 1950, promovê-lo ao
posto de Primeiro-Tenente, com os
proventos constituídos dos vencimen-
tos integrais dêste último pôsto, , em
face da referida Lei ia? • 1.166, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, visto ter sido julgado incapaz de-
finitivamente para o serviço militar e
haver servido na zona de guerra defi-
nida pelo-Decreto Secreto n9 10.490-A,
de 25 de setembro de 1942.

No pôsto de Segundo-Tenente 	
(AT-IT), e Terceiro-Sargento 	

	

(Q.AT-IT) — Nerval de Souza Moa 	
teiro, de acôrdo com a letra b do ar-
tigo 25, letra c do artigo 27, letra d
do artigo 30 e artigo 31, combinado
com o § V, letra a, do artigo 33 da
Lei ri9 2.370, de 9 de de dezembro de
1954, e, nos têrmos do artigo 1.9 da
Lei n9 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo ao pôsto de Primei-
ro-Tanente, com os proventos a que
fizer jus, na forma da Lei n9 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, visto ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar, não podendo pro-
ver os meios de subsistência.

De acôrdo com o art. 176, item III,
. combinado com o parágrafo 2.9, "in-

fine", do mesmo artigo, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Renaldino Ferreira Martins, Auxi-
liar de Aeródromo, referência 22, am-
parado pelo art. 1.9 da Lei n•9 2.284,
de 9 de agôsto de 1954 (Processo nú-
mero 6.968-SGEAAer-60);

De acôrdo com o art. 176, item III,
combinado com o art. 178, item III,
da Lei n.9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1) Aguinel Alves de Oliveira, Pe-
dreiro, referência 21, amparado pelo
art. 1.9 da Lei n.9 2.284, de 9 ,de
agiasto de 1954 (Processo n•9 2.8116-
SGEAAer-60); e

2) Heronides de Araujo, Auxiliar de
Hangar, referência 19, amparado pelo
art. 1. da Lei n.9 2.284, de 9 de agôs-
to de 1954 (Processo n•9 1.590-
SGEAAer-60) .

Na Tabela Numérica Especial de Ex-
, tranumerário-mensalista da Base

Aérea de Belém, do Ministério da
Aeronáutica, de acôrdo com o ar-
tigo 176, item III, combinado com o
art. 178, item III, da Lei n.9 1.711,
de 28 de outubro de 1952:

a) Francisco Corrêa Pinto Meire-
les, Trabalhador, referência 17, am-
parado pelo art. 1.9 da Lei n•9 2.284,
de 9 de agôsto de 1954 (Processo nú-
mero 14.497-SGEAAer-60);

b) Honerato Gonçalves Viana, Ele-
tricista, referência 19 amparado pelo
art. 1.9 da Lei n.9 2.284, de 9 de agôs-
to de 1954 (Processo na' 14.495-
SGEAAer-60) ;

c) Jofre Fernandes Ribeiro, Traba-
lhador, referência 17, amparado pelo
art. 1 da Lei n9 2.284, de 9 de
a80sto de 1954 (Processo n.9 14.493-
SGEAAer-60); e

d) Oscarino Moraes Lourinho, Ser-
viçal, referência 19, amparado pelo
art. 1.9 da Lei n.9 2.284, de 9 de
agôsto de 1954 (Processo n.9 14.496-
SGEAAer-60) .

.Na Tabela Numérica Especial de Ex-
tranumerário-mensalista do Minis-
tério da Aeronáutica, de acôrdo com
o art. 176, item III, combinado com
o art. 178, item III, da Lei número
1711, de 28 de outubro de 1952:

a) Alberto Carlos Saboya, Auxiliar
Administrativo, referência 25, ampa-
rado pelo art. 1. da Lei n.9 2.284, de
9 de agôsto de 1954 (Processo número
46.926-SGEAAer-59); e

51 Henrique Aleixo Mallet, Ra-
diote legratista, referência 28, am-

-4	 latemoçõza
ti	,

Il2 accIrdo com os art:gos 19 e 69 da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948,
alterada pela de no 616, de 3 de fe-
vereiro de 1949.	 .

•
Tendo em vista o que consta do Pro-

cesso 119 109.732-SGEAAer-59, do Mi-
aistério da Aeronáutica..

Djaima Elias, amparado pelo arti-
go 19 da Lei n9 2.284, de 9 de agôsto
de 1954, da função de referência 19
para a de referência 20, da Série
Funcional de Serviçal da Tabela
Numérica Especial de Extranumerário-
mensalista da Diretoria de Rotas Aé-
reas e aposentá-lo na última daque-
las referências, nos têrmos do artigo
176. item III, combinado com o artigo
178, item III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, com os respectivos
vencimentos integrais, em face do dis-
posto no artigo 19, "In fine" da citada
Lei n9 288, de 1948.

De acôrdo com os artigos 1 9 e 5 9 da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948,
alterada pela de n9 616, de 3 de fe-
vereiro de 1949.

Tendo em vista o que consta do
Processo n o 116.122-SGEAAer-59, do
Ministério da Aeronáutica.

Arthur Bezerra de Andrade, ampa-
rado pelo artigo 1 0 da Lei no 2.284, de
g de agôsto de 1954, da função de re-
ferência 20 para a referência 21 da
Série Funcional de Vigia da Tabela
Numérica Especial de Extranumerá-
rio-mensalista do Parque de Aeronáu-
tica dos Afonsos e aposentá-lo na úl-
tima daquelas referências, nos ter-
mos do artigo 176, item III; combina-
do com o § 19 "in fine", do mesmo
artigo, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, com os respectivos pro-
ventos integrais, em face do disposto
no artigo 19 "ia fine" da citada —
n9 238, de 1948.
De acôrdo com o artigo 51 da • Lei n9

2.370, de a de dezembro de 1954.

Ao pôsto de Segundo-Tenente ....
(SA-ES) e, nos têrmos do artigo 10
da Lei ne 1.156, de 12 de julho de
1950, ao de Primeiro-Tenente e, neste
pôsto, conceder transferência para a
reserva remunerada da Aeronáutica
ao suboficial (Q.EA-ES) — Alcyr
Wandelli, de conformidade com os
artigos 12. letra a, e 13 da citada Lei
n9 2.370, com os proventos constituí-
dos dos vencimentos integrais do úl-
timo pôsto a que é promovido, em fa-
ce da referida Lei n9 1.156, e das van-
tagens a que fizer jus, na forma da
Lei 119 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto contar mais de 25 anos de efeti-
vo serviço e haver servido na zona de
guerra definida pelo Decreto Secreto
n9 10.490-A, de 2a . de setembro de
1942.

PROMOVER

Na reserva de Segunda Classe da
Aeronáutica, ao pôsto de Piimeiro-
Tenente, o Segundo Tenente de Infan-
taria de Guarda da Reserva de se-

No pôsto de Segundo-Tenente
(EA-AL), o Terceiro-Sargento 	
(Q.EA.AL) — Antônio Pereira Cal-
das, de acôrdo com a letra b do artigo
25, letra c do artigo 27, letra d do ar-
tigo 31, combinado com o § 2 9, letra a,
do artigo 33 da Lei n9 2.370, de g de
dezembro de 1954, e, nos têrmos do
artigo 19 da Lei n9 3.067, de 22 de de-
zembro de 1956, promovê-lo ao pôstO
de Primeirca-Tenente, com os pro-
ventos a que fizer jus, na forma da
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951, visto ter sido julgado incapaz dea
finitivamente para o serviço
não podendo prover os meios de.suba
sistência.

RETIFICAR

ta Decreto de 27 de junho de 1957,1
que promoveu e reformou o Segundo-1
Sargento (Q.RT-TE) — Braille Ma-
cêdo, para o fim de, conservando-o na
mesma situarão de inatividade, cone!
siderá-lo reformado "ex officio" em
27 de junho de 1957, no pôsto de Se-
gundo-Tenente (ET-TE), de acôrdo
com a letra b do artigo 25. letra C,
do artigo 27, letra d do artigo 20 e
artigo 31, combinado com o § 2 0, letra a
do artigo 33 da Lei n9 2.370, de g de
dezembro de 1954, e, promovido ao
n'Osto de Primeiro-Tenente, nos têrmos
do artigo 19 da Lei n9 1.156. de 12 de
julho ete 1950, com os proventos cons-
tituídos dos vencimentos integral
dêste último pôsto, em face da referida
Lei n9 1.156, e das vantagens a que
fizer jus, na forma da Lei n9 1.316, de
20 de janeiro de 1951, tendo em vista
a Jurisprodência firmada pelo
recer no 593-Z, de 28 de dezembro dea
1959, da Consultoria Geral da Repila'
blica, e por ter sido julgado incapaz
definitivamente para o serviço mill+j.
tar e haver servido na zona de guerra.
definida pelo Decreto Secreto n9 ...ai
10.490-A, de 25 de setembro de 1942,1
relativo ao aludido militar.

Na Tabela Numérica Especial de Ex- parado pelo art. 1.9 da Lei n.9 2.284,
tranumerarzo-mensalzsía do Par- de 9 de agôsto de 1954 (Processo nu-
que de Aeronáutica dos Afonias, do mero 90.958-SGEAAer -59).

'Ministério da Aeronáutica:
CCNCEDER AP CSENTADORIA

Na Tabela Numérica Especial de Ex-
tranumerário-mensalisia do Parque
de Aeronáutica dos Afonsos, do
Ministério da AeronáWica, de acôr-
do com o artigo 170, item II, com-
binado com o artigo 134, item II da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Tendo em vista o que conta do
Processo n9 5.757-SGA.aer-60.

A Osmar Barbosa, Cantinuo, refe-
rência 22, amparado pelo artigo 19
da Lei n9 2.284, de 9 de agosto de
1954.

Na tabela Numérica Especial de
Extranumerário-mensalista do Des-
tacamento de Base Aérea de
Florianópolis, do Ministério da Ae-
ronáutica, ae acórcio com o artigo
176, item II, combinado com o ar-
tigo 134, item II, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

Tendo em vista o que consta do
Processo ri9 8.418-SGEAAer-60, do
Ministério da Aeronáutica.

A Francisco Vitorino dos Santos,
Mestre Mecânico, referência 22, ampa-
rado pelo artigo 1 9 da Lei W 2.284,
de g de agôsta de 1954.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
DESPACHOS DO PR:SIDENTE DA REPÚBLICA

MININDÉRIO DA FAZENDA

— Exposição de•ZIotiVos;

1113 46.862-59 — 1n19. 378, de 12 de julho de 1960. Submete processo em
que o Ministério do Te abalho, Indústria e Comércio so-
licita antorizaçao no sentido de que seja entregue ao
INSTITUTO DE PEEViDa'NCIA E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO a importância te 	
Cr$ 212.576.631,20, por adiantamento, com base no § 19
do artigo 48, do Cie:lige de Contabilidade eia União. —
"Autorizo. 15-7-80". (R,est. proc. ao M. F. em 18

.de julho de 1985).

MINISTÉRIO DE VI AÇÃO E ODRAs PÚBLICAS

— Exposição de Motivoi-c
PR 18.280-60 — NO B-149/GM, de 20 de maio de 1980. Stihmete o pland"

de aplica;ão da importaucia de Cr$ 40.000.000,00, atra.:
buída ao Departamento Nacional de Portos, Rios e Ca
riais, no Oraernento vi n

'
znte, scb a subconsignação

4.1.03, inciso 05, item 3, destinada à construção do
to de Campinho na bala de Maraú, Estado da Bahia
"Aprovo. 11-7-60". a (R,est. proc. ao MVOP em 18 de

juin:, de 1960).
PR 13.261-60 — Na' 13-150,OM, de 20 de Maio de 1950. Submete o plariO

buída ao DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS,-
de aplicação da importáncia de Cr$ 40.000.000,00, atri-
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Ceeees.12. no ea sob a subcon-
aignaçao 4.1.03, inciso 17. item 1, destinada á execução
de obras de complementação e melhoramentos no pôr-
to de Recife. Estado de Pernambuco — "Aprovo. 11
de julho de 1960". (Rest. proc. ao IVIVOP em 18 de
julho de 100).

— MINISTEDIO DA EDUEMJL) 1L CULTURA

— Exposição de Motivos:
PR 23.031-60 — N.9 533, de 14 ce made de 1950. Solicita autorização no

sentido de que seja prorrogado, por mais uni ano,
o prazo pelo qual o professor CELSO DE SOUZA AN-
DRADE, da Escola Técnica de Campos, foi colocado à
disposição da Escola Técnica Nacional. — "Autorizo,
por mais um ano. 8-7-60". (Rest. proc. ao M.E.C. em
18 de julho de 1960).

MINISTLRIO DA AERONÁUTICA

— Exposição de Motivos-

PR 20.760-5B — N. 134, de 2 de junho de 1960. Solicita autorização para
designar o Suboficial Q.EA-ES) — BENEDITO PAI-
VA para exercer RA funções de Auxiliar do Adido Aero-
náutico junto às Embaixadas do Brasil em Buenos Aires
e Montevidéu. era substituição ao Suboficial (Q.EA-ES)
— FIELVANDFt0 aaatRFIRA DOS SANTOS. — "Au-
torizo. Era 11-7-00". (Fest. proc. ao M. Aer. em 18

de jte.i_e e: SeCJ,	 tetzrmedio do Gabinete Militar
de. P. R.).

— ÓRGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊ.NCIA D.
REPUBLICA

— Exposiçao de Motivos:

PR 46.578-59 — N9 115, de 27 de maio de 1960. Solicita seja concedida
a Erico Ithamar Baumgarten, 39 Procurador de Ia Ca-
tegoria do Departamento Nacic.nal de Esteai/as ele Ro-
dagem, do Ministério da Viação e Obras Pablicas,
neficiário de bôlsa de estudos oferecida pelo Governo da
França, ajuda de custo no valor de Cr$ 1e4 000.eo
não conforme constou da Exposição de Motivos namei o
2.314, de 13 de novembro de 1959, daqué,e Departa-
mento. "Aprovo. 11-7-60	 (Enc, proc. ao M.V.O.P.
em 18-7-60).

— GOMNOs ESTADUAIS

— Minas Gerais:
— Oficio:

Pa 23.857-00 — N9 599, de 31 de março de 1960. Solicita auterireeão no
senado de que continue à sua diepa.sição, sem prejuizo dos
vencimentos e vantagens de seu cargo, a 1 uncione:ia
MARIA ENY SOARES CHAVES, Oficial Adwunistartivo,
classe I, do Ministério da Fazenda. — "Autoeize 15 de
julho de 1960". (Enc. proc. ao M. F. ene 18-7-60),

MINISTERIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

SECRETARIAS DE ESTADO

COMISSÃO DE ASSUNTOS
TERRITORIAIS

tORTARIA DE 25 DE MAIO DE 'NO
O Presidente da Comissão de As-

suntos Territoriais, tendo era vista a
resolução adotada pela mesma Co-
missão na sessão de 22 de março de
1960, resolve:

N9 24 — Na forma do art. 28 do
Regimento Interno, aprovado pela
Portaria 111-M, de 2 de abril de 1959.
fixar em Cr$ 3.000,C0 (três mil cru-
zeiros) a gratificação mensal de José
Luiz Gregário, Oficial Administrativo,
classe "J", pelos trabalhos prestados

CAT a contar de 19 de abril do cor-
rente ano. — Armando Falcão.

ATA DA 23' SESSÃO ORDINARIA
DE 1960

M 13,30 horas do dia 3 de março
de 1960, na sala das sessões da CAT,
sob a presidência do Sr. Benedito
Coutinho, reuniu-se a Comissão de
Assuntos Territoriais, com a presença
dos membros Drs. Monteiro Filho e
Geraldo de Rezende Martins e do re-
presentante do Diretor-Geral do DIJ,
Dr. Bellsário Leite de Andrade Neto.
Lida e aprovada a ata da sessão an-
terior ,o Sr. Presidente comunicou que
na Ordem do Dia fôra dada prefe-
rência ao Proc. 1.04140, referente a

pedido de dispensa de concorrência,
formulado pelo Governador do Ter-
ritório de Rondónia. Inicialmente,
ressaltou o Sr. Coutinho que sendo
êste o primeiro pedirke de dispensa
de concorrência sublocado à apre-
ciação da Comissão, deveria a maté-
ria ser examinada minuciosa e cui-
dadosamente, a tini de firmar crite-
rio a ser seguido em casos análogos.
Ressaltou que no caso cai estudo o
montante do crédito orçamentária a
que se referia o pedido de dispensa
de concorrência atingia em Cr$ ....
97.750.000,00. Foram examinadas as
diversas rubricas orçamentárias que
diziam respeito a dispensa pleiteada e
debatido, por longo tempo, os proces-
sos de concorrência pública, concor-
rência administrativa e coleta de pre-
ços. Finalmente ,o Sr. Presidente so-
licitou ao Dr. Belisário que fizesse es-
tudo das determinações legais a res-
peito da matéria a fim de que fôsse
estabelecida, posteriormente, diretriz
uniforme a ser adotada em casos aná-
logos. As 15,10 horas foi encerrada a
sessão, E eu, Maria Berenice Batista,
Secretária, lavrei a presente ata que,
lida e aprovada, vai assinada pelos
membros presentes e pelo zepresene
tante do Diretor-Geral do DIJ. —
Benedito Coutinho — Francisco Mon-
teiro 'Filho — Geraldo de Rezende
Martins — Belisário Leite de Andra-
de Neto.

bro de 1959, para o Curso de Guerra
Química que tuncionará na Escola de
Instrução Especializada no corrente
ano, mais uma vaga destinada a Ofi-
cial do Exército do Uruguai, o que virá
perfazer um total geral de trinta e
um (31) vagas para o referido curso

PORTARIA DE 5 DE DE
JULHO DE 1960

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

No 1.659 — Conceder a Medalha do
Pacificador ao Dr. Mário Francisco
Di Pierro, de acôrdo com o Decreto
n° 45.949, de 30 de abril de 1959.

PORTARIAS DE 6 DE JULHO
DE 1960

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

N9 1.661 — Reátruturar a Comissão
de que trata a Portaria-Reservada n°
157, de 8 outubro de 1957, çue eassará
a ser constituída dos seguintes ali-
ciais:

Cel. Benjamin Macedo Costa —
Subchefe do Gabe MG — Presidente;

Cel. Golbery do Couto e Silva —
3°-EME;

Cel. Oscar Alberto de Mattos Horta
Barbosa — DPO;

Ten-Cel. Wolfango Teixeira de
Mendonça — Il a RM;

Ten-Cel. Descartes Garyva — Gab.
MG;

Ten-Cel. Osvaldo Ferrar() de Car-
valho	 Gab. BG;
Ten-Cel. Ir Greenhalgh Henrique

Faria Braga — DOI;
Ten-Cel. Arilo Osório de Souza —

la EME',
Ten-Cel. Denizart Soares de Oli-

veira — Gab. MG (Brasil:a);
Major Médico Agostinho Monteiro

DGS;
Major Oscar Antonio Couto de Soa-

za — DPG;
Major QTE Leandro Petronilho

Gomes Coelho — Gab. MG;
Em consequência, ficam exoneraae.s

da CCIIII.S.3ãO Brasília os seguintes ofi-
ciais:

Ten-Cel. Fernando Menescal
Tcn-Cel. Raul Lopes Munhos;
Ter.-Cel. &trica Seixo de Brito;
Ten-Cel. Darcy Alvares Noll:
Ten-Cel. Médico Anthenolino Bor-

ges dos Santos;
Major Prof. Apartei° de Serqueira

Branco;
Major Acy Cantinho Cavalcante

No 1.676 — De acôrdo com o
artigo 2° do Decreto no e7,433, de 15
de dezembro de 1959, designar para
servir em Brasília, o Capitão Inten-
dente Francisco Luiz Dutra, de tez
Gabinete.

Usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 2° do Decreto n o 47.433,
de 15 de dezembro de 1959,

N9 1.677 — Designar pera servir em
Brasília, o 29 Sargento (IG-297.261)
Oswaido Alves Gromide, de seu Ga-
binete.

Marechal ceifo Denys, Ministro da
Guerra.	 .

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIORES

MINISTÉRIO DA GUERRA
Gabinete , do Ministro

O Ministro de Estado dos Negócios
da Guerra resolve:

ald 1.446 — Nomear o Primeiro Te-
nente de Engenharia, Ronaldo Curvel-
lo de Mendonça da Escola de Sar-
gentos das Armas, para em substitui-
çao ao Tenente Coronel de Infanta-
aia "T" — José Custódio da Costa
cruz, do Serviço de obras da 4" Re-•
gião Militar, representar o Ministério
ila Guerra, junto à Delegacia do Pa-
trimônio da União no Estado de Minas
'Gerais, nos atos da lavratura da es-
priura e termos de recebimento dos
terrenos doados a êste Ministério, na

Cidade de Três Corações, Estado de
Minas Gerais, de que trata o Decreto
n° 43.508, de 3 de abril de 1958.

PORTARIA DE 17 DE 6 DE
JUNHO DE 1960

O Ministro de Estado doa Negócios
da Guerra resolve:

Tendo das atribuições que lhe con-
fere o Art. 77 do R-126 (Regulamen-
to de Preceitos Comuns aos Estabele-
cimentos de Ensino do Exército) e de
acôrdo cem proposta do Estado-Malor
do Exército,	 •

N9 1.447:
• Acrescer ao número de vagas fixa-
do na Portaria 2.641 de 31 de dezenf-

GABINETE DO MINISTRO

Divisão de Atos, Congressos
e Conferências Internacionais

PR.ORROGAÇA0 DO ACORDO EN-
TRE OS ESTADOS UNIDOS DO
BRASIL E OS ESTADOS UNIDOS
DA AMÉRICA RELATIVO AO PRO-
GRAMA DE COOPERAÇÃO TÉC-
NICA EM MATÉRIA DE EDUCA-
ÇAO INDUSTRIAL-VOCACIONAL.

Por troca de notas, datadas de 29 de
junho de 1960, e assinadas pelos Se-
nhores Horácio Lafer, Ministro de Es-
tado das Relações Exteriores do Brasil,
e Niles W. Bond Encarregado de Negó-
cios, interino, dos Estados Unidos da
América, foi prorrogada, por um perío-
do de 6 meses, a partir de P de julho

do. 1960, a vigencia do Ac5rdo entre os
Estados tio Brasil e os Estados Unido
da América relativo ao Programa de
Cooperação Técnica ém matéria de
Educação Industrial-Vocacional, con-
dindo por troca de notas de 14 de ou-
tubro de 1950, modificado por troca de
notas de 13 de março e 5 de abril de
1952 e prorrogado por troca de notas
de 3 a lã de março de 1955.

As notas trocadas são do seguinte
teor:

Rio de Janeiro, Brazil, June 29, 1960,
N9 755.
Excelency:

I have inc honor to reter to the
Technical Cooperation Program fel*
Cooperative Vocational Educa doa bet
ween the United States of America
and the United States of Brazil and to
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propase an agreement in the following
terms:
I 1. The agreement for carrying en.*
the Cooperative Education Program
'effected by an exchange of notes sig-
ned at Rio de Janeiro on October 14,
1950, and the supplemcntary agreement
the sqme date between the Institute of
Enter-American Affairs, a corporate
agency of the goverrnnent of the Uni-
teci States of America, and the govern-
ment of the United States of Brami,
acting through the former Ministry of
Education and Health, both as subse-
quently amended and extended, are
reheby extended to De,cember 31, 1960,
or until 60 days after either of the
parães shall have given written notice
to the other of intention to terminate
them, whichever is the earlier.

2. The oblig,ations of the two parties
unrler the respective agreements af ter
June 30, 1960, shall be subject to the
availability of funds to each party for
purposes of the program. .

His Excelency
Horacio Lafer,

Minister of State for Forelrg Affairs
of

3. The two parties may make finan-
cial contributions to the Cooperative
Vocational Education Program pursant
to arrangements entered into by_ the
Mmister of Education and Culture of

or his repre.sentative, and the
officio] authorized by the agency de-
signated by the Government of the
United States of America to carry out
the obligations of that government
with respect to the Cooperative Voca-
tion Program in Brazil, or by other
authorized representatives of the two
gov ernments .

4. References in the above-mentio-
ned agreements to the Institute of In-
ter-American Affairs, a corporate
eaency or instrumentality of the go-
vernment of the United States of
America, shall be deemed to constitute
raferences to the agency of the Go-
vernment of the United States of
america, referred to in paragraph
three hereof.

II the provisions are acceptable to
the Government of the United States
of Erazil, I have the honor to propose
that this note 2,nd Your Excellency's
note in reply concurring therein shall
constitute an agreement between our
two goveenments on the matter which
ehall enter into force on the date of
Yeur Excellency's reply.

Accept, Excellency. the renewed
aesurances of my highest considera-
tion.

Niles W. liond
Chargé d'Affaires ai.

•
Em 29 de junho, de 1960

DAI/DET/83/542 . 2 (22)

rogados até 31 de dezembro de 1960, ou
até sessenta dias após a data em que
uma das Partes notificar por escrito à
outra da sua intenção de teminá-lo,
quer urna quer outra tome a iniciativa
de fazê-lo.

As obrigações das duas Partes, nos
têrmos do Acôrdo, dependerão, após 30
de junho de 1960, dos fundos de que
dispuzer cada uma delas para os fins
do programa.

3. As duas Partes poderão fazer con-
tribuições financeiras para o Progra-
ma de Educação Cooperativa Vocacio-
nal, resultantes dos ajustes feitos pelo
Ministro da Educação e Cultura do
Brasil, ou seu representante, e o fun-
cionário autorizado pela agência desig-
nada pelo Govêrno dos Estados Uni-
dos da América para executar as obri-
gações daquele Govêrno com relação
ao Programa de Educação Cooperativa
Vocacional no Brasil, ou por outros re-
presentantes autorizadcs dos dois Go-
'vemos.

4. As referências, nos Acôrdos acima
ene/talados, ao Instituto de Assuntos

Interamericanos, órgão corporativo ou
instrumento do Govêrno dos Estados
Unidos da América, serão consideradas
como referências à Agência do Govêr-
no dos Estados Unidos da América a
que se refere o parágrafo 3 da pre-
sente nota.

2. Em , resposta, apraz-me comu-
nicar a Vossa Senhoria que o Govérno
brasileiro concorda com a proposta do
Governo norte-americano, consubstan-
ciado nos têrmos acima, considerando
a presente nota e a de Vossa Senhoria,
mencionada anteriormente, como cons-
tituindo acôrdo sôbre a matéria entre
os nossos dois Govêrnos, o qual entra-
rá em vigor na data de hoje.

Aproveito a oportunidade para reno-
var a Vossa Senhoria os protestos da
minha mui distinta consideração. -
Horácio La ler.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

Indicação para promoção ic classe -iv"

Antiguidade (artigo 11, alínea d, do
Decreto-lei n° 9.292, de 1946, combi-

nado com o art. 49 da Lei n9 1.220,
de 1950, artigos 69 e 59 do Decreto
n9 %2.015, de 1952, e o art. 1 9 do De-
creto W 36.593, de 1954).

Uma (1) vaga:
Francisco de Borja Baptista de Me-

galháes.

EIXPEDIENTE DO CHEFE DA
DIVISAO DO PESSOAL

Apostilas

Na portaria de 6 de março de 1939,
de Maria Marques de Oliveira, Auxi-
liar Administrativo, ref. 25, da Ta-
bela Única de Extranumerários Meu-
solistas do Ministério das Relações
Exteriores, foram feitas as seguintes
apostilas:

"A servidora a quem se refere a
presente portaria foi concedida me-
lhoria de salário, por antiguidade, da
referência 24 à 25 da série funcional
de Auxiliar Administrativo da T. U.
M. - P.P. do Ministério das Rela-
ções Exteriores, conforme portaria de
22 de janeiro de 1960, publicada no
Diário . Oficialicial de 26 do mesmo mês e
ano".

"A servidora a quem se refere a
presente portaria foi concedida, de
actirdo com os arte. 145, item XI, e
146, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, gratificação adicional por
tempo de serviço, correspondente a
25% sôbre o respectivo salário, por
haver completado, em 23 de junho de
1960. 26 anos de serviço público efe-
tivo",

Na portaria de 28 de junho de 1948.
de Raul Bezerra da Costa, Artífice,
ref. 20, da Tabela Única de Extrnu-
merários Mensalistas do Ministério
das Relações Exteriores, foi feita a
seguinte aopstila:

"Ao servidor a quem se refere a
presente portaria foi concedida me-
lhoria de salário, por antiguidade, da

i

referência 19 à 20 da série funcional
de Artífice da T.U.M. - P.P. do
Ministério das Relações Exteriores,
conforme portaria de 22 de janeiro de
iaso. publicada no Diário Oficial de

do mesmo mês e ano".
No decreto de 28 de feeereiro de

1945, de Branca Calvet de Azevedo,
Arquivologista, classe M, do Quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, foi feita a Seguinte
apostila:	 -

"A funcionária a quem se refere •
presente decreto foi concedida, de"
acôrdo com os artigos 145 ,item XI e
146, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro'
de 1952, gratilicação adicional por'
tempo de serviço, correspondente
25% sôbre o respectivo padrão de ven-ki
cimentos, por haver completado, ema
25 de abril de 1960, 26 anos de serviços
público efetivo",

Gratificação adicional
De acôrdo com os arte. 145, item xf

e 146, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952:

A Maria Marques de Oliveira, Au-
xiliar Administrativo, ref 25 da Ta-
bela-Única de Extranumerário Men-
solistas do Ministério das Relações
Exteriores, 25%, a partir de 24 de ju-
nho de 1960, por haver completado 25
anos de serviço público efetivo,

Requerimento
No requerimento de 5 de 'julho de

1960, de Jorge Emílio de Souza Frei-
tas, Diplomata, classe N, do quadro
Permanente do Ministério das Rela-
ções Exteriores, em que solicita sus-
pensão de sua licença especial. publi-
cada no Diário Oficial de 4-6-60, a
partir de 19 de agôsto entzante, foi
exarado o seguinte despacho: De
acôrdo.

Licença especial
Nos têrmos do areio- 116 da Lei nu-

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
regulamentado pelo Decreto n° 3.204,
de 3 de novembro de 1955:

A Alcyone Xavier, Escrevente Dac-
tilógrafo, ref. 22 da Tabela Única de
Extranumerários Mensalistas do Mi-
nistério das Relações Exteroires, a
6 (seis) meses, relativo ao decênio de
18 de outubro de 1943 ala de outubro
de 1953, para ser gozada em porcento
de 3 (três) meses por ano civil

• " Licença para gestante

Nos têrmos do art. 107, da Lei mia
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952:

A Maria Helena Ferraz, Servente,
ref. 18 da Tabela Única de Extranu-
rnerárlos Mensalistas do Ministério
das Relações Exteriores, 4 (quatro)
meses, de 21 de junho a 21 de outu-
bro de 1960.

Licença para tratamento de saúde
Nos têrmos do art. 88, item 1, da Lei

n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, de
acôrdo com os térmos do artigo 1.429,
nq II, do Manual de Serviço'do Mi-
nistério das Relações Exteriores. aproa=
vado pela Portaria de r de junho de
1957:

A Rubens do Valle Amaral Junior,
Auxiliar Contr,atado do Consulado do
Brasil em Milão, 30 (trinta) diss. em
Prorrogação. de 22 de maio a 20 de
junho de 1960 .

A José Luiz Fernandes Guerra. Au-
xiliar Contratado do Consulado do
Brasil em Trieste. 90 (noventa) dias,
em prorrogação, de 19 de junho a 30
de agósto de 1960.

Nos têrmos do artigo 88. Item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952:

A Nilza Masson Filgueiras Lima,
Rscrevente Dactilógrafa, ref .20. da
Tabela única de Extranumerário •
"ensalistas do Ministério, 'as Pela-
^:ees Exetriores, 2 (dois) dias, 23 e
2 4 de junho de 1960.

A Paulo de Tarso Fernaades Maria-
to Silva, Ministro para Assuntos Eco-.
nômicos na Embaixada dn Brasil em
Londres, 90 (noventa) dias, de 17-7
a 14-10, de 1960.

Salário-família
De acôrdo com o Decreto-lei nome-

ro 6.022, de 23 de novembro de 1943,
em seu art. 4 0, item VII:

A Regina Abreu Vorauer, Auxiliar
Contratado da Embaixada do Brasil'
em Ottawa, por seu filho Andre GeOP-'
ge, a partir de 27 de abril de 1960.

Senhor Encarregado de Negócios,
Tenho a honra de acusar recebimen-

to da nota n9 '755, de hoje datada, na
qual Vossa Senhoria se refere ao Acôr-
do entre os Estadias Unidos do Brasil
e os Estados Unidos da América, rela-
tivo ao Programa de Cooperação Téc-
nica em matéria de Educação Coope-
rativa Vocacional, assinado no Rio de
Janeiro, a 14 de outubro d .e 1950, e
propõe em nome do Governo dos Esta-
dos Unidos da América, o seguinte:

1. O Acôrdo para a realização do
Peogeama de Educação Cooperativa,
concluído por, troca de notas assinadas
no Rio de Janeiro, a 14 de outubro de
1950, e o Acõrdo suplementar da mes-
ma data entre o Instituto de Assuntos
Interamers canos, órgão corporativo do
Govêrno dos Estados Unidos da Amé-
rica, e o Governo dos Estados Unidos
do Brasil, por intermédio do ex-Minis-
tério da Educação e Saúde, tais como
foram posteriormente emendados e
Prorrogados, ficam pela presente pror-



uperintendência da Moeda
e do Crédito MINISTÉRIO DA FAZENDA

ro 7.293, de 2-2-45, resolveu alterar
paia Cr$ 71,64 por dólar, ou seu equi-
valente noutras moedas, a bonifica-
ção fixa relativa aos produtos classi-
ficados na primeira categoria de ex-
portação, pela Instrução a.9 192, de
30 de dezembro de 1959.

A presente Intrução entrará em
vigor em 1.9 de julho de 1930, apli-
canuo-se às exportações cujo embar-
que se realizar a partir daquela data.
_._ Brasília, 25 de junho de 1960.
Francisco Vieira de Aleirar, Diretor-
Executivo.

COMISSÃO TÉCNICA DE RÁDIO
RETIFICAÇAO

Na Portaria IV 77-CTR de 9 de
inalo de 1160, relativa à Sociedade
Difusora Rádio Cultura Limitada,
publicada no Diário Oficial de 28
de maio de 1960.

No preambulo:
Onde se lê: "Sociedade Difusora

Cultura Limitada"; Leia-se: "So-
ciedade Difusora Rádio Cultura Li-
mitada

No texto:
Onde se "Sociedade de Cultu-

ra Limitada"; Leia-se. "Sociedacie
Difusora Rádio Cultura,. Limitada".

CTR, 18-3-60 — Benedito de Cal -
valho Durão, Diretor da Secretaria.

	

(N9 27.385	 12-7-60 — Cr$ 51,00)

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE.SANEAiv1ENTO

Divisão de Projetos

total, portanto, para 4 grupos motor-
bomba completos é de: Cr$ 17.749.200,20
(dezessete milhões, setecentos e qua-
renta e nove mil duzentos cruzeiros).

— Sul Americana ue .&eiri-
ficação S.A.

Preço total para o fornecimento e
instalação das bombas, motores elétri-
cos, transformadores e acessórios: ....
Cr$ 25 382.500,00 (vinte e cinco mi-
lhões, trezentos e oitenta e dois mil e
quinhentos. cruzeiros).

Prazo para execução: 500 (quinhea-
tos) citas corridos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e quarenta minutos, autorizan-
do-me; como secretário, lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim assinada e
pelos demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, quinze de junho
de mil novecentos e sessenta. -o Joa-
-nim Serpa Júnior, Secretário. — Jor-
ge Paes de Figueiredo. Presidente. —
Sidney Campos Hesketh. — Abelard
de Bittencourt Arnarante.

DURIO OFiCRL Seção
	

Parto ri	 7tdho d3 1D 10309
•

As propostas foram as seguintes:
Serviços Ferroviários Serfer S. A.:
Preco para fornecimento e instala-

ção das bombas, motores elétricos,
transformadores e acessórios, por gru-
po moto-bomba completo; 	
Cr$ 4.272.9000M (quatro milhões, du-
zentos e setenta e dois mil e novecen-
tos cruzeiros).

Prazo para execução; 420 (quatro-
centos e vinte) dias corridos. O preço centos e vinte) dias corridos. O pre-

-

PORTARIA DE 21 DE JUNHO
DE 1960

, O Ministro de Estado dos Negó-
Cios da Fazenda, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o disposto nos
recrete-lei ns. 7.583 e 9603, de 25
de maio de 1945 e 16 de agôsto de
1946, respectivamente, e considerando
as ponderações que lhe apresentaram
entidades interessadas e o reexame da
matéria pela Superintendência da
aVloccia e do Crédito, resolve;

Na 188 — a) fica prorrogado por
90 (sove.n:a) dias, a contar da publi-
cação da presente no Diário Oficial, o
prazo de 4 meses a que se refere o
item XXXIV dá Portaria ri9 309, de
30 de noeembro de 1959;

Ç n1 o item VI da mesma Portaria
paesa a ter a soe-ante redação:

"O montante de, depósitos de acio-
nistas e dos reei. ',os de terceiros,
mesmo provenientes de fundos em
contas de participação ou em condo-
mimo, a que se refere o item pre-
cedente, não poderá ultrapassar, en-
globadamente, cinco vêzes o capital
realizado e reservas livres da emprè-
sa que os receber.

Enquanto referido montante não
superar o triplo do capital realizado
e reservas livres, a taxa de recolhi-
mento dos depósitos compulsórios alu-
didos no itern V será de 3% (três
por cena . Sabre o que exceder ês-
se múltiplo, a taxa de recolhimento
será a vizente para os depósitos a
prazo em Bancos.

Os cálculos sempre se basearão sea
bre os depósitos de acionistas mais os
fundos a que se referem os números
1 e 3 do item anterior".

c) O recolhimento dos depósitos
Compulsórias, aludidos no item retro
é devidos em 31 de maio de 1960, po-
derá ser feito em 6 (seis) parcelas
mensais, iguais, a contar de 30 de ju-
nho de 1960, acrescida, cada uma, do
complemento porventura devido em
decorrência de aumento dos recursos
computáveis para tal fim:

Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Revogam-se as disposições em con-
trário. — Sebastião Paes de Almeida,
Ministro da Fazenda.

INSTRUÇAO N.9 la

A Supçerintendêneia da Moeaa e
do Crédito, na forma da deliberação
do Conselho, em sessão de 14-6-60,
tentei em vista o constante dos arti-
gos 3.9, alínea h, e 6.9 do Decreto-lei
11.9 '7 293, de 2-2-45; considerando,
ainda, o que estabelece o art. 100 do
Decreto n 9 42.820, de 16-12-57; e de
acôrdo com a manifestação favorável
do órgão competente do Ministério da
Agricultura, resolve introduzir na lis-
ta de fertilizantes, inseticidas e seme-
lhantes, consubstanciada na Instrução
11.9 178, de 13-1-59, as seguintes al-
terações;

Alterar:
Onde se lê:

Item 38.12.092 — Ester ao acirro ai-
tiofosfor — dimetil-tio-acetomorfilina,
na concentração de 20%;

Leia-se:
Item 38.12.002 — Éster do ácido di-

tiofosfor — dimetil-tio-est,ileno, na
concentração mínima de 20%.

Incluir:
Item 38.12.003 — Etil di-n-propil-

tiol carbamato, na concentração míni-
ma de 20%.

ATA N9 22-80
Ata da reunião as comissão de rece-

bimento de propostas para a concor-
rência pablica, para fornecimento e
instalação das bombas, motaies eletri-
cos, transformaiores e acessórios da
Casa de Bombas n9 5, do sistema de
proteção contra imitiam:aos da Cidade
de Pôrto Alegre, Estai.) do Rio Gren-
de do Sul.

As quinze horas do dia quinze de
junho de mil novecentos e seesenta,
sede dêste Departamento, à praça Pio
X, n9 '78 — 49 andar, reuniu-se a co-,
missão composta - dos engenheiros Jor-
ge Paes de Figueiredo, Sidney Campos
Hesketh e Abeilard de Bittencourt
Amarante, respectivamente diretores
das Divisões de Projetos, Obras e Ad-
ministração e Joaquim Serpa Junior,
Auxiliar Administrativo, Ref. 25, ser-
vindo de secretário. Declarada aberta
a sessão, o Senhor Presidente comu-
nicou que a mesma se destinava ao re-
cebimento de propostas para a con-
corrência pública, para fornecimento e
instalação das bombas, motores elétri-
cos, transformadores e acessórios da
Casa de Bombas n9 5, do sistema de
proteção contra inundações da Cidade
de Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul, de acôrdo com o Edital de con-
corrência n9 28-60, publicado no Diá-
rio Oficial de vinte de maio de mil
novecentos e sessenta, página 8.443.

As quinze horas e quinze minutes
foi encerrado o recebimento de pro-
nestas, achando-se sôbre a mesa as das
firmas: Serviços Ferroviários Serfer
S A. e S.A.D.E. — Sul Americana de
Eletrificação S.A.

As propostas, foram as seguintes:
Serviços Ferroviários Ser fer S.A.

Preço total para o fornecimento e
instalação das bombas, motores elétri-
cos, transformadores e acessórios, por
grupo moto-bomba completo: Cr$
4.437.300,00 (quatro milhões, quatro-
centos e trinta e sete mil e trezentos
cruseiros).

Prazo para execução: 429 (quatro-

ço total, portanto, para 4 grupos sao•
ter-bomba completos é de 	
Cr$ 17.091.600,00 (dezessetete milhões,
noventa e uni mil e seiscentos cruzei-
ros).

S.A.D.E. — Sul Americana de Ele-
triflacação S. A.

Preço total para o fornecimento •
instalação das bombas, motores elé-
tricos, transformadores e acessórios:
er$ 25.287.625,00 (vinte e cinco mi-
lhões, duzentos e oitenta e sete mil,
seiscentos e vinte e cinco cduzei-
ros) .

Prazo para execução: 500 (quinhen-
tos (dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às dezesseis
heras e trinta minutos, autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim assinada
e pelos demais membros da comis-
são.

Rio de Janeiro, quinze de junho
de mil novedentos e sessenta -- Joa-
quim Seria Junior, Secretário —
Jorge Pa es de Figueiredo, Presidente
— Sidney Campos Hesketh — Abei-
lard de Bittencourt Arriarantes.

' ATA N.9 24-60

Ata da reunião da comissão ae rece-
bimen to de propostas para a con-
corrência publica, paia execução de
serviços de Dragagem de Canais,
Construção de Diques, Derrocanien-
to e Terrapienagem no Distrito d:e
São Paulo, Estado de São Paulo.

As quinze horas do dia sete de julho
de mil novecentos e sessenta, na sede
dêste Departamento, à praça Pio X,
n.9 78 — 4. vendar, reuniu-se a . ao-
missa() composta dos engenheiros
Jorge i"aes de Figueiredo e .Abellard
de Bittencourt Amarante, respectiva-
mente diretores das Divisão de Pro-
jetos e Administração, engenheta)
eleiter Alvarenga, diretor subsàS;u10
da Divisão de Obras, e Guilherme de
Souea Abreu, Mestre — Referencia ira,
servindo de secretário. Declara-Ga
aberta a sessão, o Senhor Presider to •
comunicou que a mesma se destinava
ao recebimento de propostas para a
concorrência publica, para execução
de serviços de Dragagem de Canais,
Construção de Diques, Derrocamenta
e Terrapienagem no Distrito de Sio
Paulo, Estado de São Paulo, de ac jr-
do com o Edital de concorrência til-
mero 34-60, publicado no Diário Ofi-
cial de quatro de junho de mil nove-
centos e sessenta, páginas 8.815
8.816.	 •'

As quinze horas e quinze Minutos
foi encerrado o recebimento de pro-
posta, achando-se sôbre a mesa aae-
nas a da firma: Companhia Paulleta
de Dragagem.

A proposta, em resumo, foi a se-
guinte:

Companhia Paulista de Draga-
gem:

Preço total dos serviços: Cr$ ...
27.290.000,00 (vinte_ e sete milhões,
duzentos e noventa mil cruzeiros).

Prazo para execução: 360 (trezentos
e sessenta) dias corridos.

Nada mais °cosendo, o Senhor Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e trinta minutos, autorizando-
me, como secretário, a lavrar a pre-
sente ata, que vai por mim assinada
e pelos demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, sete de julho de
mil novecentos e sessenta. — nui-
lherme de Souza Abreu, SecretÉ.rio.
— Jorge Paes de Figueiredo, Peesi-
dente. Heitor Alvarenga. — Abei-
lard de Bittencourt Amarante,

ATA N9 25-63

Ata as reunião da comissao as re-
cebimento da propostas para a con-
corrência pública, para execução de

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ATA N.° 23-60

Ata da reunião da, comissão de re-
cebimento de propostas para a con-
corrência pública, para fornecimento
e instalação das bombas, motores eee-
tricos, transformadores e acessórios da
Casa de Bombas do Arroio Pepino; do
sistema de proteção contra inudações
da Cidade de Pelotas, Estado do Rio
Grande do Sul. .

As dezesseis horas do dia quinze de
junho de mil novecentos e sessenta,
na sede deste Departamento, e Praça
Pio X, n.9 eg _... 49 — andar, reuniu-se
a comissão composta dos eneenheiros
Jorge Paes de Figueiredo, Sidney Cam-
pos Hesketh e Abeilard de Bittencourt
Amarante, respectivamente diretores
das Divisões de Projetos, Obras e Ad-
ministração e Joaquim Serpa Júnior,
Auxiliar Administrativo ._. Ref. 25,
servindo de secretário. Declarada aber-
ta a sessão, o Senhor Presidente co-
municou que a mesma se destinava ao
recebimento de propostos para a con-
corrência pública, para Fornecimento
e instalação das bombas, motores elé-
tricos, transformadores e acessórios
da Casa de Bombas do Arroio Pepi-
no, do sistema de proteção contra
inundações da cidade de Pelotas, Es-
tado do Rio Grande do Sul, de acôr-
do com o Edital de concorrência n9
29-60, publicado no Diário Oficial ie
vinte maio de mil novecentos e sessen-
ta, páginas: 8.443 e 8.444.

As dezesseis horas e quinze minutos
foi encerrado o recolhimnto cl
propostas, achando-se sôbre a mesa
as das firmas; Serviços , Ferroviários
Serfer S. A. e S.A D.E. — Sul Ame-
ricana de Eletrificação S. A.

INSTRUÇAO N. 191

)1a Superintendência da Moeda e ao
Crédito na forma da deebeeaçã.o do
Conselho, em sessão hoje realizada,
e com base no disposto nos arta 3.9,
alinea h, e 6.9 do Decreto-lei núme-



serviços de aterro de alagados, nas
cidades de Recife e Olinda, Estado de
Pernambuco.

As quinze horas do dia oitode julho
de mil novecentos e sessenta, na sede
deste Depaitamento, à praça Pio X,
n9 78 — 49 andar, reuniu-se a comis-
são composta dos engenheiros Jorge
Paes de Figueiredo e Abeilard de Bit-
tencourt Amarante, respectivamente
u. • ,mesee, cies ai:varies cie Projetos e
Administração engenheiro Heitor Al-
varenga, diretor substituto da Divisáo
cie Obras. e Guilherme de Souza
.P., n3rell, Mestre — Rafe:alicia 22, ser-
vindo de secretário. Declarada acerta
a sessao, o Senhor Presidente comu-
nicou que a mesma se destinava ao
recebimento de propostas para a con-
corrência pública, para execução de
serviços de atêrro de alagados, nas ci-
darles i.i leeeile e Olinda, Estado de
Pernambuco, de acôrdo com o Edital
de concorr:ncia n9 42-69, publicado
no Diário Oficial de vinte e três de
junho de mil novecentos e sessenta,
páginas 9.432 e 9.433.

Às quinze horas e quinze minatos
foi encerrado o recebimento de mo-
postas, achando-se sôbre a mesa as
das firmas: Companhia Central de
Construções e Moveterras do Brasil
Ltda.

As propostas, em resumo, foram as
seguinte:
Companhia Central de Construções

Preço total dos serviços: Cr$ 	
13.200.002,00 (treze milhões e duzen-
tos mil cruzeiros).

Prazo para execução: 350 .(trezentos
cinqüenta) dias corridos.

Moveterras do Brasil Ltaa.

Preço total dos serviços: Cr$ 	
Cr$ /5.000.000,W (quinze milhões de
cruzeiros).

Prazo para execução: 240 (duzentos
e quarenta) dias corridos.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me, corno secretário, a lavrar a
presente ata, que vai por mim assi-
nada e pelos demais membros da co-
missão.

Rio de Janeiro, oito de julho de
mil novecentos e sessenta. — Gui-
lherme de Souza Abreu, Secretário.
— Jorge Paes de Figueiredo, Presi-
aidente. Heitor Alvarenga. —
Abeilard de Bittencourt Amarante.

tora Empreiteira Limitada e Socieda-
di Tecnica de Engem/ma Ltda., que
foram consideradas idóneas, pela Co-
missão, para esta Concorrência. Pelo
exame e comparação das propostas
oferecidas, a Comissão concluiu que
as mesmas são tecnicamente satisfa-
tórias, sena° de notar que a pequena
caliereaça de prazo para a conclusão
casa obeas, não sem, no caso, maior
sienificaçao para efeito de julgamen-
to. Admitida, assim, a identidade
tecniea das duas Firmas Concorren-
tes, foi feito o julgamento das pro-
postas, na torma do Edital, detendo-
se únicameste na vantagem Íman-
cetra oferecida, t que conduziu a Co-
missão a fazer, em conseqüência, a
seguinte cias.silicação: a) Primeiro lu-
gar — Sociedade Técnica de Enge-
nharia Ltda., com o valor global de,
Cr$ 3.187.600,00 (três milhões, cento
e e senta e sete mil e seiscentos cru-
zeiros), e os prazos de 1 . (um) mês
e de 5 (cinco) meses, para início e
canclusão das obras, contados a par-
tir da data do registro dó Têrmo de
Ajuste que vier a ser lavrado pelo
Tribunal de Contas para execução de
seu projeto variante; b) Segundo lu-
gar — Construtora Empreiteira , Ltda.,
Com o orçamento global de Cr$
3.585.240.03 (três milhões, qu:nhentos
e oitenta e cinco mil e duzentos e
(luarenta cruzeiros), e os prazos- de
à (oito) dias e 140 (cento e quarenta)
dias, contados, também, da data do re-
gistro do Contrato que vier a ser assi-
naao, pelo Tribunal de Contas, sendo
a Comissão de parecer que as obras
para a construçao de uma ponte sôbre
o rio Macabu, no Municipio de Cam-
pos. no Estado do Rio de Janeiro, se-
jam adjudicadas à firma classificada
em 19 lugar — Sociedade Técnica de
Engenharia Ltda., — por ser a sua
Proposta a que melhor atende aos
inteeesses desta Repartição. Foi, em
seguida, elaborado o Relatório da Co-
misrão, a ser submetido à n//redação
do Senho/ Diretor-Geral deste De-
partamento. Relatório êsse eue foi as-
sinado pelos Componentes da mesma
Comissão. E, corno não houvesse mais
nada para ser tratado. ci Senhor Pre-
sidente encerrou os Trabalhos desta
Reunião, dos quais foi lavrada a pre-
sente Ata, que lida P achada con-
forme, vai assinada por todos da Co-
missão e, por mim — As.sis Pereira da
Silva, que a escrevi aos 7 (sete) dias
do mês de julho de 1930 (mil nove=
centos •e sessenta). Rio de Janeiro,
7 de julho de 1960. (as) José Carlos
de Chem:mit Rodrigues, José Gui-
marães Barreiros, Maria Jose Can-
dieta Pôrto e Assis Pereira da Silva,

mento das obras do guia corrente do
pôrto de Amarração, no Estado do
Piauí. Iniciados os trabalhos, u Sr.
Presidente tendo declarado os objeti-
vos da preseate Reunião, junlam ite
ema. Os ivicmbros aa Comissão, passou
a examinar, cuidadosamente, a pro-
posta apresentada pela fuma Pedrei-
ras Reunidas Ltda., que foi conside-
rada idônea pela Comissao para a
.peesente Concorrência. Do exame
leito na proposta 'apresentada pela
aludida Faina, bem como do projeto,
especilicações das obras, verifica-se
que a mesma é tecnicamente satisfa-
tória, enquadrando-se nas condições
previstas no Edital de Concorrência.
Diante cio exposto, restou a Comissao
o exame dos preços propostos, parti-
cularmeate do preço unitário, elemen-
to fundamental, pois que os serviços
só serão pagos pelo nainero de me-
tros cúbicos de fato colocados no mo-
lhe. 'ienCi0 sido analisado o preço
unitário de que se trata, a Cumessito,
inicialmente, aceitou como razoáveis
os índices aritméticos que conduzem
à sua formação, passando, então, a
compara-lo com o custo unitário dos
serviços do contrato e aditivo assina-
dos com a referida Firma, respectiva-
mente, em 30-9-57 e 23-7-59, sendo
que o último dos quais fixa o preço
unitário em Cr$ 718,50 (setecentos e
dezoito cruzeiros e cinqüenta cento.-
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vos), com validade e aplicação a par,
tir do mês cie jaseiro do ano pas-
sada, verificou-se portanto que O
preço unitário proposto, de Cr$ 1104,19
(oitocentos e quatro cruzeiros e dez
centavos) supera aquele em pouco
menos de 12% (doze por cento/,
aciescimo tido como razoável diante
do aumento geral de várias utilidades,
obras , e serviços, decorrência de pro-
cesso inflacionário. Assim, a 'Comis-
são julgou que as obras de prossegui-
mento do ' guia corrente do pôrto de
Amarração poderão ser adjudicadas à
proponente, Pedreiras Reunidas Li-
mitada, observadas as disposições do
Edital e da sua proposta. Foi, em se-,
guida, elaborado o Relatório da Co-
missão, a ser submetido à aprovação
do Sr. Diretor-Geral, Relatório êsse
que foi assinado pelos Componentes
da Comissão. E, não havendo mala
nada para ser resolvido. o Sr. Presi-
dente encerrou os trabalhos dos
guiai s foi lavrada esta Ata, que lida e
acilida conforme vai assinada por
todos da Comissão e, por mim, Assis
Pereira da Silva, que a escrevi aos 29
(vante e nove) dias do mês de junho
de 1960 (mil novecentos e sessenta).
Rio de Janeiro, 29 de junho de 1990.
— José Carlos de Chermont Rodri-
gues.	 Hélio Siqueira Silveira.
Maria José Candiota Pôrto. — Assi4
Pereira da Silva. .	 •	 o

Prorrogar por doze (12) meses q
prazo fixado pela Portaria n9 43, de
19 de maio de 1959 para termina das
obras referentes à construção de uma
linha de transmissão entre a subestaa
ção do Serra e a cidade de Cachoeira,
no Estado da Bahia, cuja autoriza.
ção foi dada à Cia. de Energia Elé-
trica da Bahia pelo Decreto número
42.665, de 19-11-1957.

Avelino Ignácio de Oliveira, Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional;
da Produção Minera/.
(N9 27.159 — 8-7-1960 — Cr$ 102,00)1
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Divisão de Planos e Obras

Ata da Segunda Reunião da Comissão
de Concorrénefa Pública p a r a
construçao de uma ponte sôbre o
rio Macabu, no Municiplo de Cam-
pos, na Estado do Rio de Janeiro.

As 15,00 (quinze horas do dia 7
(sete) do mês de julho de 1960 (mil
novecentos e sessenta), no Gabinete
do Senhor Diretor da Divisão de Pia-
'nos e Obras do Departamento Na-
cional de Portos, Rios e Canais, na
lança Itlauá, número 10 (dez), se-
gundo pavimento, nesta Cidade, reu-
niu-se a Comissão de Concorrência
Pública, designada pela Portaria
número 45-D, de 4 de junho p. findo,
do Senhor Diretor-Geral do referido
Departamento, sob a Presidência do
Engenheiro Civil José Carlos de Cher-
mont Rodrigues, Diretor da supraci-
tada Divisão, e tendo como Membros
os Engenheiros Civis José Guimarães
seareiros e Maria José Candiota Pôr-
to, deste mesmo Departamento, para
julgar e classificar as Propostas apre-
sentadas no momento da Concorrên-
cia pública, realizada no dia 7 (sete)
de ¡unho do corrente ano, para a
construçãci de uma ponte sôbre o rio
Iltlexabu, no município de Campos, no
Estado ao Rio de Janeiro. Iniciando
os trabalhos, a Comissão passou a exa-
minar, cuidadosamente, as propostas
apresentadas pelas Firmas: Construe

DEPARTAME gTO NACIONAL
DA PRODUÇÃO MINERAL.

PORTARIA N9 61, DE 4 DE
JULHO DE 1960

• O Diretor-Geral do Departamento
Nacienal eia Produção Mineral do Mi-
nistério da Agricultura, usando das
atribuições que lhe confere o item II
da Portaria Ministerial n9 1.575, de
15-10-1954, tendo em vista o que re-
quereu a Cia. de Energia Elétrica da
Bahia e o que propõe a Divisão de
Aguas deste Departamento, resolve:

E 	
Can:panella
E 	

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

Resumo da félha de pagamento de Gratificação pela Prestação de
Serviço Extraordinário, 119 31 referente ao periodo de 25-3 a 8 de junho
de 1960.

REPARTIÇAO: DIVISA() Do PESSOAIS
Nome — Cargo	 Cr$

Hamar Costa
Escriturário, classe
Carlos Luiz Nadeu
Escriturário, classe
Adalgisa Rossi
Escriturário, classe E 	
RGMCII Gonçalves da Silva
Escriturário, classe E 	
Maria da Conceição Lopes Grangeiro
Dactilógrafo, classe D 	 	 3,999,60
Esmeralda Chagas de Araújo •
Auxiliar AdmiraStrativo, ref. 24

4.333,20

4 . 333,20

4. 333,20

4 . 333,20

5.533,20

Total . 	
	 26.865,60

Lei n9 3.682, de '7-12-59, Artigo 4 9, Anexo 4.13. — Verba 1.0.00 — Custe'
— Consignação 1.1.00 — Pessoal	 sabeensignaçao 1.1.17 — Gratifba
cação pela prestação de Serviço Uitraordinerio.

Dispositivo legal ca reoulamentar que autoriza o pagamento: Artigo;
145, item III, combinado com o artigo 150, item II, da Lei n9 1.711, de 28eaeas
de outubro de 1952.	

- -

Empenho n9 209, d e 22-3-60.
Processo n9 45.161-6d.

-DEPAI1TAMENTO NACIONAL
DE PeRTOS, RIOS E CANAIS

Ata da segunda reunido da Comissão
de Concorrencia Pública para pros-
seguimento ias obras do guia cor-
rente do Pôrto de Amarração, no
Estado do Inclui.

As 14,00 (quatorze) horas do dia 29
(vinte e nove) de junho próximo fin-
do, no Gabinete do Senhor Diretor
da Divisão de Planos e Obras do De-
partamento Nacional de Portos, Rios
e Canais, na Praça Meuá, número 13
(dez), segundo pavimento, nesta Ci-
dade, reuniu-se a Comissão de Con-
corrência Pública, designada pela
Portaria n9' 49-D (quarenta e nove
traço D) de 13 (treze) do referido
mês de junho, do Sr. Diretor Geral
do citado Departamento, sob a Pre-
sidência do Enrenheire Civil José
Carlos de Chermont Rodrigues, Dire-
tor da Divisão acima mencionada, e
tendo como Membros os' Engenheiros
Civis Hélio Siqueira Silveira e Maria
José Candiota Pôrto, para julgar e
classificar a proposta apresentada no
momento da Concorrência Pública,
realizada no dia 14 (quatorze) de ju-
nho próximo findo, para o prossegui-
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GABINETE DO filIN,STRO

PORTARIA DE 8 DE JULHO
DE 1960.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
!NDÚSTRIA, E COMÉRCIO

'Tina JC:In da Silva, Maria Terie:a
'Cunha Monteiro, Ivone Borges Bote-
lho, Maria Joanira de Souza, Ne.Ie
gtvcriw.t-s de Alencar e de Jaree

O Ministro de Estados dos Negócios
elo Trabalho, Indústria e Comércio,
resolve:

N.° 131 - Designar, de acôrdo com
O art. 10, letra d, do Regulamento
aprovado pela Portaria n.9, 69, de •17
de abril de 1958, o Fiscal, referência
23, da Tabela Unica de Extranumerã-
rio-Mensalista desta Secretaria de Es-
tado, Evandro Borba da Silveira, pa-
ra exercer a função de Suplente do
Ftepresentante dêste Ministério no
Conselho Regional do Serviço Social
do Comércio (SESC), no Estado de
Pernambuco.

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1930.

Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 913 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei n.9 5.452, de 1.9 de maio de
1943; e

Considerando que, para o exato
cumprimento das disposições contidas
no Titulo III - das Normas Especi-
ais da Tutela do Trabalho - Capi-
tulo III, da Consolidação das Leis do
Trabalho - sôbre o trabalho noturno
da mulher, torna-se necessária uma
providência que vise a facilitar a ação
das autoridades incumbidas da fisca-
lização, em sua ação tutelar das con-
dições pessoais do trabalho femi-
nino;

Considerando que as normas foca-
lizadas, embora tenham caráter auto-
executável, exigem sejam esclarecidas
determinadas condições adequadas
fiscalização, a fim de que haja per-
feita comprensão social;

Considerando que na eplicação das
leis sociais urge a ação de elucidação
das autoridades competentes, com o

• escopo de difundir e de prestigiar os
preceitos normativos de proteção do
trabalhe;

Considerando, finalmente, tudo o
que consta do processo MTIC nú-
mero 130.169-56, 	 •

N.9 132 - Art. 1.0 - Para o tra-
balho noturno das mulheres, maio-
res da dezoito (18) anos, empregadas
em teatros, casas de diversões, ho-
téis, restaurantes, bares, boites, dan-
cings cabarets e estabelecimentos con-
gêneres, a que se refere a alínea c
do artigo 379 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-lei n.9 5.452, de 1.° de maio de
1943, torna-se obrigatoria, além da fi-
xação dos salários por parte dos em-
pregadores, a apresentação à autori-
dade competente dos seguintes do-
cumentos, determinados pelo art. 380
da citada Consolidação das Leis do
Trabalho:

a) atestado de .bons antecedentes;
b) atestado de capacidade física e

Mental.
Art. 2. 9 - Cabe às autoridades po-

liciais competentes o fornecimento do
atestado de bons antecedentes, de
acôrdo com a legislação respectiva.

Art. 30 - C) atestado de capaci-
dade física e mental será Passado por
médico da Divisão de Higiene e Se-
gurança do Trabalho, do Departa-
mento Nacional do Trabalho, ou pe-
los Médicos de repartições federais,
estaduais; municipais ou autárquices,
conforme modelo a ser expedido pelo
Diretor da Divisão de Higiene e Se-
gurança do Trabalho, do Departa-
mento Nacional do Trabalho.

§ 1.9 - Os exames médicog a que
cie refere o presente artigo terão sem-
pre em consideração a capacidade
pessoal relativa à respectiva profissão
e à função exercida e serão regula-

dos por narinas expedidas pelo Di-
retor da Divisão de Higiene e Seeu-
rança do Trabalho do Departamento
Nacional do Trabalho.

§ 2.9 - A Divisão de Higiene e Se-
gurança do Trabalho, a pedido 'das
Confederações, Federações e Sindica-
tos representativos das categorias pro-
fissionais interessadas, em caráter
experimental, poderá credenciar os
serviços medicos dessas entidades.
que se recomendarem por sua idonei-
dade e eficiência, para realizarem os
exames necessários à concessão do
atestado de capacidade física e men-
tal acima referido.

§ 30 - Os resultados dos exames
realizados de acôrdo com o previsto
no parágrafo anterior deverão ser en-
viados aos serviços médicos oficiais
referidos neste artigo para a expe-
dição do correspondente atestado.

Art. 4.9 - Compete à Divisão de
Higiene e Segurança do Trabalho so-
licitar, supletivamente, a cooperação
das repartições oficiais do Governo Fe
deral, Estadual e Municipal bem co-
mo das entidades autárquicas para a
expedição do atestado de capacidade
física e mental a que se refere o ar-
tigo anterior.

Art. 5.° - Estendem-se às Dele-
gacias Regionais do Trabalho, no que
lhes forem aplicáveis, de acôrdo com
as respectivas possibilidades materiais
ou locais, as normas estabelecidas na
presente portaria.

Art. 6.9 - Esta portaria, que re-
voga as Portarias Ministeriais de
na. 174, de 10 de novembro de 1958,
e 182 de 14 de novembro de 1958,
entra em vigor na data de sua publi-
cação. - João Baptista Ramos. -

PORTARIAS DE 8 DE JULHO
DE 1960.

() Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalho, Indústria e Comércio,
resolve:

NP 133 . -- Delegar competência a
Larnourier Navarro Bahia, Repres,en-
tante deste Ministério no Conselho da
Delegacia ' do Trabalho Marítimo no
pôrto de Pirapora, para, nos impedi-
mentos eventuais do titular daquela
Delegacia, requisitar:

a) transporte e passagem de,qual-
quer modalidade, inclusive acomoda-
ções especiais por via aérea, marítima
e terrestre, à conta do crédito próprio,
em favor dos servidores lotados na
referida Delegacia, quando viajarem
em objeto de serviço;

b) requisitar pagamentos e adian-
tamentos a conta das dotações orça-
mentarias distribuídos à Delegacia-
Fiscal do Tesouro Nacional naquele
Estado.

A presente portaria vigorará até ser
revogada por ato expresso.

N.° 134 - Designar, de acôrdo com
o art. 12 do Regimento aprovado pelo
Decreto n.° 10.009, de 16 de julho de
1942, o Fiscal, ref. 23, da Tabela Úni-
ca de Extranumerário-Mensalista des-
ta Secretaria de Estado, Evandro Bor-
ba da Silveira, para exercer a função
de Suplente do Representante dêste
Ministério no Conselho Regional do
Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial (SENAI), no Estado de
Pernambuco.

N.° 135 - Designar, de acôrdo com
o art. 10, § 3.°, do Decreto-lel , norne-
ro 8.621, de 10 de janeiro de 1946, o
Fiscal, ref. 23, da Tabela Única de
Extranumerario-Mensalista desta Se-
cretaria de Estado, Evandro Borba da
Silveira, para enercer a função de Su-
plente do Representante dêste Minis-
tério no Conselho Regional do Ser-

viço Nacional de Apritu tlizagom C 3-
mercial (SENAC), no estado de Iser-
nanibuco..
' N.° 136 - Designar, de acenai° com
o art. 6P do Docr-o-lei o.' 9.•33,
25 de junho de 1913, o Fiscal, ref. 23,
cia a'aueia Única ria Exitainumerarioe
Mensalista desta e 3creLaria de Esta-
do, Evandro Borba da Silveira, para
exercer a função de Suplente do Re-
presentante deste Ministerio no Con-
selho Regional do Serviço Social da
Indústria (SESI), no Estado de' Per-
nambuco.

Em face do que dispõe os Decretos
na. 40.785, de 21 de janeiro de 1937:
42.411, d.e 7 de outubro de 1957; 43.2e0,
de 21 de fevereiro de ,958; 45.20, de
4 de fevereiro de 1.9 . 9 e 47.424, de 11
de dezembro de 1959.

N.° 137 - Suprimir funções tas Ta-
belas Única de Extranumerário-Men-
salista (TUEM) e Fenecia] de Extra-
numerário-Menealista (TEEM), a se-
guir eniuneradas:

a) na Parte Permanente da TUEM:
Artífice - (P.P.)

1 na ref. 18, vaga em virtude da
melhoria de Vicente Florencio de Oli-
veira.

Assistente
6 na ref. 24, vagas em virtude das

melhorias de Ana Cioli reborda, M-
im Helena Teixeira do Amaral, Ama-
lia Silva, Jorge Vieira Agarez, Ivone
Gama e Melo e Nel Bretanha Gaivão.

Escrevente-dactilógrafo
2 na ref. 18, vagas em virtude da

melhoria de José Murilo Levi Bonitos
e José Viana Mota;

G na rei. 18, vagas em virtude das
melhorias de Afrânio de Souza e Sil-
va, Richard Fernaneez de Azeveao,
Alfredo Pampim Ferreira, Venusina
Amorim Portela, Jeferson Dutra de
Sá, Oscar Ogliari Lacava, José Augus-
to Normanha Novais de José Pnito
Soares Filho;

1 na ref 19, vara em. virtude da
nomeação de Luiz Henrique Brasil
Bandeira para outro cargo;

23 na ref. 20, vagas em virtude das
melhorias de Alaide de Andrade Ma-
chado Brito, Elza Drumond Ricca,
Kulesza GennY, Cleonice Maria Al-
meida Arcoverde, Dirma da Costa
Martins, Osvaldina Marques Mendes,
Eloi Chiocheta Araújo, Maria Pedi-
lha da Silva, Esteia Fernandes Jour-
gilevvicz, Clovis Maciel Ribeiro, Car-
men Veras Silva, Jandyra de Campos
Silva, Antônio Chaves Viana, Mari-
nalva Mota Nunes, Dinorá Vidigal do
Nascimento, Richard Fernandes de
Azevedo, Juvenal Marques Filho, Ve-
nusina Amorim Portela Dora Corrêa
da Costa e de José Augusto Normanha
Novais;

18 na ref. 21, vagas em virtude das
melhorias de Alcina dcs Santos. Leu-
ra Faria Braga, Jaci Teixeira Fonte-
le, Cena Maciel Venafre, Wilson Cope-
le Ester Costa Rio, Ana Joaquina de
Castro Negreiro, Ione Cavalcante Fil-
guelras, Francisco Mulhrauer Junior,
Guiomar do Couto, Zuleica Carneiro
Leão, Rute Conceição Sabota, Nair Al-
ves Ferreira, Wanda Toussaint Perei-
ra de Souza, Josefina Pugliese Gri-
maldi e de Maria Munia Luna;

1 na ref. 21, vaga em virtude de
aposentadoria de Honorina Barbosa
Lopes Fecini;

1 na ref. 21, vertia em virtude da
despensa de. Rute Borges Duque Es-
trada.

Identificador
8 na ref. 19, vagas em virtude das

melhorias de Armando da Rocha Se-
na, Protásio Rodrigues da Unsa,

La5oratorista

2 na ror. 22, yktits em virtude das
malharias de Malcuto Taiiatazi e de
Ronatdo José Bandeira de Meto;

1 .na ref. 22, vaga criada pelo De.-
creio n.° 29.0e9, de 30 de dezembre tie
1950.

Marinkeiro
1 na ref. 19, vae a em virtude cut

netneaçao de Luiz iirmino silva.
Metrologista

2 na ref. 21, vagas em virtude das
raelhoriesi de Edson Souza Casta e de
Armenie Lobo da Cunha Filho;

b) na Parte Suranentar cia TUEM.;
Redator

1 na ref. 23, vaga em virtude da
mellicai a de Carlos Lopee de Castro;

O) na Tabela Numérica Especial de
Extranumerário-Mensalista (TUEM.ii

Artífice

15 vagas na ref. 17, criadas pelo
Decteto n.° 46.433, de 15 de julho de
1959,

3 na ref. 17, vaeas em virtude das
melhorias de Heitor Vieira, Raimun-
do Severiano Reis e de Ezequiel Lou-
reiro;

2 na ref. 17, vagas em virtude da
opção de Vianoel Elias de Morais, João
C l ire co da Silva pelo INI.C;

1 na rei . 17, vaga em virtude da
nomeação e Raimundo Monte Coe-
lho para outro cargo.

Estafeta

12 na-ref. 17, vagas em virtude (las
melhorias de José Vieira dos Santos,
José Tosta dos Santos, André Corsi-
no de Freitas, Ronaldo Chaves, Fábio
Mateus Calamico, Aurea Correia de
Oliveira, Murilo do Nascimento Eli-
za, . Duse Eleonora Ribeiro Nacarati,
Gracnda de Solam, Esteia Souto Ama-
ral, Guajainair Quadros Magalhães e
Olavo de Moura.

Mestre
1 na ref. 21, vaga em virtude da

melhoria de Luis Moreira pinto.
Trabalhador

1 na ref. 17, vaga criada pelo De-
creto n.° 46.433, de 15 de julho de

U59.°N 138 - Tornar sem efeito a
Portaria de n9 78, de 18 de maio de
1960, publicada no Diário Oficiai de
1 do corrente.

J. Baptista Ramos.

O Ministro de Estado dos Negticlos
do Trabq.lho, Indústria e. Cong-rcio
usando da -dribuieão que lhe confe-
re ty art. 218 do Estatuto dos 1-.ii.n.-
cionarios Civis da União e tende, em
vista o constante do PR 36i232.-60,
resolve:

N.° 139 - Designar, de aceitado com
os artigos 217 e 219 do mesmo Esta-
tuto, Francisco de Paula Waeson,
,ontador, símbolo CC-4, e os P,S8113..
tentes Jurídicos José Saraiva de Lu-
clra de e Joeé Victoriano Maciel etio-,
rez, todos dêste Ministério, para,
camissé..o, sob a presidência do
melro, apure em
apontadas no citado processo.

Tendo em vista o despacho de
Estrio. Sr. Presidente da Repebliotee
exarado na Exposião de Motivas n"e
mero 2.582, de 3 de dezembro de 1
do DASP, publicado no Diário Cl/
de 15 de janeiro último,

N.0 140 - Conceder a grat1fica:010
de 40% sebre os respectivos veneta'
mentes, prevista no artigo 145, item
VI, da Lei n.° 1.711. de 23 de outabre
de 1952, ao Tecnologista Ene.enhein
referência 29, tia 'Tabela Única da



Cr$

Paulo Rubens Gatti 	  ,, Assessor Adm,
. padrão M, em su-

bstituição ao Se-
cretário FG-4

Yole Vicente Mitchea. 	  Of. Instr. classe
M, em substitui-
ção ao Chefe
FG-2 	

4.151.60

12.88',00

Decrete-lei, verba, consignação e subconsignaçãO
Disposição lega, ou repulamsnrar que autoriza o pagamento da concessão

Lei ri9 3 682 de 7-12-59 — Anexo 3.3.01 — T. Contas — Verba 1.0.00
— Custeio, Cons. 1.1.00 — Pessoal, Subconsignação 1.1.11 — Substituição.

Lei n i 1.711 de 1952. art '7 i § 1 9 e 29.
Confere e import. o Presente resumo em Cr$ 17.032,60 (dezessete mil.

trinta e dois err aeire,- e sessent e centavos).
Em 11 de julho de 1960. — (Assinaturas ilegíveis).

Retificação	 se lê: Ivete Walback Barreto — Da-
tilógrafo "J" — Cr$ 1.400,00, leia-se.

Na publicarão feita no Dierio Ofi-avete Lobo Montenegro — Datilógrafo
cial de 22-4-1150, página '1094, onde"je _e Cr$ 1.400,00.
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1 na referência 19, vaga em vir-
tude do falecimento de Francisco Ga-
les Costa Matos;

1 na referência 20, vaga em v io-
de do falecimento de José Que-inc
Santos;

1 na referência 20, vaga em v.rtude
da aposer aderia de Newton rainha
Fernan cies;

3 na referência 20, vagas em vir-
tude das melhorias de Alcides Fer
nandes da Veiga, elbirajara ia Silva
e Valdirio José da Pilva;

1 na referâicia 20. vaga criada pe-
lo Decreto n.° 46.333, de 15 de julho
de 1959;

1 na refe-ência 22, vaga criada
solo Dec' ato n.9 46.433, de 15 de Ju-
lho de 1959; -

Estafeta
Referência 17:

4 vagas, cru virtude das nomeaçõe-
para outros cargos de Jose ko,a,nar
Motr, Teixeira, Eduardo Ber ofa Os
ndl Oliveira Batista e Judith Aiees
Pinto Millet;

5 vagas, em virtude das mei:lerias
de Waicir Marques Vale, Walter Pe-
reira Santos. Paulo Eduardo Mene
res, Marildo Boechie e Ari Ferreira
Braga;

1 vaga. em virtude da exoneraeáo
de ierecê de Miranda;

1 vaga em virtud e da dispensa de
Fausto Pedruse Franco;

1 vaga, criada pelo Decreto núme-
ro 46.433, de 15 de julho de 1959.

Referência 18:
1 vaga em virtude da exaneatçã

de Vaidernar Chaves Fernandes;
2 vagas, em virtude dos fai ',cimen-

tos de José Roberto Ribeiro de Sou-
sa e de Osiealdo Mendes;

1 vaga, em ii ,:•tude era aposentado-
ria de Weber José Belém;
. 2 v. ,e,as, em virtude das nomeações
para outros cargos de Walter Souza
loa: e Em DesidSrio Figueiredo;
' 1 vaga criada pelo Decreto número
46.433, de 15 le lulls o de 1955;

Grarda
3 na re,ferlaneu 18. vagas criarias

pele Decreto o • 46,433, de 15 de ¡a-
lho de 1919;

1 na referêearia. 20, vaga criada 'e-
lo 'eto n." 4b.435, de 15 de julho
de 1959.

Trabalhador
Referêncie 18:

1 vaga em virtude da demisaáo de
Mário Oscar da Silva Lavogade;

1 vaga em virtude da transferência
de Nelson Fernandes Sales;

1 vaga criada pelo Decreto número
16.433, de 15 de julho de 1959.

N.° 143 -- Dispensar Clélio Vaz
Sampaio da função de Representante
dêste Ministéric junto ao Cai:relho
Rgeional do Serviço Social do Z,".)..nér-
cio (SESC) no Estado da Bahia.

PORTARIA DE 11 DE JULHO
Dl- 1960

O Ministro de Estado dos Negócios
do Trabalhe, Indústria e Comércio,
resolve:

N.9 144 — Designar, de acôrdo
com o aia, 10, letra c,. do Regimento
aprovado pela Portaria Ministerial
n.° 65, de 15 de junho de 1953, Octa-
vio de Araujo Aragão Bulcão, Dele-
gado Regional do Trabalho no 'Esta-
do da Bahia, para exercer a função
ae rtep. - cs'entanle dêste Ministério
junto ao Conselho Regional do Ser-
viço Social .do Comércio SESC) na-
quele Estada vaga em virtude da dis-
pensa de Clélio Vaz Sampaio.

PORTARIA DE 15 DE JULHO
DE 1960

O ' Ministro de Estado dos Negócios
do. Trabalho, Indústria e Comércio,
resolve:

Tendo em consideração a oropesta
formulada pela Seçao de Segurança
Nacional deote vonisterio e para dar
cumprimento à solicitaçâo da Secre-
lana Geral do Conselho de Segurança
Nacional, constante do processo nú-
mero 48-GEP-3.464-60,

N.° 146 — Designar a seguinte Co-
missão, constituida dos membros de
Corpo Técnico daquera Seção: Pro-.
curadoi de I.' categoria LUI2 Augusto
do Rêgo Monteiro; Inspetor do Tra-
balho classe M. Luiz V , i,eati de An-
drade, Diretor 'da Div i sae de Cadas-
tro e Fiscalização do Departamento
Nacional de Indústria e Comércio,
Emílio Dias Filho e do Diretor do Ins-
tituto Nacional de Tecno l ogia, Silvio
Fros de Abreu: Inspetor de Seguros,
classe L. arllain Cezar Penetra ?eis,
Engenheiro, classe O, Lauro Sodré Vi-

veiros de Castro; contador símbolo
CC-4, Francisco de Paula Watson
Médico do Trabalho, classe N, Zey
Bueno e Diretor da Divisão de Ex-
pansão Economica do Depenar:temo
Nacional de Indústria e Comsrcio,
Gutemberg Gomes Guimarães, para,
sob a Presidência do primeiro estu-
darem, na mencionada Slaeac de, Se-
gurança, os assuntos relacionado: corri
c citado processo, servindo de secre-
tários o oficial administrativo, clas-
se J, Fernando Augusto Peixoto e o
oficial de Procuradoria, classe N,
Henriette Rosa Paschier Bastos, po-
dendo o seu presidente comunicai'- r e
diretamente com os órgãos dêste Mi-
nistério e as entidades sindicas. —
J. Baptista Ramos.

DESPACII0 DO MINISTRO

MTIC 300.565-60 — (D. 14-6) —
Requisição de transporte sem verba
— Tendo em vista a autorização ao
Exmo. Sr. Presidente da Repúbliaa
no processo MTIC 300.565-60, autorizo
o pagamento de despesas de transpor-
tes, pela sub-consignação 1.5 '12, do

TRIBUNAL DE CONT;.5

ATO N9 38-60

Em 11-7-60
rromovendo, por merecimento, cum

fundamento nos arts. 39 a 51, da Lei
n9 1.711-52, de conformidade com o
art. 12 da Lei n9 3.334, de 10 de de-
zembro de 1957, a partir de 30 de
junho do corrente ano, na cai eira
de Auxiliar de Pc rtaria do Quadro
dos Serviços Auxil: .res do mesmo
Tribunal:

1) Jobe Moraes Câmera, da classe
à classe "L", em vaga clec- eren-

te da aposentadoria de Oscar Gonçal-
ves da Cunha;

2) Cantidio Tomás da Silva, da
classe "J" à classe "K", em vaga de-
corrente da promoção de Jobe Moraes
Câmera;

3) Lourival AssumpçSo Ribeiro, da
classe "1" à classe "J", em vaga de-
corrente da promoção de Cantidit To.
más da Silva. (Processo n9 32.94a-60)

N O M

t'A
Orçamento de 1960, sem crédito, na
forma dos arts. 46 e 48 do Código de
Contabilidade Pública da União, nos
seguintes limites e repartições: Gabi-
nete do Ministro — Até Cr$ 	
500.000,00 — Departamento de Admi-
nistração — Diretoria Geral — Até
Cr$ 300.000,00 — Divisão do Pessoal
(Despesas Próprias) — Até Cr$
300.000,00. — Brasília, 14 de juilso de
19g0 . — J. Baptista Ramos.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Serviço de Comunicações

DESPACHO DO MINISTRO
MTIC? 300.392-60 — (D. 6 -7) —

Serviço de Assistência Médica Domi-
ciliar e de Urgência (SAMDU), soli-
citando autorização para instalar um
Pôsto na cidade de Vargioha no Es-
tado de Minas Gerais. — Autorizo —
Brasília, em 5 de julho de 1960. —
J. Baptista Ramos.

DESPACHOS DO MINISTRO
PRESIDENTF

Em 5-7-60
Concedendo, com fundamento no

art. 138, item I, da Lei n9 1.711-52 e
art. 15, da Lei n9 2.745, de 12 de mar-
ço de 1956, ao Escriturário, classe
"J", Wanderley Costa de Oliveira, o
salário-familia de Cr$ 250,00 (duzen-
tos e cinqüenta cruzeiros) mensais, a
partir de maio do corrente ano, a que
faz jus pelo dependente, seu filho,
Vinícius Ramos de Oliveira, nascido
em 13 de maio de 1960, no Estado do
Rio de Janeiro. (Processa n ç' 34.815
de 1930).

Em 7-7-60

concedendo, com fundamento no
parágrafo único do art. 27, da Lei
n9 1.711-52, a Elzira Carvalho Pinto
Araújo, prorrogação pelo prazo de 30
dias para a posse no cargo de Escri-
turário, classe "H", do Q.S.A. dêste
Tribunal. (Processo n 9 36.853-60).

aExtranumerário-Mensalista dêste Mi-
'instério, Mário Brandi Pereira.
r• Usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 219 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União,
• tendo em vista p que consta do

• processo n.9 MTIC 119.657-60 e seu
apenso n.° MTIC 144.785-53,
t. N.° 141 -- Designar, de acôrdo com
os artigos 217 e 219 do mesmo Esta-
tuto, o Dr. Fioravanti Dl Piero, Con-
sultor Médico da Previdência Social
e os Drs. Carlos Gomes Campeio e
Alpheo Vaz de Mello, Médicos do
Quadro de Pessoal do Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Comer-
ciários, para, sob a Presidência do
primeiro, constituirem uma Comissão
de Inquérito, a fim de apurar a res-
ponsabil:dade, pela delonga no re-
conhecimento dos direitos do seguia-
do, de todos aquêles que participa-
ram diretamente na parte técnica co
processo, ocasionando o dane irre-
parável sofrido pelo paciente, já fa-
lecido, e de formulai as instruções
cabível para a promoção de ,nedia
das que vanham corrigir as lacunas
observadas nos modelos de laudos
médicos e no desempenho das fon-
çoes dos peritos.

N9 142 — De acOrdo com o Decreto
n.° 46.433, de 15 de julho de 195e,
suprimir funções excedentes da
la Numérica Especial de Extra:rime-
rário-Mensalista, devendo a dotação
correspondente ser levada a rodediro
da conta corrente da mesma rabeia:

Artífice

Servente	 •
2 na referência 20, vagas em virtude

da aposentadoria de José Tomé Pi-
nheiro, e d e opção pelo Instituto Na-
cional de Imigração e Colonização de
Lair Cabral;

6 na referência 20, vagas em virtu-
de das melhorias de Bento Bispo de
Jesus, Edgar Borges de Lima, Mario
Fausto Figueiredo, Gilce Maria da
Silva Lima, Kleber da Silva Muniz
e Elisa Gomes Machado;

14 na referência 18, vagas em vir-
tude das urelhorias de Jose Man-
sueto Silva, Nemésio Silva, Abel Mar-
ques de Oliveira, José Ferreior, Jar-
dim Filtro, João Batista Moreira de
Sousa, José da Silva Teixeira, Hele-
na Nunes de Brita Leatrice Ribeiro
Nacarati, Francisca Sá de Araujo,
Isolino Moreira, Raymundo Correia
Norões, Joaquim da França Ferreira.
Vicente Ribeiro e Dolores Medina
Lima;

1 na referência 18, vaga em virtude
da dispensa de Amélia Araújo;

1 na referência 18, vaga em vir-
tude da dispensa de Amélia Araújo;

1 na referência 18, vaga em virtude
da achnissa o- de Francisco Marques
Fernandes na Tabela (Mica de Men-
salista;

1 na referência 18, vaga criada pelo
Decreto n.o 46.433, de 15 de julho
de 1959:

10 na referência 17, vagas criadas
pele Decreto n.o 46.433, de 15 ie ju-
lho de 1959;

TRIBUNAL DE CONTAS

Resumo de Sôlha de Pa gamento de Substituições, referente
ao mê, de julho de 1960

Cargo ou função Total por pagar
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TÊRMOS DE CONTRATO

c)

b)

d)

dos à instalação do
Instituto de Mine-
ração e Metalurgia
na Escola Nacional
de Minas e Meta-
lurgia da Universi-
dade do Brasil, em
Ouro Prêto — Mi-
nas Gerais
aquisição de equi-
pamento necessário
às atividades do
Instituto referido na
alínea precedente .
pagamento de pro-
fess -teres e demais
elementos do coroo
docente do Insti-
tuto 	
Serviços e Encar-
gos 	

Total 	

	  13.000.000,00

12.000.000,00

300 .000,00

40.000.000,00

Liba db 1960 10311-mlit

—
d) a manter pelo menos alguns,

elementos do corpo docente do Inst-1
tuto trabalhando era regime de tenro
integral;

a aplicar a verba des tinada a.
pessoal estabelecida no esquema fi-
xado na cláusula primeira, no paga-
mento a professôres, pesquisadores ou
tecnclogistas, sômente quando êstes
trabalhem em regime de tempo inte-
gral;

1) a exigir que o pessoal discente
do Instituto e da Escola tenha fre-
qüência obrigatória nos trabalhos es-
colares de tôda natureza;

g) a manter na Escola e no Irs-
9.700.000,00 tituto cursos de pós-graduação e de

aperfeiçoamento, , além dos cursos nor-
mais para obtenção do diploma de
primeira graduação;

h) a, na medida do Possível, em-
tratar professôres nacionais ou es-
trangeiros para orientar cursos ou in-
vestiae cães especiais e enriquecer as
atividades docentes e cientificas ein
Instituto, além dos professôres evenaaw"—
tualmente existentes neste;

1 19 Os recursos a que se referem
as alíneas a, b, c e d, desta cláusula
serão recebidos, como os demais re-
cursos destinados à Universidade,
pela Reitoria desta, que os -colocará
à •disposição da Escala Nacional de
Minas e Metalurgia,- quando por esta
solicitados.

29 O saldo que se verificar até
31 (trinta e um) ue dezembro do cai-
rente ano na aplicaçao das parcelas
abrangidas pelas itens o, b, e c, desta
clausula, e que seja decorrente de
dificuldades de execução de obras e
serviços correlatos, aquisição e 1ns-
taiaçu() de equipameloos ou contra-
tação de prafessóres ou especialistas
destinados ao corpo docente cio Ins-
tituto, será creditado pela Escota em
"Fundo Especial", para emprêgo in-
tegral e oportuno nas mesmas finali-
dades previstas nos dispositivos aqui
referidos e obedecidas tôdas as de-
mais indicações dêste convênio.

§ 49 Para os efeitos do 1 3 9, de-
verá ser solicitada até 30 (ir: ta) de
noVem'orc do corrente ano prévia
anuência da Comissão Supervisora do
Plano dos Institutos, do Ministério
da Educação e Cultura, à ca-1 será
oferecido minucioso relatório das cir-
cunstâncias que justifiquem a apli-
cação no exercício seguinte do saldo
ali mencionado.
_Cláusula Segunda — Tendo caráter

complementar as aarcelas abrangidas
pelos itens a, b e c da cláusula pri-
meira, as despesas correspondentes e
que excedam os limites fixados nes-
ses itens seião.eobeatas pela Univer-
sidade do Brasil, com seus próprios
recursos, que a Universidade desta-
cará especialmente e colocará à dis-
posição da Escola, a fim de que esta
possa atingir os objetivos dêste Con-
vênio.

Cláusula Terceira — Além da apli-
cação especifica de recursos prevista
nas cláusulas anteriores, a Universi-
dade do Brasil se obriga:

a) a destinar recursos próprios, de
sua recéita, nue sejam suficientes e
necessários para cumprir e desenvol-
ver os encargos decorrentes da exe-
cução déste Convénio;

b) a orientar o ensino das disci-
plinas dos Cursas que ficarão ligados
às atividades do Instituto de Mino-
ração e Metalurgia acima referido, de
modo que, como êste, proporcionem
aos alunos capacidade técnica que os
torne aptas para atender profissional-
mente, com a máx i ma eficiência e ob-
jetividade, às exigências das ativida-
des produtoras nacionais. de acôrdo
com a evolução dos problemas res-,
pectivos, no campo tecnológico;

c) a imprimir cunho univ sitário
à ação e aos trabalhos do Instituto de
Mineração e Metalurgia, que desta
forma servirá a teclas as unidades ou
faculdades da Universidade do Bra-
sil, onde se ministre ensino das espe-
cialidades de que se trata;

1kii572R19 DA AGRICULTURA

"	 Gabinete do Ministro

Térmo de acôrdo entre os Govêrnos
da União e o do Estado da Bahia,
visando a ampliação da usina hi-
drelétrica de Santa Inês, no referi-
do Estado e extensão da réde de
distribuição a mais cinco municí-
pios vizinhos na forma do ê 39 do
Art. 18 da Constituição Federal.

Aos 7 dias do mês de julho do ano
de 1960, presentes na Secretaria de
Estado dos Negócios da Agricultura
o Doutor António Barros Carvalho,
Ministro da Agricultura, por parte do
Govêrno da União e o Senhor Almir
Oliveira Bastos, por parte do Go-
vêrno do Estado da Bahia, conforme
credencial que exibiu, resolveram as-
sinar o acôrdo, visando a ampliação
da usina hidrelétrica de Santa Inês,
no referido Estado e extensão da rade
de distribuição a mais cinco muni-
cípios vizinhos, com observância das
cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — O Govêrno do
Estado da Bahia, toma a seu cargo
os trabalhos de ampliação da usina
hidrelétrica de Santa Inês, no referi-
do Estado e extensão da rêde de dis-
tribuição a mais cinco municípios vi-
zinhos, comprometendo-se a cumprir
tôdas as obrigações estabelecidas no
Código de Aguas e leis complemen-
tares.

Cláusula Segunda — O referido Go-
vérno Estadual, submeterá à aprova-
ção da Divisão de A-tuas o antepro-
jeto das obras referidas na cláusula
primeira, comprometendo-se, uma vez
aprovado, a executá-lo fielmente, bem
assim, as modificações que porventura
lhe sejam introduzidas.

Parágrafo único — O Govêrno Es-
tadual referido, poderá entregar à
emprêsa idônea, mediante licitação e
aprovação da Divisão de Aguas, a exe-
cução dos serviços a que se refere
éste acôrdo, e nesse caso, o pessoal a
ser admitido aos trabalhos, ficará su-
bordinado ao caie preceitua o Art. 544,
da Consolidação das Leis Trabalhis-
tas, sem vínculo de espécie alguma
com a administração pública federal.

Cláusula Terceira — O Govérno da
União, por intermédio do Ministério
da Agricultura, contribuirá com a im-
portância de Cr$ 15.000.040,00 (quin-
ze milhões de cruzeiros), para a exe-
cução do presente acôrdo.

1 9 — A contribuição do Govêrno
da União correrá à conta da dotação
de Cr$ 15.000.000,00 — 11 __. D.N.P.M.
— Despesas de Capital, consignada na
Verba 3.0.00 — Desenvolvimento, etc.,
Consignação 3.1.00 — Serviços etc.,
Subconsignação 3.106 — Irrigação,
ate, — 

05 — Bahia item 22) Am-
pliação ,etc. do Anexo 49, Subanexo
4.13 — M. A., do Art. 49 do Orça-
mento Geral da União para o exer-
cício de 1959, aprovado pela Lei nú-
mero 3.487, de 10-12-58, cuja impor-
tância acha-se relacionada em Restos
a Pagar 'do referido ano, sob o nú-
mero de ordem 1.634, tendo sido de-
duzida e escriturada na contabilida-
da da Divisão do Orçamento do De-
partamento de Administração para
ser obrigatbriamente depositada e
movimentada no Banco do Brasil S.
A. ou em suas Agências nos Estados,
na forma do Art. 3 9 da Lei n9 1.489
de 1951.

1 29 — Uma vez registrado êste
acôrdo pelo Tribunal de Contas, a
dotação de Cr$ 15.000 000,00 (quinze
milhões de cruzeiros), será entregue
a senador público federal, a ser de-
signado pelo Senhor Ministro, a fim
de ser movimentada na forma do pa-
rágrafo anterior.

Cláusula Quarta — Os recursos for-
necidos pela União serão empregados
para atender exclusivamente aos tra-
balhos mencionados e especificados
na cláusula primeira, ficando obri-
gatória a prestação de contas até

¢0, tas após o encerramento do exer-
cício.

Parágrafo único — As despesas de
funcionamento, operação, custeio e
conservação da usina correrão sob a
exclusiva responsabilidade do Go-
vêrno do Estado da Bahia.

Cláusula Quinta — A fiscalização
dos trabalhos ficará a cargo da Di-
visão de Aguas do Departamento Na-
cional da Produção Mineral; obrigan-
do-se o aludido Govêrno Estadual a
facilitar e prestar todos os esclareci-
mentos e informações de que necessi-
tar aquela Divisão.

Cláusula Sexta — A duração do
presente acôrdo será de 1 (um) ano.

Cláusula Sétima — O presente
acôrdo está isento do pagamento do
sélo, na forma do art. 51, da Conso-
lidação das Leis do Impôsto de Saélo
a que se refere o Decreto n9 32.392,
de 9-3-53, e não entrará em vigor sem
que tenha sido registrado pelo Tri-
bunal de Contas, não se responsabi-
lizando o Govêrno da União por in-
denização alguma se aquêle Instituto
denegar o registro.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
taram o qual depois de lido e acha-
do certo vai assinado pelas partes
acordantes já mencionadas, pelas tes-
temunhas: Pery Maciel. Clayde Bor-
ga Tôrres, e por mim Stela Memória
da Silveira, Escriturário classe "F",
com exercício na Seção de Execução
da Divisão de .Orçamento do Depar-
tamento de Administração que o dac-
tilografai.

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1960.
— Antônio Barros Carvalho Almir
Oliveira Bastas — Pery Maciel —
Clayde Borga Tôrres	 Stela Memó-
ria da Silveira.

(N 9 27.185 — 8-7-60 — Cr$ 612,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministro

Têrmo de Convênio celebrado entre o
Ministério da Eauca'ão e Cultora e
a Universidade do Brasil, para re-
gular o emprêgo de recursos conce-
didos pelo primeiro à segunda e
destinados à Escola de Minas e
Metalurgia em Ouro Preto, Estado
de Minas Gerais, para auxiliar a
instalação por esta de um Instituto
de Mineração e Metalurgia e outros
fins.
Aos trinta (30) dias do mês de ju-

nho de mil novecentos e sessenta
(1960), presente no Gabinete do Mi-
nistro de Estado da Educação e Cul-
tura, o respectivo titular, Professor
Clóvis Salgado, a Universidade do
Brasil, neste Convênio representada
pelo Magnífico Reitor, Professor Pe-
dro Calmon Moniz cie Bittencourt, e
a Escola Nacional de Minas e Meta-
lurgia da mesma Universidad" repre-
sentada pelo seu Diretor, Professor
Salathiel Torres, deliberaram assinar
o presente Convênio para regular o
emprêgo dos recursos concedidos pelo
Ministério da Educação e Cultura à
mesma Universidade, para auxiliar a
instalação de um Instituto de Mine-
ração e Metalurgia na referida Es-
cola Nacional, melhorar nesta as ins-
talações abaixo indicadas e desenvol-
ver cs auxílios aqui previstos, medi-
ante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Educação e Cultura se obriga a
concorrer em mil novecentos e ses-
senta (1960) com a importância de
quarenta milhões de cruzeiros (Cr$
40.000.000,00) destinada a ser empre-
gada na forma seguinte:

Cr$
a) aquisição de terre-

no, edificação; obras
e serviços destina-

O a, na elaboração da organiza-
ção dos cursos de graduação e de pós-
graduação, oferecer adequada vaxie- -
dade de disciplinas eletivas para mul-
tiplicar 'às possibilidades de especia-
lização que o progresso tecnológico
exige;

1) a, utilizar o Instituto de Mine-
ração e Metalurgia no aparfeiçoamen-
=o da ensino atual da Universidade do
Brasil, na formação de técnicos, na
pesquisa científica e preparação de
alunos para orientação futura das
disciplinas escolaacs;
I) a, gradativaMente, desenvo:.ver

outros Institutos, a fim de atingir
alto nivel de' pesquisa, espacialmente,
nos campos das disciplinas básicas: a
Matemática, a Fisica, a Química, a
Mecânica, a Economia e a Geol

m) a estudar o preenchimento útil
de teclas as vagas de suas primeiras
séries dos cursos beneficiados com os
recureos mencionados na cláusula pri-
meira, com alunos adequadamente
preparados para seguirarri, com pro-
veito, o ensino nelas ministrado;

n) a enviar à Comissão SupeM-
sora do Plano dos Institutos, do Mi-.
nistério da Educação e Cultura, rala-
tdrios mensais sôbre o emprê;:m dos
recursosmencionados na cláusula pri-
meira e, também, sôbre o ensino e a
educação n:s cursos beneficiadoe com
os aludidos recursos;

o) a fornecer a pré -citada Comis-
são Supervisora do Pl, no dos linsti.
tutcs tôdas as informações que lhe -
forem, eventualmente, seiicitadas pela
referida Comissao, em relação aos
cursos beneficiados pelo; aludidos re-
curses;

p) a estabelecer articulação das
atividades do Instituto de Mineração
e Metalurgia com as das atividades
produtoras, de modo que os plenos
de trabalho do primeiro incluam a
solução de problemas técnicos da pro-
dução, através de cooperaaão ou ser-
viços diretamente pres ?.dos às enti-
dades interessadas, no campo de sua
especialização;

.a) a comprovar, perante o rgão
competente do alinístéiii: da Ea a aa-
ça.o e Cultura, a arlicaeao dos recur-
sos previstos na cláusula primeira:s.,"

Cláusula Quarta — A requerim at3I1W
da Escola Nacienal de minas e -meta-
lurgia, .através da Uaaversidade do
Brasil e parecer da C. missão Sanar-
visara do Plano dos TI-s iai-a tas, aaal_
damente aprovado pelo Senhor mi n i s-
tro de Estado da Educ- ea o e Cuitura
e m-diante têrm	 cidivo ar-arpa")
pelo Tribunal de Cont-e, será faca' -
tada a transferência a^ reaur s ca

-um para nutro item rio orçarroata
aprova do De ra o ern nra -n	 •

soe mencionados na cláusula

	

Cl/tri pula Quirta —	 demp -1 ép-
rorrentr do pa esarda Canaisain.
4 tr , ,nrtncia	 do	 Cra	 4a Oati e aa ot)

	

rnip,,,,ne n	 rnr.
rerá à conta de remia:Dr consignados
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1C4 	 a z' o 1 C) ID n f,R10 °MIAI_ (Seção 1 — Parte I

I — Pessoal
II — Obras

III — Material perma-
nente de consu-
mo 	

1V—Serviços de ter-
ceiros

V — Encargos diver-
sos . 	

Cr$
19.030.003,00

1.500.000,00

5 . 000 .000,00

3.000.000,09

500.000,03

Cláusula Terceira — A Universidade
Rural se obriga a:

1°) utilizar os recursos menciona-
dos na cláusula primeira para realizar
um programa de "Educação para o
Desenvolvimento", nos têrmos do item
ee da Portaria número cento e dois
(102), de vinte e oito (28) de feve-
reiro de mil novecentos e cinqüenta e
oito (1958), do Ministro da Educação
e Cultura,

2°) dar caráter universitário ao
Instituto de Economia Rural, servin-
dc, a tÔdas as unidades da Universi-
dade, nas quais se ministre o ensino
da matemática, da física, da química,
da geologia, da mecânica, dos vários
ramos da biologia e da economia,
tendo em vista as atividades produ-
toras nacionais no domínio da agri-
cultura, da pecuária, das indústrias
de alimentos e das pesquisas sócio-
econômicas no meio rural;

3°) manter no regime de tempo
Integral o maior número de docentes,
preferencialmente oe que mápisesram
disciplinas básiiu to em vista
melhorar o rani!, p4re pro-
fessdre,s e ciands, ao
mesmo tenapM.Lisi lditÁt1ve1 às
pesnuisas:

4.9) reforgs, o cumprimento das
exig enci as reedMentarea que tornem
a freqüência otademeteeP tiara todos
os alunos, nos repte! ene que se
achem inatriceXeetae na nelecr,sidade;

5.9) inantursher os cume de pós-
graduação	 measetelee pula tenieeree-
dade,	 udo o ?arfemo e pos-
terior ele teus de duutorado e
incentivando a fSeqtiencia aos vários
cursos de e„)4eT1tetedeurientOi

69) ofelena• vadadev3e de discipli-
nas eletiva noa oleiem( da gra-
duação q1ZielÉ3 Sess 4e Ne-graduação,
para atenrem, sk eneeedenleeeeles de es-
pecailiza0e Gefegtela pelo processo
tecnológim

79) COO/2(4M pcx• prava determi-
nado, is,sfonstleso eapsoialinados, na-
cionais em ostreagekm, sempre que se
torne leeeweeftate eatareee novas %mi-
em oit., apsof~ar e atudisar conhe-
cimento cioattfloos, stateutiondo-ze
que ee lieeetratride catará nedoegattata-
mente segnito ao rzraine fie tese in-

nais

30) manter no regime de tc.epe
Integral o maior número de docentes,
preferencialmente os que ministrem
disciplinas básicas, tendo em vista
melhorar o entroaarnento entre pro-
fessore:: e alunos, propiciando, ao mes-
mo tempo, ambiente favorável às pes-
quisas;

â 49 No item I — Pessoal do es que-
ma acima, entende-se o pagann_ito a
professores, assistentes, bolsistas e es-
tagiários, bem como a complementa-
ção de salário para manter pessoal
docente no regime de tempo integral,
tanto nos cursos de formação de agro-
nomia e de . veterinária quanto aos
mantidos pelos "Cursos de Aperfei-
çoamento., Especialização e Extensão
(C.A.E.)", nas várias modalidades,
em que são ministrados.

ê 50 Preenchidas as formalidades.
legais, a importância global, mencio-
nada nesta cláusula, estará integral-
mente à disposição da Universidade
Rural, para cumprimento do presente
Convênio.

Cláusula segunda — Na hipótese de
que a execução do presente convênio
venha acarretar dispêndio superior à
respectiva dotação glebal de vinte rat-
lhões de crueeiras CS 20.000A00,00),

o Ministério da Agricultura se obriga
a cobrir a diferença etm recursos de
suas dotações próprias, destinando-as
à Universidade Rural, de modo que
esta possa dar perfeito e cabal cum-
primento às obrigações que ora assu-
me.

tegral;
89) lereeleelear as ~ei-

ras sz dm Naus de agronomia e
de veteelafata Ma elementos

prepares 	 teso, ~arte OS
adequadamente

à unidade crçameniLia zero nove.1
izero qUe..0.ii-e0 dois ((jl),C ..C2) —
iLsaieeo d-, 0 .:eannenio (Erra:gos Ge-
iii_s) e se classifica sna Verba três.
tiere zero raro (3.0.00) — DESenvel-

'•v.nonto E:anêmico e Social, consig-
nação três.lcis.aen zero (3.2.00) —
DLspositivos Constitncionais, subcon-
signação trés.dcis.zero quatro 	
(3.2.04) — Manutenção e desenvel-
alimento do ensino (artigo cento e
sessenta e nove (169) e parágrafo
Único do artigo cento e setenta e um
.1(171) da C nstituição Federal), item
et — .?lano de Educeção para o ,esen-
volvimento, alínea 3) Construção,
equipamento e 'manutenção de insti-
tutos, especializados de ensino supe-
rir, mediante Convênio,.subalinea 8)
1Vlineraçe 0 e Metalurgia — Ouro Pre-
to — Minas 'Gerai, artigo quarto (49),E,
anexe quatro.treze (4.13) — Minis-
tério da Educação e Culture., da Lei

--nrirnero três mil, seiscentos e oitenta
dais (3682) de quatorze (14) de

dezembro de mil novecentos e cin-
qüenta e nove (1959), tendo sido em-
penhada conforme conhecimento nú-
mero duzentos e sessenta e um (261)
de mil n-vecentos e sessentr (1960).

C!clustria Sexta — O nresente con-
vênio terá vigência a partir da data
cio seu registro pelo Tribunal de Con-
tas até trinta e um (31) de, dezembro
do corrente ano, não se responsabili-
zando a União por qualquer indeni-
3ação caso aquêle Tribunal denegue
O registro.

Cláusula Sétima — O inadimple-
Mento, por parte da Universidade do
Brasil ou da Escola. Nacional de Mi-
nas e Metalurgia de qualquer das dis-
posições do presente C -nvêniti, im-
plica a inabilitação para firmar ou-
tro Convênio da -reatarem ou finali-
dade do presente, até integral cum-
primento das obrigações aqui assu-
midas.	 o

Cláusula Oitava — Os casos emissos
serão epreciados pela Comissão Su-
pervisora do Plano dos Institutos, do
2g.inistério da Educação e Cultura,

. ele os submeterá à decisão final do
'Mis-listro de Estado da Edecação e
Cultura.

ClausWa Nona — Fica eleito o fôro
'di, Captal Federal para dirimir quais-
quer e úvidas que se originarem na
execução do presente Convenie.

E, ror es tarem acordes. lavrou-se
este Cenvêno, que vai aesine-)a pelas
Partes interessadas e pelas testemu-
nhas seeefee:). — Clóvis Sgl,,ado. — Pe-
e ro Cremon Aloniz elc Bittencourt —
Sgle fbfel .T.'rres. — Octánio Canta-
thede. — 4rnesto Luiz de Oliveira
Junior. ,
(N9 27.191 — 8-7-60 — Cr$ 1.071,00)

eGr_nrrer, 119 corrente ano de mil;
rovecontes e sessenta (li,j0) com a'
impar tà: aca de vinte milhões de cru-

.Cf$ 20.000.Ce0,00), entregue a
Unaiersioade Rural e destinada a ser
enwegada na remuneração de técni-
cas e professõres, no pagamento de
belses de estueo, na compra de equi-
pamentos, na execução de obras, no
pagemento de encarecs e serviços, de
acórdo com o seguinte esquema;

Total 	  20.000.000,00
e 1° Na hipótese de que dificulda-

des de execução de obras, aquisição
de material e obtenção de serviços
pertinentes aos objetivos dêste Con-
vênio hajam impedido a aplicação dos
recursos discriminados nos itens i a V
do esquema até o dia 31 de dezembro
do corrente ano, poderá a Universi-
dade Rural transferir os saldos acaso
verificati es para uma conta de 0Fundo
Especial", no Banco do Brasil S. A.,
para emprêgo oportuno nas finalida-
des aqui previstas.

ê 2° Para os efeitos do e r, a Uni-
versidade Rural solicitará até 30
(trinta) de novembro do corrente ano
prévia autorização da Comissão Su-
pervisora. do Plano dos Institutos do
Ministério da Educação e Cultura, a
cuja decisão submeterá as razões que
justifiquem a ex istência dos saldos a
serem transferidos para exercício fu-
turo.

e 30 No item i — Pessoal do es-
quema acima, entende-se o paga-
mento a professõres, assistentes, bol-
sistas e estagiários; bem .como a com-
plementaeão de salário para manter
pessoal docente no regime de tempo
integrai, tanto nos cursos de forma-
ção de agronomia e de veterinária
euanto aos ma.ntidos pelos "Cursos
de Anerfeicoamento, Especialização e
F'ztense o (C.A .E.)", nas várias mo-
dalidades em que são ministrado&

§ 40 Preenchidas as formalidades
legais, a -importância global, mencio-
nada nesta cláusula, estará integral-
mente à clisposlçfiço da Universidade
Rural, para cumprimento do presente
Convênio.

Cláusula Segunda — Na hipótese de
que a execução do presen.e convênio
ven'ea acarretar disnêndio superior à
respectiva dotação global de vinte mi-
lhões de cruzeiros (Cr$ 20.000.000,00)
o Ministério da Agricultura se obriga,
a cobrir a diferença com recursos de
suas dotecões próprias, destinando-as
à Universidade Rural, de modo que
est: possa dar perfeito e cabal cum-
primento às obrigações que ora assu-
me.

Cláusula Terceira _ A universidade
Rural se obriga a: •	 •

1 0) utilizar os recursos menciona-
dos na cláusula primeira para realizar
um programa de "Educação para o
Desenvolvimento'', nos têrmos do item
B da portaria número cento e dois
(102) de vinte e oito (23) de fevereiro
de mil novecentos e cinqüenta e oito
(1918), do Ministro da EducaçãO e
Cultura.

2") dar caráter universitário ao
Instituto de Economia Rural, servindo
a Melas as unidades da universidade,
nas quais se ministre o ensino da
matemática, da física, da química,
da geologia, da mecânica, dos
vários ramos da biologia e da
economia, tendo em vista as ativida-
des produtoras nacionais no domínio
da agricultura, da pecuária, das in-
dústrias de alimentos e das pesquerees
sócio-econômicas no meio rural;

eendições de ensino na Universidade
e manterá cursos de preparo int ensi-
vo para os exames vestibulares;

9.9) enviar à Comissão Supervisora
do Plano dos Institutos, relaterios
mensais seeere o emprêgo dos recursos
mencionados na cláusula primeira e
sare os resultados do ensino nos vá-
rios cursos benrficiados com as dota-
ções fixadas neste Convênio;

10.9 ) fornecer quaisquer informa-
ções solicitadas pela Comissão Super-
visora do Plano dos Institutos sóbre a
execução do presente Convênio;

11.e) comprovar, perante o órgão
competente do Ministério da Educa-
Ç'e* () e Cultura, a aplicação dos recur-
sos mencionados na cláusula primeira.

Cláusula quarta — Mediante reque-
rimento da Universidade Rural à Co-
missão Supervisora do Plano dos Ins-
titutos, que o submeterá com seu pa-
recer ao Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura, será facultada a
transferência de recuesos de um para
outro item, dentre os itens I, II, III,
IV e V do esquema previsto na cláu-
sula primeira.

Cláusula quinta — Para assegurar
o caráter universitário do Instituto de
Economia Rural, bem como para asse-
gurar a efetiva participação das vá-
rias unidades que compõem a Uni-
versidade Rural, as partes convenien-
tes expressamente ratificam a estru-
tura administrativa daquele Instituto,
dada pela Portaria do Ministério da
Agricultura estruturando o Instituto
de Economia Rural em moldes -uni-
versitários /1.9 407, de 30 de abril de
1960, a qual passa a Integrar o pre-
sente Convênio como se nêle estivesse
fielmente transcrita.

Cláusula sexta — O inadimplemen-
to, por parte da Universidade Rural,
de qualquer das cláusulas e condições
do presente Convênio, implicará na
sua inabilitação para firmar outro
documento da mesma natureza ou fi-
nalidade do presente, até integral
cumprimento das obrigações aqui as-
sumidas.

Cláusula sétima — O presente Con-
vênio terá vigência a partir da data
da sua assinatura e até trinta e um
(31) de dezembro cio corrente ano.

Cláusula oitava — A despesa decor-
rente do presente Convênio, na im-
portância de Cr$ 20.000.000,00 (vin-
te milhões de cruzeiros), correrá à,
conta de recursos consignados à uni-
dade orçamentária zero nove zero
quatro-zero deis (09.04.02) — Divisão
do Orçamento (Encargos Gerais) e se
classifica na Verba três.zero.zero zero
(3.0.00) — Desenvolvimento Econômi-
co e Social,. consignação três.dois.zero
zero (3.2.00) — Dispositivos Consti-
tucionais, subcensignação três dois.
zero-quatro (3.2.04) — Manutenção e
desenvolvimento do ensino artigo
c ento e sessenta e nove (169) e pará-
grafo único do artigo cento e setenta
e um (171) da Constituicão Federal,
item um (1) — Plano dc Educação
para o Desenvolvimento, alínea três
(3) — Construção, equipamento e ma-
nutenção de institutos especializados
de ensino superior, mediante convê-
nios, subalineas dez (10) — Economia
Rural (Estado do Rio de Janeiro), ar-
tigo quarto (4.9), anexo quatro. treze
(4.13) — Ministério da Educação e
Cultura, da Lei número três mil, seis-
centos e oitenta e dois 3.682), de sete
(7) de dezembro de mil novecentos e
cinqüenta e nove (1959), tendo sido
empenhada conforme conhecimento
número duzentos e oitenta e oito
(288) de vinte e seis de abril de mil
novecentos e sessenta (1960).

Cláusula nona — Fica eleito o fiko
da Capital Feedral para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem na
execução do presente Convênio.

E, por estarem acordes, lavrou-se
'êste Convênio que vai assinado pelas
partes interessadas e pelas testemu-
nhas abaixo. — Clovis Salgado. —
Barrias Carvallo. — Aurelio Augusto

,13qata. --- Cerereeira Rel.( de
fettule. — Oliveira Júnior.

rèriro de Convênio celebrado entre
o Alinistérzo da Educação e cul-
tura e o ministério da Agricullura,
paro regalar o ernprêgo dos rem:7.-
M concedidos pelo primeiro para
auxiliar a instalação de um Insti-
tuto de Economia Rural, na uni-
versidade Rural, subordinada ao
segundo.

Aos trinta (30) dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e
• senta (1990), no Gabinete do Mi-
"Destro de Estado da Educação e Cul-
tura, presentes ésse Ministério, re-
presentado pelo respectivo titular,
Professor Clóvis Salgado, e Ministe.-
lo da Agricultura, representado pelo
linistro de Estado e a Universidade
emol., representada pelo respectivo

Peitoe, Professor Aurélio Augusto
tocha deliberaram assinar o pre-
sente convênio, para regular o em-
prègo dos recursos concedidos pelo
primeiro Ministério para auxiliar a
expansão, o equipamento e o fundo-
elemento de um Instituto de Econo-
mia Rural, na Universidade Rural,
mediante as cláusulas e condições see
gumtes:

Cláusula reAmeira, — ee Ministério
da Educação e Cultura se obriga a
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CO: E7 AS DE PREÇOS

De ordem do Diretor-Gerai, laço pu pnao-que às 16 horas do dia 26
de juino de 116e, ne beça.° do Material, deste Impar tainento, Estado da
Guanabara• serão receinuas e abertas propostas em três vias de detaine
para fornecimento ao seguinte material:

Item	 Quant.	 Uni&	 ESPECIFICAÇÃO
1	 1	 um	 Termômetro, com graduação de 20

a 100a C., para transformador
Observações: 1) Só será:, ccasideradas as propostas que:
a) apresentaiem ee e s_o mínimo de validade de preços de 30 dias;
h) declararem marca.
2) Os Senhores proponentes deaeráo verificar modelo na S.M.
3) O D.I.N reserva-se o cindia) de julgar as propostas optando pelo

menor praz.; de entrega.

• -EDITAL N9 848

Item	 Quant.	 TJnld.	 ESPECIFICAÇÃO •
1	 288	 um	 Reator simples, partida rápida, para

113 a 130v. — Oc — 40W.
Observaçõe.: 1*, Só serão consideradas as propostas que:
a) apresentarem prazo inmana de validade de preços de 30 dias; -b) declararem marca.
2) O D.I.N. reserva-se o direito de julgar as propostas optando pelo

menor prazo de entrega.

EDITAL N9 849

	

, Item	 Quant.	 Unid.	 _	 ESPECIFICAÇÃO

	

1	 360	 um	 Reator simples, para 118 a 130 V.
— 60C. --- 20 W.

Observações: 1) Só serad consideradas as propostas que:
a) apresentarem praz minimo de validade de preços de 30 dias;
b) declararem marca;
2) O D.I.N. reserva-se o direito de julgar as propostas optanod pelo

menor prazo de entrega.

EDITAL N9 850 ,

	

Item	 Quant.	 Unid.	 ESPECIFICAÇÃO

	

1	 24	 urna	 Peça n9 9.048 para máquina de
• grampear marca "Christensen"

Obscrrações:1) Só serão consideradas as. propostas que apresentarem
prazo mínimo de validade de preços de 30 dias;

2) O D.I.N. reserva-se o direito de julgar as propostas optanod pelo
Menor prazo de entrega.

EDI'IAL 1‘19 851

ESPECIFICAÇÃO
Confecção de caixa em madeira

fina, branca, malhetada, par me-
dicamentos, medindo, 80mm de
comprimento, 80mm de largura
e 80mm de altura

Idem, idem, idem, medindo 180mm
de comprimento, 100min de lar-
gura e 60mitri de altura	 •

Idem, idem, idem, medindo 120mm
de comprimento, 120mm de largura
e 120mm de altura

	

Item	 Quant.	 Unid

	

1	 200	 unia

100	 um:

1	 50	 uma

Observações: 1) 8i5 serão consideradas as propostas que apresentarem
prazo mínimo de validade de preços de 30 dias:

2) O D.I.N. reserva-se o direito de julgar as propostas opto.nod pelo
menor prazo de entrega.

Local de entrega . Almoxarifedo 'do D. I. N. — Estado da Guanabara.
Rio de Janeira. 12 de julho de 1960. — Derval Antônio Leite, Chefe da

fieção do Material,

Sábado 16	 utARIO OFICIAL (Sego I — Pais 1)
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EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E , NEGÓCIOS INTERIORES

Departamento de Administração
Divisão do Material

Pelo presente Edital fica convidado
• Dr. George Munia de Aragao Oliver
a comparecer, com urgencia à Seção
Administrativa do Material, na rua

Senador Dantas, 61 — 19 andar, a fim
de cumprir diligência ordenada pelo
Tribunal de Contas, com relação ao
Processo n9 33.315 de 1959. — Em 3
de julho de 1960. — Lúcia Moura,
Chefe da Seção. — Geraldo alariam/
de Menezes Autran, Diretor.

MISTÉRIO DA FAZENDA

Direção Geral da Fazenda
Nacional

Divisão do Material

EDITAL N.9 14-60
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de concorrência pú-
blica destinado à aquisição de má-
quinas de escrever, sorffiar e calcular,
publicado no D.O. do Estado da Gua-
nabara de 29-6-1960, à página 6.224 e
retificado no de 5-7-1960, à página
n. 6.656.

Comissão de Concorrências, 9 de
julho de 1960. — Iracema Alice
Eppinghaus, Secretária. — Wanda de
Barros, Presidente Substituta.

TRIBUNAL DE CONTAS

D?!egaçã.o no Estado do Paraná

EDITAIS

N98-60

Citação com o prazo de 30 dias
Pelo presente, fica citado Arlindo

Assis Montanha de Andrade, Coletor,
classe "K", para no prazo de trinta
(30) dias, contados da data desta pu-
blicação, apresentar, por si ou me-
diante procurador regularmente cons-
tituido, as alegações que tiver a bem
de seus direitos, sôbre o débito de
Cr$ 22.136,90 (vinte e dois mil cento
e trinta e seis cruzeiros e noventa cen-
tavos), apurado no processo ne 785-58,
de sua tomada de contas relativa ao
período de ig de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1956, em que serviu na Coleto-
ria Federal em Maringá, neste Esta-
do, sob pena de revelia.

O débito é proveniente de gratifi-
cação proporcional retirada a maior
(Cr$ 12.28790); pagamento indevido
em abril (Cr$ 4.609,000); imposto da
consumo lançado a menor em julho
(Cr$ 24,00); imposto do selo — verba
fiscal, lançado a menor em agasto 	
(Cr$ 220,50); imposto de renda lan-
çado a menor em setembro 	
Cr$ 1.778,10); reconhecimento a menor
setembro (Cr- 0,50); selo adesivo lan-
çando a menor em setembro 	
(Cr$ 500,00); Imposto de renda saibre
lucros imobiliários cobrado a menor
em maio (Cr$ 14l,00; adicional da
Lei n9 1.474-51 (Cr$ 21,20) e juros de
mora pala retenção de rendas no pe-
ndo (Cr$ 2.563;70) •

Se o responsável preferir, poderá
efetuar, desde logo, o recolhimento das
referidas importâncias em qualquer
estação arrecadora da União, reme-
tendo o respectivo comprovante, em
original, a esta Delegeçáo, para os
fins de direito.

Delegação do Tribunal de Contas no
Estado do Paraná, em 21 de junho de
1960. — Luciano Benévolo de Andra-
de — Delegado.

N9 11-60

Citação com o prazo d.e 30 dias

BANCO DO BRASIL

Carteira de Câmbio

Agência Centro do Rio de Janeira

Levamos ao conhecimento eles in-
teressados que, em cumprimento aos
preceitos da Lei n•9 2.313, de 3-9-54,
promoveremos o recolhimento ao Te-
souro Nacional dos seguintes valo-
res, cujos depositantes não os movi-
mentam há mais de 30 (trinta) anos:

Depositantes
	 Saldos

Cr$
Academia de Medicina 	  leaPAO,
Antenor Alves de Araujo 	  692,80
Sebastião de Castro Ferreira

Pinto 	  174,60

Rio da Janeiro-GB., 29 de junho de
1960. — João Osman da Silva Matto3
— Gerente. — Luas lkfariano Ifachjy¡
do — Subgerente.

Edital

A Carteira de Câmbio do Banco da
Brasil S.A., convida pelo , presente
edital a firma Ceará Corneecial_S.A,.
a recolher na Seção de Promessas de
Venda de Câmbio, a impoetâneia de
Cr$ 153.238,50 (cento e cinquenta
três mil, duzentos e trinta e oito cru-
zeiros e cinquenta centavos), relativa
à sobretaxa devida sôbre US$ 1,350.00
(um mil e trezentos e cinquenta dó-
lares) valer do subfaturamento verifi-
cado na licença de importação nd-
mero DGL-53-6.375-3.361, n3 piazo
de vinte 20) dias a contar dasíit‘',a
desta pul,licação, mais Cr$ 1.2e2,00,
correspondente à selagem proporcio-
nal.

Esclarece, outrossim, que na mps-
tese de não vir a ser atendida a pre-
sente solicitação, remeterá o pro-
cesso administrativo competente à
Carteira de Comércio Exterior, que o
encaminhará à Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional para inscrição do
débito como divida ativa da União é
subsequente cobrança judisaal.
Ivan de Oliveira, Gerente, -- Azimid
Gurgel dg Costa Nogueira, _g_u_bej

Pelo presente, fica citado Arlindo
Assis Montanha de Andrade, Coletor,
classe ”K", para, no prazo de trinta
(30) dias, contados da - data desta pu-
blicação, apresentar as alegações que
tiver a bem de seus; direitos, por g rente.

ou mediante procurador e -	 n-
te constituido, sôbre o e	 de .
Cr$ 2.445,40 (dois quatr, 	 , os e (
rente e cinco cruzeiros e	 ,.enta c 1-
tavos), apurado no (3 a .3.0 n9 .
1.080-58, de sua tonna ae -atas i -
'ativa ao período de -1)' a, Janeiro a,
1° de fevereiro de 1958, eei qaa serviu
na Coletoria Federal em Maringá,
neste Estado, sob pena de revelia.

O débito é proveniente de; -- gra-
tificação proporcional retirada a
maior (Cr$ 774,10); lannamento
maior na "receita a anular" -- co-
missão sare a venda de sêlos 	
(Cr$ 540,00); diferença no caixa de
Educação e Saúde, em janeiro 	
(Cr$ 160,00); e Juros de mora por re-
tenção de rendas (Cr$ 971,30).

Se o responsável preferir, poderá,
desde logo, efetuar o recolhimento das
referidas importâncias em qualeuesa,„
estação arrecadora da União, remeti
do o respectivo comprovante, em ori-
ginal, a esta Delegação, para os fins
de direito,

Delegação do Tribunal de Contas no
Estado do Paraná, em 30 de junho de a.
1960. -- Luciano Benévolo de Andra-
de — Delegado.
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Natureza
\	 da
\ opera&

Nome
do

beneticiário

Valor
em moeda
estrangeira

Taxa
de cambio
concedida

Diferença entre o valor
da operação e o equi-
valente á taxa de câm-
bio da categoria ge-
ral (importação) ou sio

mercado livre '-((

Valor em moeda es-
trangeira subsidio em

cruzeiros (art. 58)

Art.	 50, 1 1°, letra "c" Carteira	 de Comércio
Exterior	 	 Us$ Arg. 2.329.300

Art. 50 	 I 1°, letra "c'' Carteira	 de Comércio
Exterior	 	 US$ Arg. 204.000

Cr$ 100,00 Cr$ 230.414.356,00

Cr$ 100,00 Cr$ 17.514.000,00

12,907,200.00
	

Irr$
	

100,00	 Cr$	 1.768.157.328,09

II

Nome
.	 do
beneficiário

III

Valor
em moeda
estrangeira

IV

Taxa
de câmbio
concedida

V

Diferença entre o valor
da operação e o equi-
valente à taxa de câm-
bio da categoria ge-
ral (importação) ou do 1

mercado livre

Valor em moeda es-
trangeira subsidio em

cruzeiros (art. 58)

Natureza
da

operação

•

Art, 50, § 1°, letra "c" Petróleo Brasileiro S. A
Petrobras 	

-7
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Siih "dé 1960

DICAM 333 DE I95C

Lei n° 3.244, de 14-3-51 — Art. 58, parágrafos 1 0, 2° e 38

Oreraçoes autori2adas de conformidade com as normao estabelecaa,s pelo
Con.seino tia Sti-,yarintenden.áa da Moeda e do u.aciite itastruçaã ilumero
151, de 13 de fevereiro de 1953, e ornarias ihiJ, di s::.s>bes na 22 de
julhã de 12.53 e 19 ele agdste ue 1à5).,

— Acitnicza Oct orieração: -
Pagamento de subsidio.

— Proauto:
Superloslato d. cácio simples.

— Nome d, benelic"rio:
Empresa de Pr.:chitas Quimicos e Fertilizantes Ltda. — "Profertil", de

Recife (PE).
— Valor, em moeda estrangeira. da produção nacional . enf.regue

ao consumo, calculado em con;Jrinidaae C.3M 0 item 12, alinea
da Instrucaà n.° 151, de 13-2-58, da SUMOC:

Maio de 12E0	 US$ 12.176,16.
— Montante, em cruzeiros, cio subsidio concedido:

Maio de 1960 — Cr$ 1.301.943,00.

— Valor, em moeda estrangeira, da produção nacional entregue
ao consumo, calculado em conformidade com o item 12, atinea "a",
da Instrução n.° 151, de 13-2-58, da SUMOC•

US$ 50.135,40.
— Montante, em cruzeiros, do subsidio concedido:

Maio de 1960 — Cr$ 3.681.26930.
Banco do Brasil S. A. — Carteira de Câmbio. — João Baptista Fortes

da Carvalho, Cheie do Gabinete do Diretor.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos pelo
Conse.no na b'upelintendencia da Moeda e do Credito (lnstrucao n.° 149. da
10- 1-53) .

— Natureza da operação
Pagamento de subsidio.
— Nome ao peneficiario:
Indústria de Pope' Leon Feffer S.A., São Paulo (SP).

— Valor, em moeda estrangeira, da produção nacional entregue
ao consumo, ca.:,:uiaclo ema conformidade com o :tem 9, alínea "a".
mia Instruçdo n9 149, de 10-1-1953, da SUMOC:

I3anco do Brasil S. A. — Carteira de Cambio. — João Baptista Fortes
Carvalho, Chefe do Gabinete do Diretor. Maio de 19 	 US$ 2.6'74,16

Maio de 19e0 	 US$ 136.103,90

Operações autorizadas de conformiaaae com as normas estabelecidos pelo
li!ons . .lhã da Supeiintend:1Leid da Moeda e do Credito Uns t ). NÉ o niitnero
151, de 13 de fevereiro de 1958, e critério aprovado em sessão de 22 de ju-
lho da 1958).

— Natureza da operação:
Pagamento de subsidio.

— Produto:
kuperfosfato de cálcio simples.

— Nome do bene;:e'zrio:
Produtos Quimicus "Elekeiroz" S.A., de São Paulo (SP).

— Montante, em cruzeiros, do subsidio concedido:
Maio de .1059 	 	 Cr$	 634.203,80
Maio de 1950 	 	 Or$	 22.269.438,20

observação — Na presente publicação foram deduzidos US$ 167,12 e Cr$
26..i._3,50, em virtude de terem sido aplicados em desacôrdo com as instru-
çëes em vigor 580 quilos de papel "off-set" para confecção de livros, ven-
dido ao consumo em dezembro de 1059.

aio de Janeiro, 8 de julho de 1960. — Banco do Brasil S.A. — Pisca-
lizaçao Bancária. — Eurico Fernandes da Moita. Gerente. — Clovis F. de
Castro Menezes, SuOgerente.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conse:ho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberação
especifica do propilo Com2lho (Art. 52)

Banco do Brasil S.A. — Carteira de câmbio — Ivan de Oliveira, Gerente. — Lázaro Bauniann das Neves, Assessor-técnico,

Operações autorizadr.s de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberação
especifica do próprio Conselho (Art. 52)

NOTA: A taxa indicada na coluna 'IV" destina-se apenas à apuração do valor mencionado na coluna ,V", devendo ser reajustada, em 3aso de
alteração, na data em que fôr efetivamente realizada a operação.	 11:

Banco do Brasil $.A, — Carteira de Câmbio — Ivan de Coliveira,Gerente. — Lázaro Baumann das Neues, Assessor-técnico,
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I Natureza
da

operação

• Nome
do

beneficiário

Valor
em moeda
estrangeii a

Taxa
de cambio
concedida

Diferença entre o valor
da operação e o equi-
valente a taxa de • cam-
bio da categoria ge-
ral (importação) ou do

mercado livre

Valor em moeda es-
trangeira subsidio mia

cruzeiros (art. b8)

Moeda inconversivel —

Art. 0,§ 1°, letra "e" Revista do Rádio Edi-
tora Ltda. — Rio de
Janeiro . .... ..... .. .. .	 US$RDA	 77.173,00 Cr$ '	103,00 (I) Cr$	 6.714.051,00

•
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Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberação
especifica do próprio Conselho (Art. 52)

(I) — A taxa de Cr$ 100,00 indicada na coluna IV representa a taxa de
çambio oficial atualmente em vigor (18,92), acrescida da sobretaxa
da Superintendência da Moeda e do Crédi to) e dectina-se, apenas
ração, ser reajustada na data em que fôr realmente efetivada a ope

. Rio de Janeiro, 8 de julho de 1960. — Banco do Brasil S. A. —
Menezes. — Oswaldo Sussekind Rocha.

câmbio oficial atualriente em vigor (18,92), acrescida da sobretaxa de
de Cr$ 81,03, arbitrada para as importações da espécie (Instrução W 160

à apuração do valer mencionado na coluna V, devendo, em caso de alte-
ração.
Fiscalização Bancária — (Operrções de Câmbio). — Clovis F. de Castro

Lei n° 3.244, de 14-8-57, art. 58, §§ 1°, 20 e 30
Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos

pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito (Instrução nú-
mero 149, de 10-1-58).

— Natureza da operação:
Pagamento de subsidio.

— Nome do beneficiário:
Indústrias Reunidas Irmãos Spina S.A., São Paulo (SP).

__. Valor, em moeda estrangeira, da prod ução nacional entregue
ao consumo, calculado em conformidade com o item 9, alínea "a",
da InstruçCió n° 149, de 10-1-58, da SUMOC:

Maio de 1960 — US$ 16.775,99.
— Montante em cruzeiros, do subsídio concedido:

Maio de 1960 — Cr$ 2.755.001,10.
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1960. — Banco do Brasil S.A. — Pisca-

Cação Bancária. — Eurico Fernandes da Motta, Gerente. — Clovis F. de
Castro Menezes, Subgerente.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito (Instrução nu-
mero 149, de 10-1-53).

— Natureza da operação:
Pagamento de subsídio.

— Nome do beneficiário:

Indústria Americana de Papel S.A., São Paulo (SP).
— Valor, em moeda estrangeira, da prod ueão nacional entregue

ao consumo, calculado em conformidade com o item g, alínea "a",
da Instrução n° 149, de 10-1-58, da SUMOC:
Outubro de 1959 	 	 US$	 4,40

Maio de 1960 	 	 US$	 7.788,08
— Montante em cruzeiros, do subsidio concedido:

Outubro de 1959 	 	 C1\	 504,40
Maio de 1960 	 	 Cr$	 1.184.878,40

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1960. — Banco do Brasil S.A. — pisca-
ização Bancária. — Eurico Fernandes da Motta, Gerente. — Clovis F. de
;astro Menezes, Subgerente.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabeloados
!elo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito (Instrução nú-
• er.° 149, de 10-1-55).

— Natureza da operação:
Pagamento ciu subsidio.

— Nome do beneficiário:
Cia. Mineira de Papéis, "7-1ataguaries (MG). .

— Valor, em moeda estrangeira, da prod ução nacional entregue
ao consumo, calculado em conformidade com o item 9. alínea "a",
da Instrução n° 149, de 10-1-58, da SUMOC:

Maio de 1960 — US$ 10.945,79.
— Montante em cruzeiros, do subsidio concedido:
Afilo de 1960 — Cr$ 1.766.777,70.

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1960. — B9nC0 do Brasil S.A: — Pisca-
ização Ban-•ária. — Enrico Fernandes da Motta, Gerente. — Clovis F. de
=astro Menezes, Subgerente.	 •

Operações autorizadas de ccnfortnidrcle com os critérios estabelecidos
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Credito (Instrução nú-
mero 149, de 10-1-58).

— Natureza da operação:
Pagamento de subsídio. -

— Nome do beneficiário:

Cia. Santista de Papel, São I'aulo

— Valor, em moeda eetrangeira, da produção ?meti-mal entregue
ao consumo, tale:dado em confori:iiaade com o item 9, cantea "a",
da Instrução n0 149, de 10-1-58, da SIJ/Ii0C:

Abril de KR	 US$. 9.339,53.•
—. Montante em cruzeiros, do subsidio concedido:

Abril de 1020 — Çr$ 1.184.501,90.
Rio de Janeiro, 6 de julho de 1560. — Banco da Brasil S.A. — Fiscr-

lização Bancária. — Eurico Fernandes da moita, Gerente. Clovis r. de
Castro Menezes, Subgerente.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos
pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do credito (in.strução nu-
mero 149, de 10-1-58).

— Natureza da operação:
Pagamento de subsídio.

— Nome do beneficiário.

Indústrias Klabin do Paraná de Celulose S.A., Nesta.
— Valor, em Moeda estrangeira, da produção naciona l entregue

ao consumo, calculado em colijo', midade com o item 9, aiateu "a ',
da Instrução ri° 149, de 10-1-58, da SUMOC:

Agi:isto de 1959 (15 a 31) 	 	 US$	 2.651,52
Setembro de 1959 	 	 US$	 17.290,53
Outubro de 1959 	 	 US$	 4.980,45
Novembro de 1359 	 	 US$	 8.889,12
Janeiro de 1960 	 	 TJS$	 3.555,04
Abril de 1960 	 	 US$	 5.690,87

Maio de 1960 	 	 US$	 718.757,64

— Montante em cruzeiros, do subsidio concedido:

Ageisto de 1959 (15 a 31) 	
	

Cr$	 239.141,50
Setembro de 1959 	 	 Cr$	 1.620.563,10
Outubro de 1959 , •	 Cr$	 450.327,40
Novembro de 1959 	 	 Cr$	 853 307,00
Janeiro de 1960 	 	 Cr$	 451.374,30
Abril de 1980 	 	 Cr$	 638.490,70
Maio de 1920 	 	 Cr$	 104.543.595,40

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1960. — Banco do Brasil S.A. — FISCa-
lização Bancária. — Enrico Ferricrides Tdotta, Ge rente. — Clovis F. cl3
Castro fdi enezes, Subgerente
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Rio, 6-7-GO

Lei n.° 3 244, de 14-81957 - Artigos 50. 51 e 5á

pz,raçõe3 autorizadas de conformidade com os evitemos estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por dell-
beraçaJ cii4À.eciitea do prop,a, ec4nselho iart. u2,, em virtude de Acórdão do 1r4e y.ua1 Federai de Recursos no Agravo da Petição no Mandado de
Sinança u.9 4 404, impei:214o polo r2preàtma11Le da	 ationai Schoois Los Angeles.

1

Natureza

UR

opera .,.ao

Ir	 III

Noinw	 Valor

dO	 em moeda

beneficiado	 estrangeira

rv

Taxa

de arbblo

con-Jecilda (1)

V

Diferença entre o valor
da operaça.o e o eqw-
vaiente à taxa de
cambio da categoria
geral umportaçao • ou

do mercado livre

V1

Valor ent moeda az-

trangeira; subsidio era

aruzeiroa (art. ãiti

Art. 50 $ 1°. "a"
	  -

Por fórça do Mandado•
de Segutanea 	

Por fórça do Mandado]
d3 Segurança 	

Por torça do Mandado
»Segurança 	

Por tôrça do -Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Se-:iuranea 	

Por fôrça do Mandado.
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de segurarra 	

Por fôrça do Mandado
de Segurana 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

-Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

-
Por fôrça do Mandado

de Segurança -	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça cio Mandado
de Segurança 	

Por fórça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança

US$	 150,00	 Cr$	 100,00 1 Cri	 20.548,00

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cri	 20.548,00
US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cri	 29.548,00

US$	 150,00	 Cr$	 100.00	 Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 60,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 8.219,40

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 . 20.548,00
US$	 150,00	 Cr$	 100.00	 Cr$	 20.548,00
US$	 150,00	 Cr$	 109,00	 Cr;	 20.548,00

U;:-..:$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20 . 548,00

US$	 60,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 8.219,40
..

US$	 150,00	 Cl $	 100, JO	 Cr$	 20.548,09

1

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 150.00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20.548,00
US$	 150,00	 Cr$	 100,00 .	 Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 . Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 Ci:$	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 60,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 8 .219,40

US$	 150.00	 Cr$	 100,00	 Cl	 20 .548,00
US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$'	 20.548,00

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20 .548,00

US$	 60,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 8.219 40

US$	 150,00	 Cr$ J	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 • Cr$	 100,00	 Cr$	 20.543.00

US$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 Cr.	 100,00	 Cr$	 20.548.00

ITS$	 150,00	 Cr$	 100,00	 Cr$	 20.548,00

US$	 150,00	 CrI	 100,00	 Cr$	 20.548.00

US$	 80,00	 Cri	 100,00	 Cr$	 8.219,40

US$	 150,00	 Cr!	 100,00	 Cr$	 20 .548,00

Adelino Biscuola 	

Alcides Ilsodrigues
mos 	

Alexandre Luiz Dalgê

Alfredo de Almeida Cas-
tro Filho 	

Alvaro GonçalvesGonçalves Flehl,
Glette 	

Antonio Pedro de Car-
margo 	

Aristeu Alves de Oliveira
Augusto Lepick
Benedito Buena 	

Carlos Gomes Corrêa

Cleide Terezinha de Oli-
veira e Silva ......

Cleto Silva Thé

Dante Olavo Fischer
Pinote 	

D. Carlos T. de Saxe-
C. e Bragança 	

Ekon Lukesic 	

Helcio Silvestri 	

Edel Pupim 	

Elda Luscher Bischaff .

Eolfônio dos Reis Ve-
linho 	

Francisco Militello

Hermes Ferreira Bon-1
fim 	

Herolides Redivo 	

Horacio Marioni 	

Italo Bosangue 	

Ivo Duarte Cordeiro 	

Jaime Pipino 	

J. Lourildo de Holanda

' Joaquim Cruz 	

José Roberto Torres 	

José Rodrigues Danas.
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Diferença entre o valor
da operação e o equi-
valente à taxa de câm-
bio da categoria ge-
ral (importação) ou do

mercado livre

gri

Valor em moeda es-
trangeira subsidio em

cruzeiros (art. 68),

) I
	

II

Natureza
	

Nome
da
	

do
oneracã£	 beneficiário

III
	 4, xv

,

Valor
	

Taxa` •
em moeda	 ete câmbio
estrangeira	 concedida

Art. 50, 1 19, " a"

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 José Roman Machado . US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por	 fôrça de Mandado
de Segurança 	 José Ruggi 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00

,

Cr$ 20.548,00
Por fôrça de Mandado

de Segurança 	 Julio do Nascimento
Mesquita 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ . 20.548,00

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 Luigi Valia 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20. 548,00

Por	 fôrça	 de	 landado
de Segurança 	 Luiz Edgard Furlan US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 Luiz Ricardo Reichen-

berger 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por fôrça de Mandado

de Segurança 	 Luiz Rutnan Goldsztjn US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por	 fôrça	 de Mandad

de Segurança 	 Mircslau Mirk o Ziva-
novic 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20. 548,C0

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 Nelson Palerma 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fórça de	 Mandado
de Segurança 	 Paulo Roberto Pereira . US$ 1.50,00 Cr$ 100,00 Cr$ . 219,40

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 Pedro Augusto Maiotti . US$ • 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por	 fôrça	 de Mandado
de Segurança 	 Reginaldo José Spini US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 Romeu Mantovani US$ 150,30 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça	 de Mandado
de Segurança 	 Ruy Orlandini de Mat-

tos	 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por fôrça	 de Mandado

de Segurança 	 Silvio Magalhães Castro
Filho 	 US$ 150,20 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548 00

Por fôrça de Mandado
de Segurançt. 	 Tooru Ozakl 	 • US$ ' 60,00 Cri 10,00 Cr$ 8.219,40

!
Por	 fôrça de Mandado

de Segurança 	 Vitorio Dieta	 	 US$ /50,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por	 fôrça	 de Mandado

de Segurança 	 Waldemar Folco Sobri-
nho 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por	 fôrça	 de Mandado
de Segurança 	 Waldemar	 Pedro	 Au-

gusto Grunheidt 	 US$ 150,00 100,00 Cr$ 20. 548,00
Por fôrça de Mandado

de Segurança 	 Wilson Julião 	 US$ 150,00 04 100,00 Cr$ 20.548,00

Nota - A taxa indicada na coluna IV, que representa o atual custo de câmbio, destina-se apenas à. apuração dos valores mencionados na co-
luna V, devendo ser reajustado no caso de alteração desse custo, na data em que fôr realmente efetivada a operaçao.

Banco do Brasil S. A. - Fiscalização Bancaria. - Clovis F. ds Castro Menezes. - Everarclo Pessanha.- - -
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Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabeleci dos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por de-
liberação especifica do próprio Conselho (Ali. 52), em virtude de Acórdão do Tribunal Federal de Recursos no Agravo de Petição no Mandado da
Segurança n? 4.104, impetrado pelo representante da National Schools - Los Angeles.

Nome
do

beneficiado

Valor
em moeda
estrangeira

IV

Taxa
de cambio
concedida

V
Diferença entre o valor
da operação e o equi-
valente à taxa de
,cambio da categoria
geral importação) ou

Valor em moeda es-
trangeira; subsidio em •

cruzeiros (art. 58)

Natureza
da

operação

do mercado livre

Art. 50, § 19, "a"

Afonso Pinheiro dos
Santos 	

Alipio Santos 	

Antenor Bezerra da
Silva	 	

Artus J ames Lampert
Dressler 	

Assis Brasil Bearlz

Azevedo Franzen 	

Bruno Fabricio Aquino

Djalma de Souza Gomes

Edward	 Cunha	 Men-
donça 	

Ernesto Goltzman	 	

Erwin Wudel ... . ..

Evaldo Dias do Rosario

Prqnrige0 	 Alves	 da
Cunha 	

Feaneisco	 Paulo	 Fer-
reira	 	

Halana de Quei-
roz Boturão 	

ligo Bugs 	

Jaroslau Hrynyszyn

João Alves Pinto 	

Jorge Ackermann 	

JoaA A ntonio Peixoto de
Oliveira	 	

Josê de Arimatéa Melo

José Gomes das Neves

Lucia Maria Baron

Agamenon Lo-
pes 	

Marin° de Castro 	

	 	 Olindo Boff 	

Onorival Itey	 	

P^' ,10 dos Santos Nun-
cio	 	

P	 i	 n d o	 Ferreira
Viana 	

Pa ;•nundo Xavier	 Go-
mes 	

V al	 al iro	 P.odrigues
Ferre;ra 	

Vainir Ferreira

US$
US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

115$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

US$

178$

US$

'US$

US$

178$

US$

'US$

US$

US$

150,09
150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

15(,0C

150,00

60,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

60,00

150,00

150,00

150,00

150,00

•	 150,00

150,00

150,00

150,00

150,00

Cr$
C:$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cra

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cri

Crt

Cr$

Cr$

100,00	 1
100,00

ICC 10

100,00

100,00

100,00

100.00

100,00

10,00

100,00

100 00

100,00

100,00

100,00

•	 10(1,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,0'

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

100,00

Cr$
Cra

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

-Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$.	 .

Cr$

Cr$

Cr$

Cr$

e•nn••11

20.548,00
20.548,00

80.548,00

20 . 548,00

20.548,00

20.5110,00

20 .548,00

20.54800

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

8.219,40

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

8. 219,40

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548,00

20.548 00

20.54800

20.548,00

nn•

w'or	fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de	 Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de	 Mandado
de Segurança 	

Por	 fôrça de	 Mandado
de Segurança 	

Por jôrça de Mandado
de Segurança 	

Por	 fôrça	 de	 Mandado
de Segurança 	

Por	 fôrça	 de	 Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de	 Mandado
de Segurança 	

Por	 fôrça	 de	 Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de	 Mandad
de Segurança 	

Por	 fôrça	 de	 Mandado
Segurança 	

Por -fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça d3 Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
de qemirPnea 	

Por fôrea da Mandado
de Segurança 	

Por tares. de Mandado
dm qeolirsnça 	

Por filem de Mandado
gegurança 	

Por	 fôrça	 de	 Mandado
de 3e:...inne,a 	

Per fôrça	 de Mandado
de Segurança 	

Por fôrça	 de	 Mandado
de Seaurança 	

Por	 fôrça	 de	 landado
de Segurança

Por	 fô-ça,	 de	 Mandado
de Seguranca 	

Por	 lOrça	 de	 M andado
de Segurança 	

Por fôrça	 de	 Mandado
de Segurança ....

Por	 fôrça	 de	 Mandado
de Segurança 	

Por	 de	 Manda:1'
de Segtuança 	

Por	 tô ea	 de	 Mandai,
de Segurança

Nota - A ta-m indicada na coluna IV, que representa o atual custode câmbio, destina-se apenas à apuração dos valores mencionados na coluna
V, devendo ser reajustada no caso de alteração dêsse custo, na data ean que Mr realmente efetivada a operação.

Banco do -Brasil S. A. - Fiscalização Bancária. - Ciovis F. de Castro Menezes. - Everardo Pessanha.



r, Art. 51, 11.' "II" Indústria e Comércio
Esvilap, Ltda. - São
Paulo (SP) 	 US$	 /50,00 Cr$	 593.628,10TJS$ 4.200,C0
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Operações tutorizad.,	 e cóniarnaciaue ceai os critérios estabeler,icLs pelo Conselho da Superintendência 	 da Moeda	 e	 do Crédito ou por
ft	 deliberação especifica do próprio Conselho (art. 62)

IV VI
Diferença entre o valor

ZUCureza	 Nome
da	 do

operação	 beneficiário
/

Valor
em moeda
estrangeira

Equivalente em	 US$
Moedas conversíveis

Taxa
de cambie
concedida

da operação e o equi-
valente à taxa de câm-
bio	 da	 categoria	 ge-
ral (importação) ou do

mercado livre

Valor	 em	 moeda	 es- ,
trangeira	 subsidio	 em

cruzeiros (art. 58)

1

	

	 t 
Banco do Brasil S. A, - Fiscalização Bancaria, - Clovis F. de Castro Menezes. - Everardo Pessanha.

Operações autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conselho cia Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberação.
específica do próprio Conselho (Artigo 52), em virtude de Acórdão do Tribunal Federal de Recursos no Agravo de fetiçãço no Mandado de Se-
gurança no 4.404, impetrado pelo representante da National Schools - Los Angeles.

geidr--.n,,...nnnn••••••••	
•n••

Valor
em- moeda
estrangeira

Taxa
de câmbio
concedida

V

Diferença entre o valor
da operação e o equi- Valor em moeda es•
valente à taxa de cam- trangeira subsidio era
bio da categoria ge-	 cruzeiros (art, o8)
ral (importação) ou do

mercado livre

II

Natureza	 Nome'
da	 do

operação	 beneficiária

Art. 50, 1 19, "a"

•	 .

Ade/cio da Cata 	

A lbi no  Rodrigues de

US$ 150,00 Cr$ 100,00

;

Cr$ 0.518,00
For fôrça de Mandado

de Segurança 	
Por lôrça de Mandado

de Segurança 	

Por fôrça de Mandado
Souza 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

de Segurança 	

Por fôrça de Mandado

Amaury de Souza Be-
zerra 	 US$

/
150,00

1--
Cr$

I
100,00

i
Cr$ '40.548,00

de Segurança 	 Antonio Zattar Sobrinho US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,40
For fôrça de Mandado 1 I

de Segurança 	 Anel sehuhlli Vianna . US$ 150,00 04 100,00 Cr$ 20.548,00
Por fôrça de Mandado n i

de Segurança 	 Brigido Macedo Nazaré US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por fôrça de Mandado I'' 1 I

de Segurança 	 Eso Bravo de 3/oura .. US$ 150,00 04 100,00 Cr$, 20.548,00
Por fôrça de Mandado

de Segurança 	 Fausto	 Cesar	 Ferreira
Por fôrça de Mandado

de Segurança 	
Batista 	

Geraldo	 Climerio	 Pi-

US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por - fôrça de Mandado nheiro 	 US$ 60,00 Cr$ 100,00 Cr$ 8.219,40
de Segurança 	

Por fórça de mandado
de Segurança 	

•	 Haroldo Lira 	

Herdar Paulo Henriques

TJS$ 150,00 1 04

4

100,00 Cr$ 20.518,00

Por fôrça de Mandado da Silva 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
de Segurança 	 Izael Parreira 	 US$ 1E0,00 Ce$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça de Mandado
de Segurança 	 João Carlos Stemmler • US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.518,00

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	 José Alberto Ferreira . US$ 150,00 Ck$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça do _Mandado
de Segurança 	 José Alves Fernandes . US$ 160,00 Or$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça do 3/andado
de Segurança 	 José Cabral de Vascon-

celos 	 US$ 60,00 04 100,00 Cr$ 8.219,40
Por fôrça do Mandado

de Segurança 	 José Paiva da Silva US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.54800
Por fôrça da Mandado

de Segurança 	 José Peroba Xavier • • • US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Por fôrça do Mandado

de Segurança 	 José Rodrigues da Silva
	 	 uss som) Cr$ 100,00 04 8.219,40
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IV V VI

Diferença entre o va-
lor	 da	 operação	 e	 o I

Valor ma moeda Taxa de câmbio equivalente à taxa de	 Valor	 em	 moeda	 es-
Natureza da operação Nome do beneficiàrito câmbio	 da	 Categoria	 trangeira	 subsidio	 em

estrangeira concedida Geral (Importação)
ou do Mer-

cruzeiros	 (Art.	 »8)

cado Livre

Uno Moro 	

Lyone Sznicer 	

Marcos Cordeiro de An-

UO$

US$

150,00

150,00

Cr$

Cr$

100,00

100,00

Cr$

Cr$

20.548,90

20.548,00

drade	 drade 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.518,00

Martim José Jadir Pe-
reira	 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,90

Noel	 Rodrigues	 de
França, 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,90

Oldhom Baia Dias 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Orestes Barros de Sã . US$ 150,00 Crt 100,00 Cr$ 20.548,00

Petrônio Bezerra de As-
sunção 	 US$ 60,00 Cr$ 100,00 Cr$ 8.219,40

Plinio de Carvalho Za-
ranzã	 	 US$ 60,00 Cr$ 100,00 Cr$ 8 219,40

Ricardino Ara nda 	 US/ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00
Valdemiro da Silva 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00

Cr$ 20. 548,00
Vicente Albuquerque de
Souza . 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20. 548,00

Wilson de Menezes Vie-
raives	 	 US$ 150,00 Cr$ 100,00 Cr$ 20.548,00

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Par fórça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fórça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Seguran:a 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Por fórça do Mandado
de Segurança 	

Por fôrça do Mandado
de Segurança 	

Nota - A taxa indicada na coluna IV, Mie representa o atual custo de cambio, destina-se apenas a a ouraçao dos valores mencionados na coluna
V, devendo ser reajustada no caso de aueração désse custo, na data em que fôr realmente efetivada a operação.

Banco do Brasil S. A. - Carteira de Câmbio. - João Baptista Fortes de Carvalho, Chefe do Gabinete ao Diretor.

Opere ções autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou par deliberação
especifica do próprio Conselho (Artigo 52)

III IV ,	 V TI

Natureza Nome Valor Taxa Diferença entre o valor
da operação e o equi-

Valor em  moeda es-

da do em moeda de câmbio valente à taxa de 'câm-
bio	 da	 categoria	 ge-

trangeira	 subsídio	 em

operação beneficiário estrangeira concedida ral (importação) ou do
mercado livre

Cruzeiros (art. 58)

Art. 50, § 19, "c" Carteira	 de	 Comércio
Exterior 	 US$ ,Arg.	 2.328,400 Ora	 100,00 Cr$	 230.325.328,00

Idem 	 US$ Arg.	 204.000 -Cr$	 100,00 Cr$	 17.544. 000,00

Banco do Brasil S.A. - Carteira de Câmbio - Ivan de Oliveira, Ge rente. - Lã-aro Baumann das Neves, Assessor Técnico.

Operações autorizadas de conformiciad ?, com os crité”ios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberação
especifica do próprio conselho (Artigo 52)

• IV V VI
Nome

Natureza do Valor em Diferença entre o Valor em moeda es-
Bene,ciario Moeda Estrangeira Taxa de Câmbio valor da operação e

•	 da Equivalente	 em	 US$ o equivalente à taxa trangeira subsidio em
Equivalente	 em	 US$ Moedas conversíveis Concedida de càmbio	 da cate-

Operação Moedas inconvers"veis
(9)

fação)	 ou	 do mer-
cado livre

cruzeiros (art.	 58)

Pia Sociedade de São

1
Krt. 50, S 19, "a"	 Paulo (SP) 	

	
US$	 2.500110
	

Cr$	 263.525,00	 Cr$	 100,00

• (9 ) O valor acima so pode ser utilizado para importações em moedas inconversíveis, de posição favorável.- 	
Rio de janeiro, 4 de julho de 1900. - Banco de Brasil S.A. - Flua- lização Bancária. (Operações de Câmbio). - Clovis F. de Castro Menezes

Cvswaldo Suvackind Rocha.



US$ Cr$ 100,001.700,09

IV

Valor em
Moeda Estrangeira	 Taxa de Câmbio

Equivalente em US$
Moeda conversível	 concedida

Equivalente em US$
Moedas conversíveis

•

V

Diferença entre o
valor da operação e
o equivalente à taxa
de câmbio da cate-
goria geral (impor-
goria geral (impor-
tação) ou do mer-

cado livre

Valor em moeda es:

trangeira subsidio era

cruzeiros (art. 58)

Natureza	 Nome

da	 do

Operação	 Beneficiária

Art. 50, § 1 9, "a" Arlindo G. de Amo-
reira — Fortaleza CE) Cr$	 240.278,00
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Operações autorizadas de conformidade corrts critérios estabelecidos pelo Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito ou por deliberaçãO
especifica do próprio Conselhd, (Artigo 52)

OBSERVAÇÃO: A taxa indicada na coluna IV, que representa o atual custo de câmbio, destina-se, apenas, à apuração do valor mencionado na
coluna V, devendo ser reajustada no caso de alteracâo dèsse custo na data em que fôr realmente efetivada á operação.

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1960. — Banco do Brasil S.A. — Fisca- lização Bancária. (Operações de Câmbio). — Clov 7s F. de Castro Menezes
Oswaldo Sussekind Rocha.

1

CONSTITUIÇÃO
DOS

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
FORMATO PEQUENO

Divulgação IV 559

Preço: Cr$ 20,00

VENDA:

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, t
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atendesse a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal

i

I
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VENDA DE LOTES RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS

De ordem do Sr. Prefeito, comu-
nico aos interessados que o Diário
Oficial publicará, entre os dias 11 e
21 de julho, edital, contendo a re-
lação de todos os compromissados
compradores de lotes de terreno, ia
zona 3.9, Setor Nordeste, Seção 2 e
Parque Serrano, Setor Oeste do Mu-
nicípio de Formosa, adquiridas em
seu escritório autorizado, à Av. Rio
Branco, 185 — 10.9 andar, sala 1.022
_ Rio de Janeiro — Estado da Gua-
nabara.

2. Por oportuno, torno público que
os lotes excedentes processados em
meu nome, dentro do prazo legal, cons-
tituído pela Prefeitura (30 de ju-
nho de 1960), poderão, ainda, até às
17 horas do dia 20 de julho, ser trans-
feridos, com preferência para os ad-
quirentes cUjos nomes constarem da
publicação do Diário Oficial, ao mes-
mo preço da venda dos anteriores,
ou seja, Cr$ 22.932.00 (vinte e dois
mil, novecentos e trinta e dois cru-

. zeiros). com entrada de Cr$ 7.129,60
(sete mil cento e vinte e nove cru-
zeiros e sessenta centavos), em che-
que nominativo e 60 prestações men-
sais e iguais de Cr$ 279,30 (duzentos
e setenta e nove cruzeiros e trinta

centavos), para lotes de 588,00m2. A
partir do dia 21 de julho, e, Impror-
rogavelmente, até às 12 horas do dia
23 do mesmo mês, serão atendidos,
indistintamente, nas mesmas condi-
ções, todos os demais interessados.

Formosa (GO), 29 de junho de 1960.
— A. Domingos Bispo r- Pelo Sr.
P,efeito Municipal.
(N.9 15.528 — 15-7-60 — Cr$ 459,00)

AERO CLUBE DO BRASIL

Edital de convocação do Conselho

Nos têrmos da letra b do art 27 dos
Estatutos, convoco o Conselho do
Aero Clube do Brasil para urna sessão
extraordinária a realizar-se na sede
campestre da entidade, na Av. Brasil,
s'n., Mainuinhos, na cidade do Rio
de Janeiro, em primeira convocação
às 19. (dezehove) horas do dia 20
(ivnte) de itilho de 1960. e em segun-
da convocação às 20 (vinte) horas do
mesmo d i a. Não havendo quorum,
fica feita a terceira convocação para

às 19 (dezenove) horas do dia seguin-
te, 21 (vinte e um), de julho de 1960,
no mesmo local. Ordem do Dia: I —
Condições especiais para remissão so-
cial durante a "Campanha do Sócio
Remido** II — Eleições para preenchi-
mento de vagas na Diretoria; III —
A condição de sócio, investido ou não
de mandato eleitoral, em face do exer-
cício de função remunerada, e vice-
versa.

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1960.
— Louirval Nobre de Almeida, Presi-
dente do Conselho.

(N9 26.287 — 1-7-60 — Cr$ 306,00)

DECLARAÇÃO

Henrique Manoel Simões de Azere-
do, declara, para os devida.. fins, que
extraviou seu diploma de Médico,
expedido pela Faculdade de Medicina
de Pôrto Alegre, em 15 de dezembro
de 1942.

Rio Grande, 5 de julho de 1960. —
Henrique Manoel Simões de Azevedo.
-• (Dias 16-18 e 19 de julho de 1960)
(N9 27.547 — 13-7-60 — Cr$ 122,40).

1. Convoco na forma do § 29, do
art. 21. do Capitulo III, dos Estatu-
tos, o Conselho de Representantes a
se reunir no dia 9 de agosto de 1960,
às 10 horas e caso não haja 'número
legal, às 11 horas na sede da Federa-
ção, à Av. 13 de Maio n9 47, 279 an-
dar, sala 2.705, no Rio de Janeiro,
para uma Reunião Ordinária, com a
seguinte Ordem do Dia:

a) Suplementação de verba para o
ano de 1960.

b) Orçamento para o ano de 1961.
Serão apresentados pareceres do

Conselho Fiscal, aos assuntos cons-
tantes das letras "a" e "b" da Ordem
do Dia.

2. Convoco também, na forma dos
mesmos Estatutos, o Conselho de Re-
presentantes a se reunir no dia 10 de
agôsto às 10 horas e caso não haja
número legal, às 11 ioras no mesmo
local, para uma Reunião Extraordi-
nária, com a seguinte Ordem do Dia:

a) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro. 1? de julllo de 1960..

— Jorge Coelho Monteiro, Presidente.
(N9 27.654 — 13-7-60 — Cr$ 102,00).
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